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AO
SERViÇOPÚBLICOFEDERAL
MINISTÉRIODA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADEFEDERALDOPARÁ
REFERENTEPREGÃOELETRÔNICO35/2017
PROCESSON°009714/2017

PREZADOSSENHORES,
Em atendimento ao Pregão Eletrônico em referência, PARAíso

COMÉRCIOE SERViÇOSEIRELI.,sediadaemAnanindeua- Pará,CEP67.133-
230, inscrita no CNPJ nO.02.589.131/0001-81,e Inscrição Municipal 012.909,
sociedade por cotas de responsabilidade limitada, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Erivaldo Morais De Oliveira, apresenta proposta de
preçospara a licitaçãoem referênciaCOM PLANILHASEMANEXO,que tem por
objeto a contratação de empresa especializadanos SERViÇOS DE LIMPEZA,

~ ASSEIO, CONSERVAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS E VETORES DAS
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS, BEM COMO SERViÇOS CORRELATOS,
NAS UNIDADES DA UFPA, NO ESTADO DO PARÁ, de acordo com as
especificaçõese quantitativosestabelecidos no Termo de Referência do Edital
convocatórioe seusAnexos,conformeespecificaçõesa seguir:

Trav. WE-40 nO. 341, Cidade Nova IV, Coqueiro, Ananindeua - Pará
CNPJ n°. 02.589.131/0001-81 Insc. Est. 15.203793-4 Insc Municipal n°. 012909

Fone (fax): (91) 3263-3115/3275-8165/3348-1209 CEPo 67.133-230
www.Daraisoltàa.com.br

empresaparaiso@hotmail.com
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VALOR MENSAL/12 MESES DOS SERV!Ç_OS
(1) (2) PREÇO TOTAL POR

TIPO DE ÁREA PREÇO ÁREA (M") ÁREA+MATERlAL+EQ
POSTOS DE SERViÇOS MENSAL Quantidade UIPAMENTO OU

UNITÁRIO_1Rn de Postos PREÇO POR POSTOS
ÁREA INTERNA - ADMINISTRATIVA - ROTINA R$ O 89 171.59081 R$ 179.668 15
ÁREA INTERNA - ADMINISTRATIVA - MANUTENÇAO R$ O 21 171.59081 R$ 42.212 94
ÁREA INTERNA - ADMINISTRATIVA - PROFUNDA R$ O 01 171.59081 R$ 2.166 94
AREA INTERNA - PEDAGOGICA - ROTINA R$246 43.70400 R$ 120.52664
AREAINTERNA-PEDAGOGICA-MANUTENCAO R$ O 21 43.70400 R$ 10.25881
AREAINTERNA-PEDAGOGICA-PROFUNDA R$ O 01 43.70400 R$ 516 72
IAREA INTERNA - HOSPITALAR E ASSEMELHADA - ROTINA R$ 3 85 30.67380 R$ 140.33028
ÁREAINTERNA- HOSPITALAREASSEMELHADA- MANJTENÇÃO R$ O 32 30.67380 R$ 11.66782
ÁREA INTERNA- HOSPITALAREASSEMELHADA- PROFUNDA R$ O 02 30.67380 R$ 745 93
AREA INTERNA - USO DIFERENCIADO - ROTINA R$ 3 85 10.777 54 R$ 45.488 76
~REA INTERNA - USO DIFERENCIADO - MANUTENÇAO R$ O 32 10.777 54 R$ 3.781 53
ÁREA INTERNA - USO DIFERENCIADO - PROFUNDA R$ O 02 10.777 54 R$ 236 00
ÁREA EXTERNA - PISO PAVIMENTADO - ROTINA R$ O 39 31.62358 R$13.97393
~REA EXTERNA - PISO PAVIMENTADO - MANUTENCAO R$ O 08 31.62358 R$ 2.855 03
AREA EXTERNA - PISO PAVIMENTADO - PROFUNDA R$ 31.62358 R$ 139 35
AREA EXTERNA - PASSEIO E ARRUAMENTO - ROTINA R$ 045 177.43070 R$ 90.672 73
IAREA EXTERNA - PATIO E~REA VERDE - ROTINA R$ 017 322.071 51 R$ 65.451 51
~REA EXTERNA - PATIO E AREA VERDE - MANUTENCAO R$ O 04 322.071 51 R$ 15.32898
PRAGAS E VETORES R$ 3.817 31 200 R$ 7.634 62
LAVADOR R$ 3.245 83 100 R$ 3.245 83
BOMBEIRO HIDRAÚLlCO - DIURNO R$ 7.082 76 100 R$ 7.082 76
BOMBEIRO HIDRAÚLlCO - NOTURNO R$ 8.710 06 100 R$ 8.710 06
AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS R$ 2.532 23 1700 R$ 43.047 91
OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES R$ 3.015 80 1200 R$ 36.189 60
JARDINEIRO R$ 2.918 98 200 R$ 5.837 96
MOTORISTA_(6 TON A 12 TON} R$ 3.878 76 100 R$ 3.878 76
COLETOR DE LIXO R$ 3.72040 400 R$ 14.881 60
TRATADOR DE ANIMAIS R$ 3.097 96 1400 R$ 43.37144
TRATADOR DE ANIMAIS (DIURNO - 12x361::!l. R$ 7.060 84 100 R$ 7.060 84
TRATORISTA R$ 3.267,13 1,00 R$ 3.267,13

TOTAL R$930.230 56

1. VALOR MENSAL DA PROPOSTA:R$ 930.230,56 (novecentos e trinta mil
duzentos e trinta reais cinquenta e seis centavos).

2. VALOR ANUAL DA PROPOSTA: R$ 11.162.766,72(onze milhões cento e
sessenta e dois mil setecentos e sessenta e seis reais e setenta e dois
centavos).

3. VALIDADE DA PROPOSTA:90 (noventa) dias.
4. DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104)1 AGÊNCIA
17491 OPERAÇÃO0031 CONTACORRENTE422-7.

5. DADOSDA EMPRESA:PARAíso COMÉRCIO E SERViÇOS LTOA, Conjunto

Cidade Nova IV, Travessa WE 40, nO341, Ananindeua, Pará, CEP 67.133-230,

Telefone 91 - 32633115/32758165, sítio: www.paraisoltda.com.br.

comercial@paraisoltda.com. br/empresaparaiso@hotmail.com.

Trav. WE-40 n°. 341, Cidade Nova IV, Coqueiro, Ananindeua - Pará
CNPJ nO. 02.589.131/0001-81 Insc. Est. 15.203793-4 Insc Municipal nO. 012909

Fone (fax): (91) 3263-3115/3275-8165/3348-1209 CEP: 67.133-230
www.paraisoltda.com.br

empresaparaiso@hotmail.com
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6. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: Erivaldo Morais de

Oliveira, brasileiro, casado, diretor de empresas, CPF nO.123.270.501 - 20 e RG

n°. 2666427, proprietário da empresa, outorgado através do Contrato Social.

7. Declaramosque:
a) aceitamos plenamente todas as normas, exigências, prazos e demais

condições constantes no Edital da presente licitação e seus anexos;

b)os preçoscontidos na proposta incluem todos os custos e despesas,tais
como e sem limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
encargos, taxa de administração, materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização dos serviços, mão-de-obra,encargos sociais e
trabalhistas, plano de saúde, transporte, mesmo nas localidades que não
disponham de transporte coletivo ou similar para deslocamento do
trabalhador ao local de trabalho, bemcomo as demais despesasque direta
ou indiretamente,venhama incidir no preço do Objeto deste Instrumento
Convocatório. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
omitidos da proposta ou indiretamentecotados serão considerados como
inclusos nos preços,nãosendoconsideradospleitos de acréscimos,a esse
ou qualquertítulo;
c) conforme ao norte mencionado, o prazo de validade da proposta é de 90
(noventa) dias;

d) estamos cientes de que deveremos arcar com o ônus decorrente de eventual

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1o do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

e) Acompanha esta proposta os documentos do representante legal responsável

pela assinatura do contrato com o Ministério da Educação - UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PARÁ, bem como a Planilha de Custos e Formação de Preço;

Trav. WE-40 n°. 341, Cidade Nova IV, Coqueiro, Ananindeua - Pará
CNPJ n°. 02.589.131/0001-81 Insc. Est. 15.203793-4 Insc Municipal n°. 012909

Fone (fax): (91) 3263-3115/3275-8165/3348-1209 CEP: 67.133-230
v.lWW. paraisol tda. com.br

empresaparaiso@hotmail.com
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f) Rege as categorias profissionais solicitadas, a Convenção Coletiva acordada

entre o SEAC X SINELPA 2017; e SEAC X SINTRAPAV 2017, registradas na

SRT/PA. Vale Alimentação cotado em conformidade com as Convenções

Registradas. O vale transporte cotado foi no valor de R$ 3,10, conforme Decreto

Municipal vigente.

g) Informamos que o Administrador Responsável Técnico por esta empresa é Sr.

Erivaldo Junior Afonso de Oliveira, CRA nO ADM 11412; e o Técnico em

Segurança do Trabalho é o Sr. Noberto Félix Gomes, Registro SRTE/PA - N°

7911, RG 06338658 SSP/AM, CPF 201.820.582-04;

i) Declaramos que esta empresa é regida pelo Lucro Presumido.

Atenciosamente,

Erivaldo Morais de Oliveira
Diretor Geral

Trav.WE-40 n°. 341, CidadeNova IV, Coqueiro,Ananindeua- Pará
CNPJ n°. 02.589.131/0001-81 Insc. Est. 15.203793-4 Insc Municipaln°. 012909

Fone (fax):(91)3263-3115/3275-8165/3348-1209 CEPo 67.133-230
www.paraisoltda.com.br

empresaparaiso@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

HABILlTATÓRIA

PARAíso COMÉRCIO E SERViÇOS LTOA., sediada na Cidade de Ananindeua

- PA, inscrita no CNPJ nO.02.589.131/0001-81, e Inscrição Municipal 012.909,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. ERIVALDO MORAIS DE

OLIVEIRA, portador da carteira de identidade nO.2666427 SSP/PA e CPF nO.

123.270.501-20, DECLARA sob as penas da Lei, para os fins do PE 35/2017 -

UFPA que apresentará, dentro do prazo constante do item 13.1 do edital, a

documentação comprobatória de sua habilitação no certame em referência.

Erivaldo M rais de Oliveira
Direfor Geral

Trav. WE-40 nO. 341, Cidade Nova IV, Coqueiro, Ananindeua - Pará
CNPJ nO. 02.589.131/0001-81 Insc. Est. 15.203793-4 Insc Municipal n°. 012909

Fone (fax): (91) 3263-3115/3275-8165/3348-1209 CEP: 67.133-230
www.paraisoltda.com.br

empresaparaiso@hotmail.com
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DECLARAÇÃO

PARAíso COMÉRCIO E SERViÇOS LTOA., sediada na Cidade de Ananindeua

- PA, inscrita no CNPJ nO.02.589.131/0001-81, e Inscrição Municipal 012.909,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. ERIVALDO MORAIS DE

OLIVEIRA, portador da carteira de identidade nO. 2666427 SSPIPA e CPF nO.

123.270.501-20, declara sob as penas da Lei, para os fins do PE 35/2017 - UFPA

que aceita as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas, assumindo este

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como

fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição. Ratifica ainda nesta

oportunidade, o preço ofertado.

Erivaldo Morais de Oliveira
Direfor Geral

Trav. WE-40 n°. 341, Cidade Nova IV, Coqueiro, Ananindeua - Pará
CNPJ n°. 02.589.131/0001-81 Insc. Est. 15.203793-4 Insc Municipal n°. 012909

Fone (fax): (91) 3263-3115/3275-8165/3348-1209 CEP: 67.133-230
www.paraisoltda.com.br

empresanaraiso@hotrnail.com
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IMódulo 4: Encarvos Sociais o T .. balllotas
-Encargos ,eFGTS

IEncargos .FGTS % VolorlRS

ISESI E SESC (Ar. 3' Lei •. 0Jti/1990)
ISENA!E SENACDeereto:1.31811906
IINCRA(Lei '.78711989 e DL .t46/1970)

I
]seguro Acidente de Trabalho
ISE6RAE (Ar. 8' Lei e.029/1990e Lei 8.154/1990) ,39

T_I 341 13188

Submódulo 4.2 -13" Sal6rio., p ....... no
A 113'581'.0 14

Sublotal 141.21
!:s:

T_ ,.1,114

Submódulo 4.3 .M ...... _

4.3 ._- Valor(RSI
A IAfastamentomaternidade 1.69

••. Isobr., o.i:
-0.81-

Submódulo 4.4 - Provlol
4A ~""""'PO" Valo,'RS'
A Aviso prévtc indenizado :27

In"dln". do FGTSsobre o aviso prévio indenizado
Multado FGTSdo aviso prévio indenizado
=lrabalhado

T_

""bmódulo 4.6 - Custo de R.posiçA<>, ,,,,,-
U ~ •do custe de ...posiçA<>do , Valor (RSI
A 209

ucençe paternidade 35
Ausln .... legai. 64

E ~por acidente de tr.balho 52
F

50_tal Z61.7Z
G Ilncl_c:ia do submódulo 4.1 sobre o custode reposiçlo 91.93

Total 343.86

Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargo. Socialo ,
[MOOu... -1 ; Sociais o Trabalhistas Volor'RSI
[13' 581.rio + .<lcIonal de férias t96 84
EncargosI . ,eFGTS 63t 88if:::idade

B6
95

I

Total .zea.44
Módulo 6 - Custos Indlretoo. Tributos e Lucro

Custos I ,. Lucro % Valor (RSI
2.00 68:18

Bl. r"butos,

63.I55QN
Sub_T_

.uero

Quadro .. sumo do custo I
'po V.lor(RSI

. ]MOaulo: eenenece
IMOdUlO3 - lnoumosdiversos (unilormes.metenels.
IMOdulo4 - Encargossociais e trabalhista. .26

C+DI 3A3!
E IMOdUIO• - Custos in<lretos.tributos e luero

V.lortotal 1.897.78

•
bu.c.ro Resumo· Valor Mensal dos Serviço.

Valor proposto por Qtd.de Valor proposto por Qtdedo
V__ ldo

Tipo do sorvIço (A) "'_"'os S;:=!:.s)..._...., (RS)(B) pos posto (C) posto (RS)(D)alBxC) postos (E)

ENCARREGADOCOM 3.897.78 1 3.897.78 t 3.897.78INSAL.
Valor "... .. 1dos serviços (1+1) 3.897.78

adro demonstrativo· Valor Global d. Propostll
.IM GIoUId. Proposta

Descriçlo Valor RS
A Valor mensal do serviço 3.89778
B . I(valor mensal do serviço X nO de meses do conb'ato 46.77336

'" 8,33

3.04
11,37

'" 0.04
0,01
o....

'" 0,42
0,03
1.00
0.04
0,01
4.00....

%
12,10
1.66
0.02
0.73
0,03

5,31
11,85

73.27

ErIvMIo 1t/IoRJI." Oliveira
CPF123.270.501-20

3.439,22
3.508,00
3.560,62
3.897.78

o
.:;1
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lsubm6dulo4.2.130 Salirio
4.2 13°Salirio Valor RS
A 13° Salário 8553

Subtotal 85,53
C Incidênciado subm6dulo4.1 sobre o 13°salário 3121

Total 116,74

$ubmódulo 4.3 - Afastamento Matamldade
4.3 Afa.tamento matamldade Valor RS
A Afastamentomaternidade 041
B Incidênciado subm6dulo4.1 sobre afastamentomaternidade 010

Talai 0,51

Submódulo 4.4 - Provido para Roscldo
U ProvidoparaR•• cido Valor RS
A Aviso Drévioindenizado 4,31
B Incidênciado FGTSsobre o aviso révia indenizado 031
C Multa do FGTS do avisoprévio indenizado 1027
D Aviso otávio trabalhado 041
E Incidênciado submódulo4.1 sobre aviso prévio trabalhado 0,10
F Multa de FGTS do aviso Drévio trabalhado 4107

Talai 56,47

j!lubmódulo 4.5 - Custo de Ropoalçlo do ProfI .. lonal Auoenla
4.5 Composiçlo do custo de f8oosiçlo do DrOfi•• ional ausente Valor RS
A Férias 12424
B Ausência por doenca 17,04
C Licença paternidade 0,21
D Ausências l_is 7,50
E AusênciaPOr acidente de trabalho 0,31
F Outros (esoeeificar

Sublotal 149,30
G Incidênciado subm6dulo4.1 sobre o custo de reoosicão 5452

ToIal 203,82

[Quadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhista. Valor RS
4.1 13°Salário+ adicionalde férias 116,74
4.2 Enc8lliOSPrevidenciáriose FGTS 374.77
4.3 Afastamento maternidade 051
4.4 Custo de rescisão 56.47
4.5 Custo de reDosicãodo orcfissionsl ausente 20382
4.6 Outros (especificar)

Total 752,31

Módulo5 • CustosIndiretos,Tributos. Lucro
5 Custos Indlratos,Tributol. Lucro % Valor RS
A Custos indiretos 200 4497
B Tributos
Bl Bl. Tributos PI8+( OFINS+ISSON)
B2 B2. PIS 065 16,65
B3 B2. COFINS 3,00 76,83
B4 B3.ISSON 500 12805

Sub total Tributo. 8,65 221,53
C Lucro 200 4587

312,37

lauadro resumodo custo por empregldo
Mio de obra vinculada * execuçlo contratual (valor por empregado) Valor R$

A M6dulo 1 - CompoSíÇãoda remuneracão 1.026,80
B Módulo2 - Benefíciosmensais e diários 438,29
C Módulo3 - Insumosdiversos uniformes,materiais, eauioamentose outros) 3125
D Múdulo4 - Encarnossociais e trabalhistas 75231

Sublotal A+B+C+D) 2.248,65
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 31237

Valor total por empregado 2.66102

1M.t0 de obra vinculada * execuclo contratual
Dado. 'para a ) do. cu.to. referenta • mio de obra

SINELPA
0110'/201'

lIiiOdO sorviço (mesmo serviço com '
lSaiéílononnativo da catogorio profissional

, distintasl SERVENTE
RS 1.026,80

lCilOQOiia profissional (vinculada à execução contratuall
IOata·b8se da catoaoria4

Nódulo 1

-
IHora notuma adicional

1.026,80

.da
IS.fário-base
IAdicional de

Valor(R$)
1. )26.80

IAdicional de .
IAdicional notumo

lACilCiOrlaf de hora extra
líiii8rVaíO intfajomada

TOTAL DA

,",ódulo 2: Beneficias Men .. is e Diário.
-2 ~Men .. ls e Diário. Valor (RS)
fi.: Transoofte (ler ':418/1985) (Dacreto Municipal· 67154120' 99,59
B IAuxilio alimentaçao (vales, cestas básicas, etc) (Cláusula XIII do CC 326,70

lASsliênClO médica e familiar -
lAUxíiiOcreche -
tseoure de vida. invalidez o funeral (Cláusula XIX da CC 6.00

G ISeauro Acidonto de Trabalho (Cláusula XVIII da CCT -
IPOPM (cláUSula viGésima séUmaCC'

TOTAL DE I MENSAIS E UIAKIAS
6,00

438,29

Nódulo 3: Insumos Di.. , .0.
IMateriais

31.25

Ilnsumos dl .. rao. Valor IRS
31.25

IOulros IEsoecilicar
Total dolnsumo. diverso.

N6dulo 4: Encaraos Social. o
) 4. - Encarao. , • FGTS
4.1 IEncargoo ,e FGTS

IfNSSlAif 22, Inciso I Lei 8.2121199
% Valor (RSI
2C 2C

,00
,70
.60

36,50 37

lSESl ,SESC IA .3· Loi 8.036/1990)
ISENI I E SENAC Dacreto !.316/1986)
'INI Lei .76, 1969 e DL .146/1970)
Selá•• educaçAo (AIt. 3'. inCiso I. Decreto I
FG ;CM 15 Lei 6.030/90 e AIt. • Inc. III CF/19B81
SeaulO Acidente de Trabalno
SEBRAE (AIt. 8· Lei 8. )29/1990 e Lei 8.154/19901

Total

%
8,33

3.04
tt,37

%
0.04
0,01
0,05

%
0,42
0.03
1.00
0,04
0,01
4,00
.,00

%
12.10
1.66
0.02
0.73
0,03

5.3t
t9,85

73,rT

2248,65
2293,62
2.339,49
2.561.02



•
lQuadro R•• umo ~Valor Mensal dos Serviço.

Ti o do urvi o A I Valor proposto por lemQ,:!, d:osl. Valor proposto por I I Qtde de
Valor total do

p ç () empregado (RS) (B) lJ>os".,.,::'0 (C) posto (RS) (O)=(BxC) postos (E) aerviço(RS)
(F)"(DxE)

ERVENTE 2.56102 1 2.56102 1 2.56102
Valor mensal dos serviços (1+11) 2.561,02

~uadro demonstrativo - Valor Global de Proposta
alor Global de Proposta

Descrlçlo Valor RS
A Valor mensal do servi o 2.56102
B I(valor mensal do servi o X nO de meses do contrato 30.73224

RS80 00
RS1000
R 500

R$375

QUANTIDADE
4
4

RSUNIT 10
RS35 00
RS35 00
R$40 00
RS500
RS5 00
TOTAL

RSTOTAL
RS14000
RS14000

ErtvaIdo Morais de Olival,.
CPF 123.270.501-20

Mio de obra vinculadll II execuçlo comr.tual
Dados Complementares para a compoaiçio dos custos referente I mio de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) SERVENTE COM
INSALUBRIDADE

2 Salário nonnativo da categoria profissktnal RS 1.026,80
3 categoria profissional (vinculada à execuçãocontratual SINELPA
4 Data base da categoria dia/mês/ano) 01101/2017

Módulo 1: Compoaiçlo de Remuneraçlo
1 Compoaiçlo de Remuneraçlo Valor RS
A Sallrio base 1.02680
B Adk:ional de periculusidade
C Adk:ional de insalubridade 205,36
D Adicional notumo
E Hora natuma adicional
F Adicional de hora extra
G Intervalo intrajomada
H Outros

TOTAL DA REMUNERAÇAO 1.232,16

iMódulo 2: Beneficies Mensais e Diirios
2 Beneficios Mensais e Diirios Valor RS
A Transporte (Lei 7.418/1985) (Decreto Municipal n' 8715412017) 9959
B Auxllto atimentaçao (vaies, cestas básicas, etc) (Cláusula XIII da CCT) 32670
C Assitência médica e familiar
D Auxílio creche
E Saguro de vida, invalidez e funeral (Cláusula XIX da CCT) 6,00
G jSeguro Acidente de rabalho (Cláusula XViii deCCT
H IP~PM (cláusula vigésima sétima CCT) 600

TOTAL DE BENEFIClOS MENSAIS E OlARIAS 436,29

~6dulo 3: Insumos Diversos
3 Insumos diversos Volor RS
A Unifonnes/EPIS 31,25
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (Especificar)

Toml da Insumos diversos 31,25

"'ódulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas
ubmódulo 4.1 - Encargos previdencilirios e FGTS

4.1 Encargos previdenciArlos e FGTS % Valor RS
A INSS ArI. 22, Inciso I, Lei 8.212/1991 2000 24643
B SESI E SESC Art. 3' Lei 8.036/1990) 150 1848
C SENAI E SENAC Decrelo 2.318/1986) 100 1232
D INCRA (Lei 7.787/1989 e DL 1.146/1970) 020 2,46
E Salário educação (ArI. 3', inciso I, Decreto 87.043/1982) 250 3080
F FGTS (ArI. 15, Lei 8.030190 e ArI. 7', Inc. III CF/1988) 8,00 98,57
G Seguro Acidente de Trabalho 2,70 33,27
H SEBRAE (ArI. 8'Lei 8.029/1990 e Lei 8.154/1990) 0,60 7,39

Total 36,50 449,72

VALOR ANUAL
VALOR MENSAL



Subm6dulo 4.2 -13' Sal6rio
4.2 13'Salário Valor RS
A 13°Salário 10264

Subtotal 102.64
C Incidênciado submódulo4.1 sobreo 13°salário 3746

To"'l 140,10

Submódulo 4.3 - At..... mento Matemidoda
4.3 Afastamentomatemidllde V.lor RS
A Afastamento matemidade 049
B Incidênciado submódulo4.1 sobreafastamentomatemidade 012

To"'l 0,61

Isubmódulo4.4 - ProvidoparaR•• cido
4.4 Provi.lo pa,. Reacldo V.lor RS
A Aviso prévio indenizado 518
B Incidênciado FGTSsobreo avisopréyjo indenizado 037
C Multa do FGTS do aviso prévio indanizado 1232
O Aviso orévia lrabalhado 049
E Incidênciado submódulo4.1 sobreavisopréviotrabalhado 0.12
F Multa da FGTS do aviso Drévia trabalhado 4929

To"'l 67,n

Subm6dulo 4.5 - Custo da Reposiçlo do ProII •• lonal Au.. nle
4.5 Compoaiçlo do custo de raposlçlo do profi.sional ausente V.lor RS
A Férias 14909
B Ausência por doenca 20,45
C tjeence paternidade 0,25
O Ausências legais 8,99
E Ausência por acidanle de trabalho 0,37
F Outros especificar

Su_1 179,15
G Incidênciado submódulo4.1 sobreo custode reDQstcio 6543

To"'l 244,58

lauadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhis1as
4 Módulo" - EncargosSociaiseTrabalhistas Valor RS
4.1 13° Salário + adicional de férias 140.10
4.2 Encareos previdenciários e FGTS 449,72
4.3 Afastamento matemidade 061
4.4 Custo de rescisão 6777
4.5 Custo de reDOsiciio do orofissional ausente 24458
4.6 Outros especificar)

Total 902,78

Módulo 5 ~Custos Indiretos, Tributos e Lucro
5 Custos Indiretoa, Tributos e Lucro % Valor RS
A Custos indiretos 200 5209
B Tributos
Bl Bl. Tributos (PIS+COFINS+ISSQN)
B2 62. PIS 0,65 1919
B3 B2.COFINS 300 88,55
B4 B3.ISSQN 500 14759

Sub total Tributoa 8,85 255,33
C Lucro 150 3985

347,27

lauldro resumo do custo por empregado
Mio da obra vincul.do • oxecuçlo contratual (valor por empregado) V.lor RS

A Módulo 1 ~Composição da remuneracão 1.23216
B Módulo 2 - Benefícios mensais e diários 438,29
C MóduJo 3 - Insumos diversos uniformes, materiais, tK ulcamentos e outros 3125
O Múdulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 90278

Subto"'l A+B+C+D) 2.804,48
E TMódulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 34727

Valor total por empregado 2.961,75

e
%

8.33

3.004
11,37

%
0,004
0.01
0,01

%
0,42
0.03
1,00
0,004
0,01
4,00
1,10

%
12.10
1,66
0,02
0.73
0.03

5.31
19,85

73,27

lQuldro Resumo - Vllor Menul dos Serviços

Vllor proposto por OIdede Valor proposto por OIda de
Valor total do

Tipo do serviço (A) empregados aerviço(RS)ompregado (RS) (B)
DOSeeste leI poslo (RS) (D)=(BxC) po.to. (E) IF1=ÍDxEI

SERVENTE COM INSAL. 2.951,75 1 2.951,75 1 2.951.75

Valor mensll dos serviços 1+11 2.951,75
uadro damonstratlvo - Valor Global do Proposta
.Ior Global do Propo ....

DescriçAo Valor RS
A Vaklr mensal do seNico 2.951.75
B I(valor mensal do servico X nOde meses do contrato 35.42100

R$TOTAl.QUANTIDADE
4
4
2

R$U
R$140 00
R$140 00
R$80 00
R$1000
RS500

R$37

ErlvlJldoMorais de Ollvel,..
CPF 123.270.501-20

2.604,48
2.656,57
2.696,42
2.951,75



e
Módulo ., E ~~, Soe;'i•• T"' .... Ii....
lkIbm6dulo I· Encargc

Encargo. I
INSS(Art.22,

I 1989 • 146/1170)

,FOTS",., '" VllorlRS)
20,00 281,09

, educaclol IIArtE.lnCiSO
'GTS (Art. 15.~ .

. ). Lei 8.154/1990)
T.... , 31,

VolorlRSI
'0.56

lkIbm6dulo ... ·
-.:;
A

,R .. _

,RescidO
IAviso prévio I i

. do submdduloÜsobre
IMulladeFGTS I

V_,RS.
5.90
O.., aviso prévio indenizado

•Custo IPoofissiana, Au_
Idocusto d. ,

, por doenea-
Ucençe paternidade

ValorlR$l
mi

10.:

-=
...3S
7'.6~

278.98

r acidenle I
(especificar)

G

Quodro Resumodo Módulo' . ~. , • T_.Ii.",.

:~ ir··~
OUIros(especificar'

VolorlRSI

512.99
70...

-.:s ,de repoaiclo do, Iausente

LuÇro % Valor IRS)
1,50 4::23",indirelos

IT_
181.

21.10
97.37
16:20
2807.
3978
3.3n

.COFINS
1B3.ISSQN

I:Iuadro OHUmo do custo , __ ado)

. Beneffcios Ie diários
IMódulo3·1

Valor IR

IkIbtotall
IM6dulo5 . Cuslos I

Valor_I, 3.

%

%

![fi"
0.70

%

%

2.682,06
2.925,29
2.965,07
3.245,63

8,33

3,04

0.04
0,01
0.06

0,42
0,03
1,00
0,04
0,01
4,00....
12,10
1.66
0,02
0,73
0,03

5,31
10,86

73,7:7



e
lau-lro Resumo - Valor Mensal dos Serviços. . I Valo<proposto por I QId.do I Valor proposto porII QIdo d.

Valor total do
TIpo do """0 (A) __ (RS)(B) I ::p",:~ posto (RS)(D)"(B_C) postos (E) .... iço (R$)

(F)=(DxE)
LAVADOR 3.24583 1 3.24583 1 3.24583

Valor rMnsal dos serviços (I+H) 3.248~
tQuHro demonsb'lltivo - Valor Global d. Pro
olor Global da proposto

DncriçIo Valor R$)
A Valor mensal do serviço 3.24583
B valor mensal do servi X nO de meses do contrato 38.94996

EI1VIIIdoIlotal.âc:Jllwn
CPF 123.270.501-20



Módulo 4: Encargos Sociais o Trabalhistas
-En.. "" ,FOTS

li Encargos I , o FOTS
A INSS 1M.22. Inciso •Lei 8.212/' 9911

SESfESESC1M.3· Lei 8.1
SB'W'Esm Decreto
iNCRA7[;

-
% VaIo<IR$
20. 81

9(

35
135
4574
la 16

11133

VIIIorIR ,.
8,33

1.50 3.04
2.82 11,37

V.lo<fRSI %
0.04

O. 0,01
0.15 O."

V.lo<fR$) ,.
0,42
0,03
1.00

.68 0.04
0,01

6: .76 4.00
93.18 ....

'IR$) "20< .98 12,10
21 1.66

.34 0.02
0,73
0,03

246.
5,31

335,28 11,15

V.Io<IR$) 73,'D
19:.

9,
33E

% 'IR$)
1.50 50.84 3.389,48

3.440,32
3.487,11
3.817,31

e

. 3·. inciso. Decreto 87.043/19821
IFGTS 1M 15. Lei 8.030190 oM. 7". lnc. IIICFI19881

t de ' 'rabolho
lSEIIRAE1Aif. 8· Lei 8.02911990 i

• ~ -13" SaUirio
4.2 113"SaUirio
A WSiléiiO

Subtotal
IIncldência .1 sobro o 13· salário

Total

jauadro Resumo - Valor Mensal dos Serviços:

Valor proposto por Qldode
Valor proposto por atd. d. Vak>rtotaldo

Tipo do Hrviço IA) empregados ';;,..'io!:~)_regodo IR$) IR) I 00.' oo~'o rc posto IR$) IO)"IRxC) posto. (E)

CONTROLADORDE 3.817.31 1 3.817.31 2 7.634.62PRAGAS
Valor mensal dos serviços (1+1) 7.83482

IQuadrocIemonsbativo -Valor Olobal da Pro ta
alo< Olobal d. Proposta

Deocriçllo Valor RS
A Valor mensal do eerv 7.634 62
B v.or mensal do servi X nO de meses do contrato 91.61544

lsubmódulo. -
4.4

,4.
Total

) maternidade

...... Roseldo
• Rnc:1s1o

IAv;soorévloindonizado~ i)indenizado

Ilncidência
IMultade FGTS do

) 4.1 sobre avlao

Total

• • - Cu.todo
L.S

,_tlsslonal Au_
• profissional.uMOte

IFOri••
B IAusência por doença

Licencapaternidade
IAiiSênCiiiSleaais

Subtotal
I
Total

lauodro R_mo do Módulo 4 .- .•.
4 IMódulo 4 - En........ Sociais

13· Salário" adi, ~ féri..
lEiiCiiiiiCiSprev'" ~

I~ o do profissionalau8ento
leu_leapeclftcor)

IMódUIo 5 - Cus_lnd_. T_ elucn>-.
A ICustos indiretoo

ErIwIdoMotaI.de0I1w1r8
CPF 123.27D.501-2O

• L.. ",

lI!f TiíbUliiO I I

1B2.COFINS
1B3.ISSQN

ILucro
Subtotiil

B IMódulo 2 - Beneficio. menS.~ls,o diérios
fMÓÔu[()3 - [l1sumosdiversos '. materiais.

lMil'ilíJlOT
Subtotal (A+R+C+O)

E l!.lóii.iIOõ Cuatos indirelcs.

;ooulros)

VIIIorIRI
1.6!

Valo, ''''''I 3.81



•
PARAtso"
"DAIso_~,t,lD'l,Rltr~· " ~

(.'''W·~'·>«;'·/;I,',"""""c~','" )i(

IMINlrnRIO DAI

PI.ANII ,.o. DECUSTOS E~E PREcns

""00"017,

."NO"", ........... n.... c.. " ...... ,
A ID.t. • proposta '9'06/201'
8 IMunlelplotUF ANANINOEUA

IAno"""do, .noniiailViOm- ioColeti'lO 2"'
IN'de, I

• So<vlco

Tipo •• ...,,100 I un:de IQu_o I moei;!.";" lunçlo da unkl_ de

BOMBEIRO 0IIJRIIKl

Mio do obra Ylncu""'a • exocuçlo conlntual ,compos__ ,

1 (mesmoserviço com carac18risticas distintas) .~!,!,,~~~

2 , normalvo da cat'_la
DIURNO

RS 1.416,75
, proflaaional (vinculad. I -SlNElPA

4 , base da ea"oOOa ,

Módulo 1:
.da Valoiliül

lora Extra
416.75

Ide,
70,84

I de insalubridade
Ino"mo

,noruma,
i I
rvelc intrajomada ''''L.9
• ecore intrajornada UT5

TOTALDA ~
Módulo 2: _!cios _, .. is e Diérios

2
A 118119851(Decreto' ln' a,00

,a'mentaçlo CCl 222,75
C
O

.creche , I (Cláusula:

-

E 6.00
•ACIdente de Trabalho (Cláusula XIIIiI<

I , vig6.lma .6tima' cn 6,00
TOTAl IMENSAISE OlARIAS 2•• ;75

Módulo 3: Insumos DIvwsos

~'S

t .olnsumos diversos -..-:õi'

Módulo 4: Encaraos Sociais o Trabalhistas
suiiiiióii~ . Encargo , • FGfif

Encargos I ,o
INSS (ArI.22, Inciso I, lera:
SESI E SESC (Art. 3'I:iI8J 01
SENA! E SENAC Decreto:

Valor (R$)
33'

E
F
G
H

, (ArI.3'. Inciso , , 87.043/1982:
IFGTS (ArI.15, Lei 8.030/90 eM, Ine.1I1CFI19881
ISeauro AcIdente de Trabalho
ISEBRAE (Art. 8' Lal ~

TOiaI

4'
132,
«.
9,94

804,68

·ISO_
11SO_
13' Salário

Valor CR$)
138.00

au_1
.4. 13'o..ano
Totol

138,00
50,38

188,36

VaIorCR$)
0.66

, matarnklade 0,17
0,13

,Roseislo
,Roseislo

IAviso prOvioIndenizado
IInc1dênciado FG~.7"

91

4A

Ido aviso prévio I
roto'

Submódulo 4.1 - Cu.'" de I • .......... , A,
l~docustodOI ,doi ValorCRSI

200,

O,ueença paternidade
IAusênclas legais
IAusência .... acidente de I O,

240,17
87,9.

328,14

Sublolal
.4.1 sobre

TOiiif
, de reccslcãcG

Qu.. ro R_mo do Módulo 4 • Encargos Sociais • Tra .... ,.Ia.
-. Módulo 4 • Encaraos ,
4. 13' sal.no . adicionai de férias
4.2 Encargos, , e FGTS
4.: Afastamento maternidade

V.IorCRSI
188
604

-.T Custo de r.. cisAo

4.6

91
328

1.213,14

~ulo , • Cu.... ,.. ,....... Tributos. Lucro

I----?i,----II!;,;, rri:~:~' Tributo..

,62. PlS

Valor CR$)
47.

2,02
106 24
11 07
30833
4341

3116,91

3..
5.'
a..

Lucro

Clu"ro .... umo do cu.to I
MIodo obra ,

A ~ ....-)
~~matena ... , e outros)

ValorCR:

IMOdulO4 - Encargos sociais e
s..bto1al, 3.-

1.5<
>lucro

Valorto1al 00"

8,33

3,04
11,37

0,04
0,01
O,"

0,42
0.03
1.00
0.04
0,01
4.00....
12,10
1,66
0,02
0,73
0,03

5,31
11,86

73,'Z1

3.144,47
3.191,84
3.235,05
3.541,38

o__.)
O
Q



• •
Quadro R.sumo - Valor Mens.' dos Serviços. I Valor _to por I Qlde ... ,I,Valor propo.to por ,I QIde de

Valor total do
Tipo do serviço (AI __ (R" (BI I :":::"'~, posto (R" (DI-(BxC) postos (EI serviço (R$I

(F)=(~
BOMBEIRODIURNO 3.5<4138 1 3.5<4138 2 7.08276

Valor ,... .. 1dos serviços (1+0) 7.01278
Quadro demonstrativo - Valor Global da Pro .to
alorGlobal da ~~s ..

Descriç80 V.1or R$
A Valor mensal do serv~ 7.012 76
B valor mensal do setV~ X nO de mesesdo contrato 84.99312

El'lwlda ItIotaIsde0IIveI,.
CPF 123.:270.5111-20

0.1(-;...

PARAlSo;
~1C;~\r,~~· w >fr

PL "N" 1.6,DE CUSTOS__E__EORMACÃO~ PRECOS
1-... 1.,.n__ AEDUCAçAo

IUL"A,""U'M ',.BV)
............ _1

~ IDotaOo o proposta (.'./"""/0001 19/06/2017
B IMunlclplo/UF ANANINDEUA

" sentencanom" ••• mD"".'o co'''''' 2D
D lN' Oeme..... I 12m, ses

,doSorviço
~ I ""=." 1 .... _·"""'·"""':~;funÇliO ... n ........,~

URNO

.... obra

~o de serviço (mesmoserviçocomcaracterlsticasdistintas)
BOMBEIRO

1
NOTURNO

Isalario normauvo da categoria proIl8SlOn.,
2- ICategori. pro"88lonal (vlncul.d •• execuç.,=~
~ IDate base d. 01/0112DlI

Módulo,: ,
V·"'lRft,da

.s. ISal6riobese 1.416,7'
B 70,84

-
....!!.

IHor. Norum. Reduzida
IDSR Hor. NobIm. Reduzida -ª~

'''' .s
e notemo 2!',76

• notem•
• ex1ra

IDSR ecere I_jorn.d. 2......
IUT"L"" 2.073,10

~ Beneffcios Mensol •• Dilirios
Valo, (R$!2 , ......... " ..no.

..!O. reneposte (Lei '."8/'••') (Decrete M.nIClpa~ 8.00
iAUXOioa'mentaçAo (v., ... cestas basicas. etcl (<0'."". "'"-""-
IAesittncl. .:m ,~ 6,00
Iseguro ACIdentede Trab .. ho (<o,a.s., .• "VlII.e ~
IPQPM (a.'SUI. vlgéSime sétima CCTI

'M~N_ DlARlAS 242,71

~1n_1Iiftnoo
Volor(R$)• 31,25

~ IMo"'ri."

T_''''nsu_d_ 31,21

o
:.)
O
",_lo.



IMódulo 4: Encargos Soelalo e Trabalhiotao

ISUbmódulo 4. • En .. ""
4. ~ .. rgoo , , e FOTS

INSS (M. 22. Inciso , Lei 8.112/1991)
I

SENIl I E

SUbmódulo 4.2 ·13" l1li_

,.m •••e UL

ValorlRSI
~"4.72

SOIan,OdUcaÇlO ;M. '".Inclso . pecreto 81.0431'''2;
FOTS (M.15. . '~0'0/90 e M~1". Ine. IIICFI1"8)

, T,abolho

UI

A

"".77
Ilnàdêncls •

su_
. , .obre o .. " .olério

17:

Total

SUbmódulo 4.3
4.

,MoIemldade
Valor (RS)

0.8:
I"•• <lenáa <10 lubmOelulo •. , .Obre ...... mento matarn"' ....

Total
021

•R_Ido-,
Avisoprévio
I

, <loFGTS <10 .vlso P'OVIOIn<lenlzlulO~

ValorlRSI

AvISoprévio tr.b.lh.<IO
InCidênCia<looubmódulo •.
Mullade FGTS do IF

""bmódUIo 4.1 • Custo d , Reposiçlo, , a.

110.
411.61

:.1 , <10 custo <Ia reposoçao'
IFé,ios
IAusênàa per doença
Lícença paternidade

,., ... Ie Valor IRS)
25< 91

41
15 I.

62

301.50

!AuS'nàa por acícentede trabalhO
OUtros (específicar)

50_I
G

Quadro Resumo do Módulo _4, Ençargos Soeia ,e T",ball_o

1.111,34

4 IMódulo •• Encargos :!oeiais e T",bal1is'"
~+a~clonal oIefé,i.s

ValorlRSI

7~

ICUSto<lO ,o8c""o
ICusto ... ropoIIÇlo <10 pro.... on., .u.ente 41

TOla'

IMódulo I·(ustos Indl ....... T_ e Lucro
ICUStos ........... n_tos e LUCro
CUstos indí,oIos

% VaIorlRSI
1.50

ITrI>u1D.

II12·PIS
:1I2.COFINS
B3~ISSQN

500_'
Lucro

Quadro _"mo do cu_,
, a execuçao conlndUallvolOr

IMódulo I _Compo.iÇlo d. ,emune, •• ao
IMOCIulo1·Bene cios men•• is e diMo.

, (uniformes. m.teriais.
'4 :oca, lOS' I ~

,_, (A+B+C+D)
. tributos e lucro

1.519.34
3.186.94
'88.09E

Volortotol por_ 4.355.0:

• e
Quadro Resumo - Valor Menul dos Serviços. . I Valo, propolto poI' I Qtde de I Valor proposto por II Qtde de

Valor total do
T,po do .... 1ÇO (A) __ (RS) (B, I=;::t~~_ (RS) (D,.(BxC, postos (E) .. nriço(R$)

IFl=IDxEl
BOMBEIRONOTURNO 4~35503 1 4.35503 2 8~71006

Valor .,..,ul dos serviços (1+1) '.71006
~adro demons_ • Valor Olobol da ..... posta
aIor Olobal da PIOposta

Descriçloo Valor RS
A ValO! mensal do serviço 8.71006
B valor mensal do servi o X nO de meses do contrate 104.52072

%
8,33

3.04
11,37

%
0.04
0,01

O."

" 0,42
0,03
1.00
0.04
0,01

'.00....
" 12,10

1.88
0.02
0,73
0,03

5,31
11,15

73,%1

EI1vaIdo 1ItIonII. diCJIIwIn
CPF 123.Z70.1S01·20

73

VALORANUAL

QUANTIDADE••
2

VALOR MENSAL

3.866,94
3.924,94
3.978,32
4.355,03



•

...h

Lei I.

...........

i"i"

B

IRI
2!

...h....... _....

~4.1. Cu." •R.~ '-"?_<Ic>_PlOfi.. k=~!!!;-;;;;-~~'.IAUsel.t._

F

73.U

46l :If
~...,...
Nõ.31

- ..- ,IRS!--;;;:rr 2.677,81

"=-
2.717,98

To
2,754,94

9iF
3.015,81

i5r"fcl

~~
3ffi

,IR-;:
4"

9-
2.6i
3i O3.õ1i .

~)
O
W

Outros I I
= Total

~ ..
'---- 4.

4,

-
i

'PlS

~
,5 'E

IDO'

u

%
8,33

3,04
11,37

%
0,04
0,01

O,"

%
0,42
0,03
1,00
0,04
0,01
4,00

'.50
%

12,10
1,66
0,02
0,73
0,03

5,31
19,86



Quadro Resumo - Valor Mensal dos Serviços1Valor proposto por1 CId. :; I Valorproposto por II CId. de
Valor total do

Tipo do serviço (A) serviço (RS)emp"",.do (RS)(B) U:;P'::to;'.;1 posto (RS)(D)=(BxC) postos (E) FI-IDxE)
OPML 3.01580 1 3.015,80 12 36.18960

Valor mensal dos serviços (1+11) 36.189,80
Quadro demonstrativo ~Valor Global da Proposta
alor Global da Proposta

DeICriçAo Valor RS
A Valor mensal do serviço 36.18960
B __llvalormensal do serv~ X nOde mesesdo contrato 434.27520

Erlvllldo Moral. de 0I1vel,.
CPF123.270.601-20

QUANTIDADE
4
4
2

VALOR ANUAL
VAlOR MENSAL

o
.;)
O



IMódulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas
ISubmódulo 4; •Enca"" , • FGTS

4. IEncargos tFGTS
A IINSS(ArI.22, Inciso I lei 8.21211991
8 ISESIE SESC (ArI. 3' i

ISENAIE SENI

'k ValorfRSI

F
G
H

.,4tit,""'L
) ecuceçãc (M. J', jnclso Decreto87.0431'982)

IFGTS(M t5, lei " Inc. IIICF11988)
ISeguroAcide" , de Trabalho
ISE8RAE(ArI. 8' leiT_, 31.50 37

, ~ - 13' Salário
4.2 1'3'Salário
A 13'Salário

ValorfRSI
85,5:
85.5:5UbtOtal

Ilncidênciado submódulo4,1 sobreo 13' saléno
Total

ISubmódulo 4.3 •Afastamento Maternidade~ =5:-::':., sobrearastamentomatemicace

Valor (RSI
0,41
0,10
0.&1Total

lsubmódulo U .Provisl o para Rescislo

i
. , do submodUlo4. I sobre I

IMullade FGTSdo aviso préviotrabalhado
Total

ValorfRSIIProvislo
IAviso prévio indenizado
Ilncidênciado

• Custo de Reposiçlo do Profissional Ausent.
4.& ) do custo , d0j>IOfOSS.,nalauSente.

AUsênciapor doença
Ucençapaternidade
esências legais

ValorfRSI
124,24

.04
1.21
',50

E e ce trabalno

Subtotal
I
Total

149.30
54,52

203.82
G [jncidênciado

~uadro Resumo do Mód'.1o4 _c. , e,

4 IMódulo. - Encargos SOCiaiso Trabo.. ista.
4. 113'8alllrio + adi i~onallldeférias
4. lênceracsprevi,
4.3

ValorfRSI
ffi .74
37~

,51
u

o pro.... onal ausente
51

20,

7&2.3'
4.6 IOutros (especificar:

IMódulo & • Cus_ Indira1os, Tri~ o Lucro
5 .0 LUCro

in"'retos
8 Tmutos
81 181.Tributos
B2

Valor (RSI

0,65
,00

5,00
8,6&
,35

7!
T2i!,
211
3C,
m

COFIN8
B4 183.ISSQN

Sub total , nb__

IQuadro resumo do custo por _ado
IMIo do obra vinculada'" execu_

composiçao da remunera.. o
IMódulo2 . Beneflciosmensaise "'arios

Valor (RS)
.02680
" 29

25IMódulo3 -jnsumos div5,rmes, materiais,
IMOdulo' I .

5ubtotal
E IMódulo5, Custosin!liretos,tributos e lucro

Valortotal por empl1lgado

Ie,
75~31

2.241,6&
2lil 58

1.532

QUANTIDADE
4

,31
EttvaIdo NIonII.de Oliveira

CPF 123.210.501-20

2.248,65
2.282,38
2.313,19
2.532,23

o
,:",)

O
"-!



IMódulo 4: Encaraos Soci.is. Trabalhistas
ISubmódulo I • EncargOS ,

IEncargosl
~TS

% V.lorlRSI
IINSS (Art. .21:
ISESIE, i

: Decreto: 1/1986)
I '.787/1989e 146/1970)
ISo"rio educ.cllo IAi1.30: i ,Decreto 87.043/19821

:~;u~~~ 15,~
CF11988)

44

. 13· Salário
4; 113·Salário V.lorIRS)

IIncidênciado ,
102.64

I 37A6
Total --..0:10

ISubmódulo 4.3 • Af. IM .... midad.
4; V.lorJilS\

I matemldade 0,49
IlncidOnciado I maternidade O:

0.• '-

Submódulo, .D. , DaraResclsio
Provlsio para Resclsio Valor (RS)
Aviso I

FGTSsobre " aviso prévio I
, do FGTSdo aviso, i ';ndenizado ,32

i , trabalhado .4.
IncidOnciado i
IMullade FGTSd~ i I trabalhado O! 28

T7:75

Submódulo 4.6· Custo d. R.posiçio do Profissional Ausente
4. , do ' I do proF.. sional ausente V.lor(RS)

Férias 149,09
B usêncie pordoenca 20.45

tfcenca paternidade 025

E
..

AUsênejapor acidente( I 0,37
Outros (eeoeclfican

G I
179.1'
65'4l

Total 244,58

IQuadro Resumo do Mód ,lo 4 c, . ,. Trabalhistas
4 IMódulo 4 • Encargos Valor (RS'
4.

.~e:CISIO i

14
4~:
-4.'

44

usto de repcsicãocio , i I ausente 24
4.E Outros(.... cific.r)

902:71

Módulo' • Custos Indiretos, Tributos. Lucro
,Tributos" LUCro % V.IorIRSI

Custos inciretos 1,50 38,88
ITributos

1B2·PIS
IB2.COFINS ,00 8757

B4 IB3.lssaN ,00 145.5
,6' 2.209

Lucro ,35 35,52
12689

, do custo por """,,,,,,ado
Mãod.obra' ,contratu.1 (valor por ValorlRSI

IMódulo
B IMódulo2· Beneficios , ediãrios 425,97

IMódulo -Jnsumos i (uniformes,materiais, ,25
I s socials ' , trabalhistes 90: ;75

Subtotal, B+C+D) 1.592,09
E IMódulo5 :ustos~ re lucro 326.89

2,918,98

%
8,33

3,04
11,37

%
0,04
0,01
0,05

%
0,42
0,03
1,00
0,04
0,01
4,00
5,50

%
12,10
1,66
0,02
0,73
0,03

5,31
19,85

73,ZT

2.592,09
2.630,97
2.666,49
2.918,98

o
.;)
O
<...)



e
PARAISo"
~~~~!'~~~~')i: 'i(

PLANII ." DECUSTOSE~n" I>RI'r.nl'l

'IHBV) ._l
A 19/06/20';

• Munklplo/UF AHANINOEUAAno_. • em DI.. Id~ CoIetM> 2011
",de"""",de.

'SeMçO

Tipo, • serviço TUn=.de " Ioc:ont:::~:"1 ,de

Mio d. o ... vI~"Iad. A '
Dado., ,...., iiiliiintiiT ,....

MOTORISTA
15a10l10normativo de , RS .741.64
I~a profissional i la, SlNTRAPAV

4 IOata bese da , . 011011201'1

Módulo 1:C_Ido
CompooIçAoda, Valo.IRSI
Saliriobase

~
,Hora no1lma adicional
~ciona' de hora"'.

TOTALI .741.64

IMódulo 2: B Inof"..,.Mansal •• Oi.irios
I_aflelos Mansais e I Valo.,RSI
~Lei;.

~
, Municipal n' 87f547201.

326.70

~xnio creche
,Seguro de vide. i ,I(ClaUSUloXIXde CC 6.60
,Seguro Aciden1e de I I XVlUde CC

CC
TOTALoe BENEI'ICIOS MENSAIS ''''''RIAS 39&.40

M6c!u1o 3: ln....... Dive....
Iln.umos diversos V.Io.IR$)

IM._
25

1000000l
rotaldo, •diverso. 31.25

QUANTIDADE
4
4
2

VAlOR ANUAL
VALOR MENSAL

o
.:.:.)
O
-.J



Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas
ubmódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS

4.1 Encargos previdenciários e FGTS % Valor RS
A INSS(Art.22, Inciso I, lei 8.212/1991) 20.00 348.33
B SESIE SESC Art. 3° lei 8.03611990 1.50 26.12
C SENAIE SENACDecreto2.318/1986) 1.00 17.42
D INCRA(Lei 7.787/1989 e DL 1.146/1970) 020 348
E Salârioedeceçãc (Art. 3°, inciso I, Decreto87.lM3/1982) 2.50 43,54
F FGTS Art. 15, lei 8.030190e Art. 7°, Inc.1I1CF/1988 8.00 13933
G SeguroAcidentede Trabalho 270 4702
H SEBRAE(Art. 8° lei 8.029/1990e lei 8.154/1990) 060 1045

T_I 36,ISO 631,69

Isubm6dulo 4.2 - 13°Salário
4.2 13°Salário Valor RS
A 13°Salário 14508

Subtotal 141,OB
C Incidênciado subm6dulo4.1 sobre o 13°salário 52,95

T_I 198,03

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento maternidade Valor R$
A Afastamentomaternidade 0,70
8 Incidênciado subm6dulo4.1 sobre afastamentomaternidade 017

T_I 0,87

lsubmódulo 4.4 •_lo paraR•• clslo
4.4 Provislo para Rescisio Valor RS
A Aviso prévio indenizado 731
8 Incidênciado FGTSsobre o aviso prévio indenizado 0,52
C Multado FGTSdo aviso prévio indenizado 17,42
O Aviso préviotrabalhado 0,70
E Incidênciado subm6dulo4.1 sobre aviso...e!_éviotrabalhado 0,17
F Multade FGTSdo aviso prévio trabalhado 69,67

T_I 9119

lsubmódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4.1 Compo.içIo do custo de reposiçlo do profissional ausente Valor RS
A Férias 210,74
8 Ausênciapor doença 28,91
C Ucençapaternidade 0,35
D Ausências legais 12,71
E Ausênciapor acidente de trabalho 0,52
F Outros especificar)

Subtotal 253,23
G Incidênciado submódulo4.1 sobre o custo de reposição 9H8

Total 345,71

Quadro Resumo do Módulo 4 - Enca Sociais e Trabalhistas
4 Módulo 4- Sociais e Trabal1istas Valor R$
4.1 13°Salário de férias 198,03
42 Encargosprevidenciáriose FGTS 635,69
4.3 Afastamentomaternidade 087
4.4 Custode reecleâo 9579
4.5 Custode reposiçlo do profissionalausente 34571
4.6 Outros(especificar)

T_I 1.27609

Módulo 5 - Custos Indiretos. Tributos. Lucro
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor RS
A Custos indiretos 1,50 51.67
8 Tributos
Bl B1.Tributos(PIS+COFINS+ISSQN)
82 B2.PIS 065 25,21
83 B2.COFINS 300 11636
B4 83.ISSON 5.00 193,94

Sub total Tributos 8,65 335,51
C Lucro 1,35 4720

434,3B

Quadro resumo do custo por empregado
Miode obra vinculada 111execução contratual (valor por empregado) Vator RS

A Módulo1 - Composiçãoda remuneração 1.741,64
B M6dulo2 - Beneficiosmensaise diários 395,40
C Módulo3 -Insumos diversos (uniformes,materiais,equipamentose outros) 31,25
D Múdulo4 - Encargossociais e trabalhistas 1.276,09

Subtotal (A+B+C+D) 3.444,38
E Módulo5 - Custos indiretos, tributos e lucro 434,38

Valor total por empregado 3.878,76

e
Quadro Resumo - Valor Mensal dos Serviços. . I Valor proposto por I Qtd.d. I I Valorpropostopor) I Qtd.d.

Valor total do
TIpodo •• rvIÇO(A) ampregado(RS)(8) I =p=::~) posto (R$)(O)"(BxC) postos (E) serviço(R$)

(Fl-jo,;E) .
MOTORISTA 3.878,76 1 3.87876 1 3.878,76

Valor mensa: dos serviços (1+11) 3.878,76
Quadro demonstrativo - Valor Global da Proposta
alor Global da Proposta

Descriçlo Valor RS
A Valor mensal do servi o 3.87876
8 valor mensaldo serviçoX nOdemesesdo contrato 46.54512

%
8,33

3,04
11,37

%
0,04
0,01
O."

%
0,42
0,03
1,00
0,04
0,01
4.00
5,60

%
12,10
1,66
0.02
0,73
0,03

5,31
19,85

73,71

QUANTIDADE R$
4

VALOR ANUAL
VALOR.MENSAL

EttvaIdo MoraIs deOIlVa1ra
CPF123.270.501-20

3.444,38
3.496,05
3.543,25
3.878,76

a
'..)
o
{..~



e
I

%
~

3:<7~

~
;;c

~
~,ff"
'"4t

3t~
..

"""iii.i

.0. ar",h."

~ •.3'~
""- . I

I.

-; =
~4.2.13"So_

4.
~.ml

.-
Topo do serviço

~4.3.A" ••
,_...

1Mao.. .";n~••

'dlstintaa)1 !:;.,..ovi~ (moamo 1

~
1Miiiiã""<iõi'G'i'Sdõiii . QSõiiiõãviõõii .

.".~
~)dO

~

2

4

I!<IcIItIo_ 1: ComDO

~arual)

1
A E

F

E

lEI

~Insu ... ,Diven
;n.;;;;;;--"

~ l
I-
~I :..... 'ndl..
~
-'---I-- E<
_ B3

5.
I.

=-
-

-.;:;il
~

I.rributos • l.o~~
%

=

OFINS

-
-
Ou""" )do~.
Illlod.~ por

lM6ij;;i;;" ~~~ .. &'1"'0, ilIVew;;;-. ',materiais,

~
"00'

E

%
8,33

3.04
11,37

%
0,04
0,01
0,05

%
0,42
0,03
1,00
0,04
0,01
4,00
5,50

%
12,10
1,66
0,02
0,73
0,03

5,31
19,85

73,71

3.303,76
3,353,32
3.398,59
3.720,41

o



e
Quadro Resumo - Valor Mensal dos Serviços. . J Valor proposto por I Qtdodo 1Valor proposto porJ Qtdodo Valor total do

T,po do servIÇO(A) emprogado(R$)(a) ~-:~, posto (R$)(D)"(axC) postos (E) serviço (R$)
~x~

COLETORDELIXO 3.72040 1 3.72040 4 14.88160
VaJor mensal dos serviços (1+0) 14.881,60

uadro demonstrativo - Valor Global da Proposta
alor Global da Proposta

Doscriçlo Valor R$
A Valor mensal do serviço 14.88160
B valor mensal do serviço X nO de meses do contrato 178.57920

ErIvIIIdofloral. de Oliveira
CPF 123.27D.501-20

PA RA f se;}
"'uM4ttMU'_',nlF.lJm>,.s "*
,.,..,..•","",,,.", .. D~A.. II t ....DE CUSTOS E IOnDuAr..i.nDE PR ECOS

IMINlsnR'ODAEDUCAçAO

IUL"A",U<M S09,30"I"BV)

.cont .... , .. )
--"- ~Ul,

..!. IMun'clplO/UF ANANINCEUA
IAno. '--"""= I "Col"",o _lU

o lN' 'me",

, Serviço

Tipodo serviço 1~or--" . medida)
.00

~~
~ vinculadaIl oxocuçio contratual

O.. OS ,dooOn

1 ITiPO • serviço(mesmoserviço , distintas) TRA;:~~U~
i~;~::,matiVOd~ R$ "'.38

_.:!.
....!. ~

~ulo 1:_(:c>on""siçioda

_",_ ~
_I!_ i

~einsa~. =
.s, IHm~norum~
.r,~_"- ~

TOTALOA ~
~2: E"'!fk:ios Mensais_eDiérios

IBenellcios Monsaise O"rios ~~~~ ,,,"UI( ~
i li ~ '''''~ ~

~e.ic~
IAUxlliocreche
ISegu'ode i I ~~ • cc

.n I ~ ~
T<'~ I MENSAISEOlARIA. 4>,,"

~In.umos Diversos
.1'.sumos .,"""'os Valor(R$)

i

10U"OS(t:speco.ca,)
T_,do 'nsumos .,versos '1,2.

QUANTIDADE R$
4
4
2

VALOR ANUAL
VALOR MENSAL



IMódulo 4: Encargos Sociais. Trabalhistas
~bmódulo 4. - Enco"" ,eFGTS

4. '.,.,cargos .., % V..... ,RSI
INSS(AIt.22.lnciso Lei 82'2/'991 20, 263
SESI E SESC (IV. 3' Lei 8.0361'990
SENAI E SENAC Decreto !.3,8/1981
INCRA(Lol ',7871198ge .148/1 170)

IFGTS(AIt, I OF/1988) 10
G lseguro Acidente de Trabolho
H ISEBRAE (An,8· Lei 8.029/1990 e ,

Total 36 48

~bmódulo 4.2 -13" 5olllrio
4.2 1'... 50...... V..... ,Ri
A 13· SoIArio

Subto .. , 1,93
I'ncidêncio do , 12

ToIal 1.05·___ m_
4;

~matomlda~ 0,53
0.13

Total O."
Submódulo 1.4 - P- oR.. cldo

_ ... roR ... ,..., VolorlRSI
Avis.
Incidência do FGTS sobre o ovis. , 0,40

!ViSOllféVi. t3.20
0.53
0.-

IMUItade FGTS, '8vls. prévio trabalhado 52.79
ToIal 72,59

'4-Custo, ,do _lIasional Au_
4.5 , custo da repos_, V..... ,RSI
A 15' 69
6 "" .. noe por

ucença paternidade 26~r~..,egaiS 63
, de trabalho 40

F -
S._I 191.89

G "4. , sobre. cus .. de,
Total 261,97

, do Mód,,1o 4 - Encargos Sociais
4 IMOdUIO•. ,T........... V.lorIRS'

,'3· SaI""o + adicional de férias'::= ' eFGTS 48 ,

26
outros (especiftcar)

ToIal lII,ta

Módulo 5 - Custos Indl .. XIS,Tributos e Lucro
rributo. e LucRl % V..... ,RSI

"ustos ln, .50 41.27-61.r_,
65 2014

B3 B2."OFINS 00 9294
54 B3.lssaN

15 26711
LUcro 35 37

34815

Quadro NSUmo do custo por"'__
,li V."" IR

A IMOdulO
6 IMOdul02-' s e elA"os

IMOdulo3 -Insumos diversos (uniformes, motOfiais,
, 4 - Encargos sociais e trabalhista.

2:
E IMOdulo5 - Custos i 'o lucroValortotalpor __

1.01

e
Quadro Resumo - V.lor Mensal dos Serviços

v.....proposto por Qtdoda Valor proposto por Qtdodo V.1or total do
Tipo do lI<Inriço (A) "'_-(RS)(B) I ::::::=;:;) posto (RS) (D)"(B_C) po.tos (E) ~:o.:)

RATADORDEANIMAIS 3.097,96 1 3,097,96 14 43.371,44

V.lor mensal dos serviço. (1+11) 43,37144
~odro damon._ -Valor Global d. Pro ..
alorGloba1 d.

Ducriçloo V.1or R$
A Valormensaldo serv 43.37144
B I(valor mensaldo servi X n"de meses do contrato 520.45728

'" 8,33

3,04
11,37

'" 0,04
0,01
O,"

%
0,42
0,03
1.00
0,04
0,01
4,00
5,ro

'" 12,10
1,66
0,02
0,73
0,03

5,31
11,81

13,27

VALORMENSAL

QUANTIDADE•4
2

EttvaIdoMoraIs • 0IIwIr8
CPF123.271'-'01-20

2.751,01
2.792,28
2.829,98
3.097,95



IMódulo 4: Encaroos Sociais e Trabalhistas
ISubm6dulo • Encalllos . • e FGTS

IEncoruos • e FGTS
IINSS (Art Lei 8 21211991)
ISESIE SESC (An. 3· Lei 8.036/1990)
ISENAIE Decreto2.318/1986)
IINCRACLeí . Ie DL

PARAíSo.
~~~~~,,;~~~;_~~l~m')i;' ~

PLANILHA DE CUSTOSE FORM"t'Ã" DEPRFcn~
"OUCAÇÃ°I

ILlOTAÇAOEM 'O",30H IHBVJ

,do", , referentes. con....... o)
A 19/0f>/201

• I
IAno

ANANINDEUA
I DissidioColetlvo 20:

tratual 12m.",

, Serviço

Tipo do .erviço I U",.,,!:;:e I <Ia
medida)

idO
ci<J\lADOR DEANIMAIS

TOTAL

lu •. a vinculada. exacu_ contratual
Dad. • .. raa o aos custos referente. , de obra

ITipO i ,(me.mo eervlcc ,distintas) TRA;~=DE
2

~
I RS .114.38

,nal (vinculada ê , coniratual) SINELPA
Iceteçcna (dia/mês/ano)

MóduIo1:'
,aa ValoilRil

A ISalãrio
[Hora . Feriadotrabalhado 65.99
IAdiCiOnal
lAdiciOiiíif ·205,36

"no
Hora I adicional
.dicional de toraextra

H Intervalo 134,97
I RePOiJSo'sobreo 22~

'U'ALOA' i:ü:i30

IMódulo 2: Beneflcios Mensais e Diários
, Mensa" e Diários VaíOr(R$)

A I (Lei '.418/1985)
B , (vales, cestas

26.14
• XlII da ,.75

fAs5itêricia i .

" invalideze funeral I (da
G ISeouro Ide Trabalho I~ I .
H iPQPMlcl Ivigésima sétima ' 6.00

TOTAL I 'BENEFICIOS MENSAIs1 OlARIAS 260M

iMódUIo3: Insumos Dive...,s

I
ValorfRS'

B IMateriais

3U5

1982)
Ie Art. . Inc. I CF/1988)

I de 'rebelhc
Lei 8.029/1990e Lei

Total

Isubm6dulo 4.2 ·13' Salário
4. 113"Selário

1130Salãrio

66:

ValorfRS' ..
128.55 8,33
128.S5

3,04
75,46 11,37

Valor IRS) ..
0.62 0,04
0.15 0,01
!ri 0,05

ValorfRSI ..
6.48 0,42
0.46 0,03
43 1.00
.62 0.04
1. 0,01

4.00.. 6,50

ValorlRSI %

18' 12,10
:62 1,86

0,02
0,73

.46 0,03

224,39
81.94 5,31

306. 19,85

ValorlRI 73,'r1

I
Total

Subm6dulo 4.3 •Afastamento Matemidade
4.
li. IAfastamento

lIncidOnciidO o maternidade
Total

Valor IRS>

2, ,15

c avec prévio trabalhado
Total

Isubm6dulo 4.6 • Custo • Reposição do Profissional Ausente
4, ,do, ,derePOsiclodO

Férias

• Provido .... Rascislo

IAvlsoprévio
llncidênciado I TSsobreo aviso prévio
IMultado-I'GfS do aviso
Aviso prévio'
Incidência otrabalhado

i
Ausências i

I~~~~~ de trabalho

Subtotai
Ilncldênciado 1,4.1 sobreo

Total
G

Quadro Resumo do Módulo 4 • Encaf!lOS'!oeiais
.~ IMódulo , • I
4.
4.2
4,

IMódulo 6 u..... •••• ,T~. • • Lucn
ICustos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos i

IEncargos, i
IAfastamento

,Ide ténes
IeFGTS

Total .130.

Valor IRS)
118.64

2<.95
lO!

301,38
140,35
664,37

Mio de obra' .
li:

1B2.PIS

Sub total Tributos
llucro

,custo por BmDntaado

,.~:~~ ~'(Valorpor,

~sals.diários
, (uniformes.

IMúdulo4 lOS sociais e trabalhistas

I ,ndiretos,tributos e lucr.·
Valor

1.130,
2.968.06

1.53042

Valor IRS)
1.543.20
260.89

,25

2.966,05
3.084,69
3.225,04
3.530,42

o
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Quadro Resumo - Valor Mensal dos Serviços

Valor proposto por ateie de Valor proposto por atdede Valor total do
Tipo do serviço (A) empregados serviço (R$Iempregado (R$I (BI , POSeesto (CI posto (R$I (O)=(BxCI postos (E) (F)=ioXEI·

RATADORDEANIMAIS 3.530,42 1 3.530,42 2 7.060,84
Vator mensal dos serviços (1+11) 7.06084

Quadro demonstrativo - Valor Global da Proposta
alor Global da PrOoosta

Descrição Valor R$
A Valor mensaldo servi o 7.06084
B ITvalor mensaldo servi X nOde mesesdo contrato 84.73008

'À ':iii

PARA(SO:f'A~~~~,~,,;~_;,,~~:.~.-A;(

PLANILHA DE CUSTOS E FORMACÃO DE PRECOS
MINlsnRIO DAEDUCAçAO PROCESSON .20 UFPA

ue o nl35 2017 OE M PA
LlCITAÇAOEM 19/06/2017, As 09:30H(HOV)

Olscriminaç,lo dos Serviços (dados referentes à contrataçlo)
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 19/06/2017
B Municipio/UF ANANINDEUA
C Ano Acordo, Convenção ou sentença normativa em Dissidio Coletlvo 2017
O NIlde meses de execução contratual 12 meses

dentificaçlo do Serviço

Tipo do serviço 1Unidade de1Quantidade total a contratar (em funçlo da unidade de
Medida medida)

TRATORISTA 1
TOTAL 1

!MIo de obra vinculada à execuçlo contratual
Dados Complementares para a composiçlo dos custos referente à mio de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) TRATORlSTA
2 Salário normativo da cafegoria profissional R$1.41675
3 Categoria orofissional (vinculada à execucão contratual) SINELPA
4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/0112017

!Módulo 1: Composiçlo da Remuneração
1 Composiçlo da Remuneraçlo Valor R$
A Salário base 1.416,75
B Adicional de periculusidade
C Adicional de insalubridade
D Adicional notumo
E Hora notuma adicional
F Adicional de hora extra
G Intervalo intrajomada
H Outros

TOTAL DA REMUNERAÇAO 1,416,75

Módulo 2: Beneficios Mensais e Diários
2 Beneficios Mensais e Diérios Valor R$
A Transporte (Lei 7.41B/1985) (Decreto Municipal n' 8715412017) 76,20
B Auxílio alimentacAo vaies, cestas básicas, etc) (Cláusula XIII da CeT 32670
C Assitência médica e familiar
D Auxílio creche
E Seguro de vida, invalidez e funeral Cláusula XIX da CCT) 6,00
G Seguro Acidente de Trabalho Cláusula XVIII da CCTI
H PQPM (cláusula vigésima sétima CCT) 6,00

TOTAL DE BENEF CIOS MENSAIS E OlARIAS 414,90

MódulO 3: Insumos Diversos
3 Insumos diversos Valor(R$
A Unffonnes/EPIS 31,25
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (Especificar)

Total de Insumos diversos 31,25

Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas
ubm6dulo 4.1 - Encargos previdenciérios e FGTS

4,1 Encargos previdenciérios e FGTS % Valor R$
A INSS (Art. 22, Inciso I, Lei 8.212/1991) 20,00 283,35
B SESI E SESC (Art. 3' Lei 8.036/1990) 1,50 21,25
C SENAI E SENAC Decrelo2.318/19861 100 14,17
O INCRA (Lei 7.787/1989 e OL 1.146/19701 0,20 2,83
E Salário educacão (ArI. 3°, inciso I, Decreto 87.043/1982) 2,50 35,42
F FGTS (Art. 15, Lei 8.030/90 e Art. 7', Inc. III CF/19881 8,00 113,34
G Securo Acidente de Trabalho 2,70 38,25
H SEBRAE (Art. B' Lei 8.029/1990 e Lei 8.154/1990) 0,60 8,50

Total 36,50 517,11

VALOR ANUAL

QUANTIDADE

VALOR MENSAL

Ertvaldo Morais de OIlva1ra
CPF123.270.5D1~ZO
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Submódulo 4.2 -13· SaIArio

4.2 13°Salirio Valor R$
A 13° Salário 11802

Subtotal 118,02
C Incidência do subm6dulo 4.1 sobre o 13° salário 4307

Total 161,09

Subm6dulo 4.3 - Afastamento Maternidade
4.3 Afastamento maternidade Valor R$
A Afastamento maternidade 0,57
8 Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade 014

Total 0,71

Submódulo 4.4 - Provido para Rescislo
4.4 Provido para Rescislo Valor R$
A Aviso prévio indenizado 5,95
8 Incidência do FGTS sobre o aviso évio indenizado 043
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 1417
D Aviso prévio trabalhado 057
E Incidência do subm6dulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado 014
F Multa de FGTS do aviso prévio trabalhado 56,67

Total 77,93

Submódulo 4.5 - Custo de Reposiçlo do Profissional Ausente
4.5 Composiçlo do custo de reposiçlo do profissional ausente Valor R$
A Férias 17143
8 Ausência por doença 23,52
C Licença paternidade 0.28
D Ausências legais 10,34
E Ausência por acidente de trabalho 043
F Outros especificar

Subtotal 206,00
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o custo de reposi ão 7523

Total 281,23

lauadro Resumo do Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
4 Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor R$
4.1 13° Salário + adicional de férias 161.09
4.2 Encargos previdenciários e FGTS 517,11
4.3 Afastamento maternidade 071
4.4 Custo de rescisão 7793
4.5 Custo de reposição do profissional ausente 28123
4.6 Outros (especificar)

Total 1.038,07

Módulo 5 w Custos Indiretos. Tributos e Lucro
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor R$
A Custos indiretos 150 4351
8 Tributos
81 81. Tributos PI5+COFINS+ISSON)
82 82.PIS 065 2124
83 82.COFINS 3,00 98,01
84 83.ISSQN 500 16336

Sub total Tributos 8,65 282,61
C lucro 136 4004

366,16

jQuadro resumo do custo por empregado
Mio de obra vinculada. execuçlo contratual (valor por empregado) Valor R$

A Módulo 1 - Composição da remuneração 1.416,75
8 Módulo 2 - Benefícios mensais e diários 414,90
C Módulo 3 - Insumos diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 3125
D Múdulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 1.03807

Subtotal (A+8+C+D) 2.900,97
E MÓdulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 36616

Valor total por empregado 3.267,13

•
%

8,33

3.04
11,37

%
0,04
0,01
0,05

%
0,42
0.03
1,00
0,04
0,01
4.00
5,10

%
12,10
1,66
0,02
0,73
0,03

5,31
19,85

73,2:1

jauadro Resumo - Valor Mensal dos ServiçosI Valor proposto por I Qtde de I Valor proposto por I I Qtde de
Valor total do

Tipo do serviço (A)
empregado (R$) (8) I :.,:p::::~~) posto (R$) (D)=(BxC) postos (E)

serviço (R$)
(F)=(DxE)

RATORISTA 3.26713 1 3.26713 1 3.26713
Valor mensal dos serviços (1+11) 3.267,13

uadro demonstrativo - Valor Global da Proposta
alor Global da Proposta

Descriçlo Valor R$
A Valor mensal do serviço 3.267,13
8 I(valor mensal do serviço X n° de meses do contrato 39.20556

aUANnOAOE
4
4
2

R$UNIT 10
RS35 00
RS35 00
RS40 00

R$TOTAL
R$14000
R$14000
R$80 00
R$10 00
R$ 5 00

RS375

RS500
RS500
TOTAL

VALORANUAL
VALORMENSAL

ErlvaIdo Morais de Oliveira
CPF 123.270.501-20

2.900,97
2.944.48
2.984,52
3.267,13
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(1 X2)
sua-TOTAL

002
043
O.. VALOR MENSAU12 MESES DOS SERViÇOS

(1) (2) PREÇOTOTAL POR
TIPO DE ÁREA PREÇOMENSAL ÁREA (M') ÁREA+MATERIAL+EQUI

POSTOSDE SERViÇOS UNITÁRIO (RS) Quantidade PAMENTOOU PREÇO
de Postos PORPOSTOS

REA INTERNA- ADMINISTRATIVA - ROTINA R$ 0,89 171.590,81 R$179.668,15
IAREAINTERNA- ADMINISTRATIVA - MANUTENÇAO R$0,21 171.590,81 R$42.212,94
REA INTERNA- ADMINISTRATIVA - PROFUNDA RS001 171.59081 R$ 2.166 94
REA INTERNA- PEDAG GICA - ROTINA R$ 2,46 43.704,00 R$ 120.526,64
REA INTERNA- PEDAG GICA - MANUTENÇAO R$0,21 43.704 00 R$ 10.258,81
REA INTERNA- PEDAG GICA - PROFUNDA R$O,Ol 43.704,00 R$516,72
REA INTERNA- HOSPITALAR EASSEMELHADA - ROTINA R$ 3,85 30.67380 R$ 140.330,28

AREAINTERNA- HOSPITALAREASSEMELHADA- MANUTENÇAO R$ 0,32 30.673,80 R$ 11.667,82
REA INTERNA- HOSPITALAR EASSEMELHADA - PROFUNDA R$ 0,02 30.673,80 R$745 93
REA INTERNA- USO DIFERENCIADO - ROTINA R$ 3,85 10.777,54 R$45.488,76
REA INTERNA- USO DIFERENCIADO - MANUTENÇAO R$032 10.77754 R$ 3.781,53

AREA INTERNA- USO DIFERENCIADO - PROFUNDA R$ 0,02 10.777,54 R$236,00
AREA EXTERNA- PISO PAVIMENTADO - ROTINA R$ 0,39 31.62358 R$13.97393
REA EXTERNA- PISO PAVIMENTADO - MANUTENÇAO RS0,08 31.623,58 R$2.855,03

AREA EXTERNA- PISO PAVIMENTADO - PROFUNDA R$O004083187 31.623,58 R$139,35
REA EXTERNA- PASSEIO EARRUAMENTO - ROTINA R$ 0,45 177.430,70 R$ 90.672,73

AREA EXTERNA- PATIO E AREA VERDE - ROTINA R$O 17 322.071,51 R$65.451,51
AREA EXTERNA- PATIO E AREA VERDE - MANUTENÇAO R$ 0,04 322.071,51 R$ 15.328,98
PRAGASE VETORES R$ 3.817 31 2,00 R$7.634,62
LAVADOR R$ 3.245,83 1,00 R$3.245,83
BOMBEIROHIDRAULlCO- DIURNO R$ 7.082,76 1,00 RS7.082,76
BOMBEIROHIDRAULlCO- NOTURNO R$ 8.710,06 1,00 R$8.710,06
AUXILIAR DESERVI OS GERAIS RS2.532,23 17,00 R$43.047,91
OPERADORDE MAQUINASLEVES R$ 3.015,80 12,00 R$ 36.189,60
JARDINEIRO R$ 2.918,98 200 R$ 5.837,96
MOTORISTA 6 TON A 12TON R$ 3.878,76 1,00 R$ 3.878 76
COLETORDE LIXO R$ 3.720,40 4,00 R$ 14.881,60
TRATADORDEANIMAIS R$ 3.097,96 1400 R$43.371,44
TRATADORDEANIMAIS DIURNO -12x36H R$ 7.060,84 1,00 R$7.060,84
TRATORISTA R$ 3.267,13 1,00 R$ 3.267,13

TOTAL RS930.23056

z.sc....",
'.00000 m'

(1 X2)
SUa-TOTAL

R 1M2
001
0,16

'"

000
O,",..

ITOT..,.DAiAítWiR.IRJ

80,807,78
21,_,SB

VALOR MENSAL
RS 11.162.76672

VALOR GLOBAL PROPOSTOPARA OS SERVI
N' EXECUçAo CONTRATUAL I

M~S VALOR GLOBAL
RS 12

EnvaidoMonJI.'" OIIvelnl
CPF123.Z70.501·20
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CONVENÇAo COLETlVA DE TRABALHO 2017'2018
beneflcios sociais concedidos, taiae.__imentaçlo, Vale-Supermercado, Remédios, Parcelamento de AquisiçAo de Bens de Consumo ou Im6veis, ete.. observados os limites legais
cada casoem perSI,n10se constit ssaconcessllioem percepçl!iode salário in natura.

NÚMERO DE REGtsTRO NO MTE: PAOOOOO2l2017
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03.U112017
NÚMERODASOLlCITAÇAo: MR087390/2016
NÚMERO DO PROCESSO: 46222.000006J2017-20
DATA 00 PROTOCOLO: QMl112017

OUTRASNORMASREFERENTESA SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOSECRITERIOSPARA CÁLCULO

cLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS

Conflr. a sutentlcldada no endereçohttp://www3.mt •. gov.br1al.tem •• lmedlador1.

As empresas forneceria aos nus empregados, mensalmente, comprovantes de pagamentos, nos quais constem aa parcelas que forem recebidas e deduzidas: salérios, horas extras.
comi_Oes. adicionais, deeccntoe eapecificados, além ele outros tltulos que acresçam ou onerem a remuneraçlo.

ParágRlfo Único - As empreaaa detentoras da CERTIDÃO DE REGUARIDADE SINDICAL _CERSIN. assinada pelo Presidente das entidades sindicais (Sinelpa x SeBc-PA), ficam
desobrigada do cumprimento das obrigaçoH previsla nesta Clausula

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS TRABALHO TEMPORARIO LIMPEZA E CONSERVACAO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARA SEAC. CNPJ
04.697.12410001-29. neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). ALCIR CAMPELO MENDES;

cLÁUSULA NONA - VERBAS SUPLEMENTARES E ADICIONAIS

SINO DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG UMP E SIM 00 EST PA. CNPJ n. 05.0-46.362/0001-37. neste ato representado(a) por seu Secretário Geral. Sr(a). EOLAIO CARNEIRO r
SILVA;

Integraçlo à RemuneraÇlo - Para cálculo de féria., 13° salário e verbas re.cisórias. integram a remuneraçlo do empregado a média dos último. 12 (doze) meses dos valores pag
nabitualmente a titulo de adicionai.legaia. serviço suplementar, sobreaviao, .. lário variável e outra. verbas remunerlllórias.

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiçOes de trabalno previslas na. cláusulas seguinte.:
cLÁUSULA DéCIMA - DIAS SEM TRABALHOIPAGAMENTO DOS SALÁRIOS

cLÁUSULA PRIMEIRA - VIG~NCIA E DATA-BASE

cLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGêNCIA

Fica a.segurado o pagamento dos aaláriOl dos di... em trablilho no posto de T
fortuito ou força maior. devendo o empregado ficar à diaposiçlo do empregador

. decorrente. de fato supervenlentll que impeça a execuçlo do trabalho, caAs partes fIXam a vigtncia da presente Convençlo Coletiva de Trabalno no perlodo de 01.~,.~~iro de 2017 a 31 de dezembro de 2018 e a data-base da categoria em 01· de janeiro.

A presente Convençlo Coleliw de Trabalho abrangerá a(s) categoria(a) Emprttga
abrangtneia territorial.m PA. "."""

~. de A.selo, con"rvaçlo, Trabalho Temporilrlo e Servtços Tercelrtziv .... cc

GRATIFICAÇÕES, ADlClôNÂIS, AuxlLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISOSALARIAL cLÁUSULA Oá:IMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS

cLÁUSULA TERCEIRA - PtsO SALARiAL A. nora. extra•. quando efelivamente trabalnada •• como Horas Especial de Trabalho, .. rio acrescida. de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora norm.1.

A. empre .. s abrangida. por esta Convençlo ColeliVII nlo poderio utilizar salirio inferior ao piso mlnimo estabelecido na presente Cláusula que é de R$ 1.026.80 (HIAn mn vinte e Sl
reais e oitenta centavos). vigentes a partir ele 1° de janeiro de 2017, compreendendo a mio de obra discriminada no Anexo I que é parte integrante da norma coletiva vigente

ADICIONAL NOTURNO

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE TRABALHO NOTURNO
P.... grafo Prtmelro: NAo estio incluidc,. nos reajustes salariais desta cláusula os empregado& que desempenharem cargos administrativos ou de confiança na ativiciade meio d
empresas. ou que nAo poa~UJamnentuma si":,ilitu~e com os cargos da categoria profissional elencados na tabela anelCo I. deste instn.mento ou ainda, se elencados e.lejam sen
remunerados em valores aCll~a do piso normativo VIgente no mês de dezembro do ano de 2016. fICandO, a.sim, as em~resa. livres e desembaraçadas para aplicar ~ reajuste salarial q
lhes convier. observadas as IImitac;6esde r:ada uma das empresas. MO sendo, em absoluto. aplicados os Indices neste instrumento pactuado. à integra. de forma obrigatória. mas por Ii\
negociaçao entre as partes·

P......... PrIrneITo; Em quakluer .scata prevista nesteln.trumento, tabo .... em parlado notumo, o adlclon.1 nolumo seri computado a partir d. 22hOOate o encerramel1
da jomada de trabalho, enquanto penlurar os efellos da SUmula nOto e Ortenlaçlo Jurt.prudenclal n° 381, ambas do Tribunal superior do TRlbalho

REAJUSTES/CORREÇOESSALARIAIS P..... gr8Ifo ... 1Iftdo: O adicionai notumo .. " &CNSCklo do DSR _Descanso Semanal RemuneRldo, calculado e pago a base de 1,.sobre o valor correspondenta,

cLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA· ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
A empresa arcará a partir de 1D de janeiro de 2017, reajuste de 7.5% (sete e meio por cento) em relação ao salário anterior data base 2016

Parigrafo Primeiro: Na categoria Operador de Maquinas Leve serlo enquadrados os servidores que executarem suas tarefas diárias utilizando como instrumento de trabalho micro trai
moto serra. desde que execute os referidos serviços pelo menos três vezes na semana o tempo integl3l de forma continua.

PAGAMENTODESALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

Fica.concedido aos profissionais abrangidos pelo anexo I da presente norma coletiva um adicional de insalubridade, calculado sobre o Piso Salarial da categoria de RS RS 1.026,80 (Hum
mil. vinte e seis reais e oitenta centavos). nos locais considerados insalubres, na fonna abaixo: 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade. Grau Médio. para os empregados que
exerçam suas funç6es em hospitais e casas de saúde.

Parágrafo Primeiro: Para 08 varredores de rua que exerçam serviços de varriçao e colela de lixo publico exclusivamente para Prefeituras Municipais. sem qualquer contato com esgoto OL
industrializaçio do lixo urbano: Grau Médio. corresponde 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade ..

Parágrafo Segundo: Para os empregado. que exerçam a funÇAo de Profissionais de Limpeza Urbana oriundo de esgoto como: CoIetor de lixo. caletor de entulho. Limpador de Canais:
usinas de tratamento de lixo e transbordo municipal. Dedelizador: Grau máximo. que corresponde a 40% (quarenta por cento). de adicional de insall.tlriciade.

Parágrafo Terceiro: Para os empregados que laboram em leprosários. hospitais para tratamento do câncer. sanat6rios para tratamento de tubercuose, AIOS, e dentro das lixeiras dos
prédios grau Máximo 40 (quarenta por cento).

Parágrafo Quarto: No. locais onde o trabalnador recebe o adicional de insalubridade. inclusive em caso de sucesslo de contrato, o me.mo só poderá deixar ele receber o percentual em
caso de prévio laudo pericial expedido por engenheiro de segurança. no trabalho devidamente registrado na Sl.4lerintendência Regional do Trabalho.

Parigrafo Quinto: Os sindir:alos SEAClPA X SINELPA acordam que os colaboradores das empresas que prestam serviço$ ele limpeza e conaervaçlo em banheiros de frequtnci. púbica
de alia rotatividade oomo Hroportas, roclovilllriaa, shopping e 'l.4lennerc:ados perceberam um adiciO,.1 de insalubridade no percentual de ..0% (quarenl:a por cenlo) os colaboradores que
desenvolwm suas atividade. em hospitaia nu ir.a. ele enfermarias onde "ja tratamerto de portadores de HIV. Tuberculose, sala ele operaç6es. UTI, Ala da isolamento, pronto socorr
de alta complexidade, necrotério e expurgo de maneira continua farAo jus ao adicional de insalubridade em gfIIU miximo 40% (quarenta por cento) as demais áreas internas receberio o
adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) o grau da insalLbridada incidirá sobre a reml.l1eraçlo ba.. da categoria de Auxiliar de serviços gerai., este beneficio serã devido a
partir da entrada em vigor da convecçio coletiva da trabalho 2013, nlo cabendo quaisquer direito ao referido beneficio em serviços prestados em data anterior a vigtncia desta convençl

Parágr3fo Sexto:O. beneflcios acima referenciados foi pleiteado pelo sindicato laboral SINELPA, que após negociaçlo com o sindicato patronal SEAC-PA, como parte das negociaç6es
referente a data base da categoria 01,u1/2013; as partes acordarlo a concesslo do beneficio. A referida ooncesslo nlo serve de parametro para 8OIicitaçio por parle do colaborador de
pag.mento do beneficio por serviços prestados em data anterior a vigAncia desta norma. vista que o beneficiofoi concedida através de negociaçlo entre as parte. envolvida., e 1"110por
quaisquer outros parAmetros

cLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO SALARIAL

o Pagamento da remuneração mensal. férias, 13° salário e seus adiantamentos. assim como qualquer outro pagamento devido ao trabalnador. dar-se-á obrigatoriamente através
depósito bancário em conta salário do empregado ou aquela formalmente indicada pelo mesmo. atl3vés de vale postal ou ordem bancária.

a - A despesa da remessa postal, de depósito na conta bancária do empregado ou da ordem bancária será de responsabilidade da empresa;

b ~A data de pagamento. para lodos o. efeito. legais. será sempre a do crédito na conta-corrente do empregado. inclependentemenl:e da forma como se dê o pagamento bancário."

c ~A$ .mpre ..... obrigam a fornecer cópia do. comprovantes dos pagamentos efetuadoe na forma desta cláusula. no prazo de 10(dez) dias corridos da data do recebimento
notificaçlo assinada pela Comis.1o de Auto ConstataçAo - CAC.

ParigRlfo Primeiro - O pagamento mensal doa salário. dar-'" até o 5° (quinto) dia útil do mia seguinte ao do mês de referlneis. excluinclo-se na contagem desse prazo. para todos
efeitos. os sábados. domingos e feriadOl.

Parágrafo Segundo: Para 0$ novos contratos e admissAo o prazo para cumprimento da presente Clausula será a partir do segundo mês de vigência do mesmo.

parqrato Terceiro: Fica estabelecida multa da 10% (dez por cento) do piso da categoria, por empregado. por mls, em caso de descumprimento do capu: desta cl.áusula. a ser revertidi
entidade conglnere registrada no CNAS E CMAS ou a entidade públÍCII.

p.,igrafo Quarto: k;despesas com taxa. bancárias debitadas nas Contas Correntes indir:adas pelo trabalhador ou como reslJlado da converslo da Conta Salário em Conta Corren
serlo da exclusiva responsab~idade do trabalhador, vez que tanlo na indicaçlo da conta corrente quanto na converaio da conta salário para corrente é ato unilateral e da competincia
trabalnador.

OUTROSADICIONAIS

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE HORA EXTRA REDUZIDA NOTURNO

cLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE RESCISÕES CONTRATUAIS Quando esta jornada for realizada em eXpediente notllno. senil pago pelo horário noturno reduzido. perlodo compreendido exclusivamente entre 22t1OOde um dia e 05tI00 noras do (
.. guinte. 01 (uma) nora extra e 08 (oito) nora. de adicionaia nDlurnos, por cada noite trabalnada, ambos acrescido do descanso semanal remunerado· OSR. a base ele 116 (um sex
sobre o. respectivos valores, ficando. neste caso, ved&da a compensaçlo.Por ocasilo das homologaç6es dos TRCr. a. verbas rescisórias poderio ser quitadas mediante depósito 'on Ii".". sendo obrigatória a apresentaçlo do comprovante de depôsi

podendo o trabalnador se opor. apresentando extrato de conta corrente apto a comprovar a nao efetivaçAo do depósito.

ParagRlfo Unk:o: As homologaç!Oes que o cola.borador trabaltlou/ trabalna na escala de 12.X 36 ( Doze por trinta e seis) .ouContrato Parcial de Trabalno, é obrigatorio apresentaçlo
~~rdo coletivo de trabalno que co~cedeu autonzac;;lo para utiizaçlo dessas jornadas .peaais de trabalho. caso mnJo seja apresentada. deverá constar as noras previstas no Parágn
UnlCo da Clausula Trgé$sima Terceira e Parágrafo Unico da Clausula Vigéssima.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _FERIADO TRABALHADO - PAGAMENTO EM DOBRO

Fica assegurado a remuneração em dobro dos feriados trabalnado. (Súmula 444 TST. realizado ele forma parcial ou integral nos seguintes fariados:

DESCONTOSSALARIAIS

cLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO DE BENEFlclOS SOCIAIS CONCEDIDOS

01) 01 de janeiro - Confraternizaçlo universal

02) 28 de fevereiro - Feriado Carnaval

03) 14 de abril - Sexta feira Santa,

04) 21 de abril- Tiradentes.As empresas est~o autorizadas. por opçlo unilateral ele cada uma do setor. se desejarem implementar a presente ~edida. a de:scontar do salário de seus empregados. quan
formalmente autOrizadas por estes. até um total de 30% (trinta por cento) do valor da remuneração mensal percebida, férias. 13° saláno e verbas reseisórias o valor correspondente a

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediadorlResumo/Resumo Visualizar?nrSolicitacao=MR08.. 03/01/2017 http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/Resumo Visualizar?nrSolicitacao=MR08.. 03/01/2017
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1.1:2 • Asslstfncla Funeral: prese. serviço a ser solicitado através de sistema 0800 disponfvel24 horas por dia 7 dias por semana, custeado alé o valor de R$ 3.000,00 (três n
reais):

05) 01 de maio - Dia do Trabalho.

06) 15 de junho - CorpusChristi

07) 15 de agosto - Adeslo do Grto-Pará à independência do Brasil,

08) 07 de setembro -Independência do Brasil,

09) 12 de outubro - Nos&a Senhora ~arecida,

10) 02 de novembro - Finados.

11) 15 de novembro - Proclamaçlo da República,

12) 08 de dezembro - Nossa Senhora da Conceiçlo

13) 25 de dezembro - Natal

• 1.1.3- InvalidezPermanente ou Parcla' por Acidente: Indenizaçlo ao Seguradoda RS18.00D,OO(Qulnz. mil ..... '

1.1..4 _ Auxilio FamlHar: Em caso de morte do empregado titular, fICa estipulado o pagamento de 6 (seis) cestas básicas de alimentos no valor de RS 200,00 (duzentos reais) ca
totalizando o valor de RS 1.200,00 (Um mil e duzentos) paga de uma só vez, aos beneficiários do seguro conforme subitem beneficiários.

1.1.'. 'M!1C19NATALIQMI: f'IcIIa.......lndItuIdo,." COIIttI• ........-...cIAt(lClM.' .-.IAIl cHIe o _. MIID PIN 473'OO Iqunocenloe. -_. '"'., ...,.........tolin;.......*' WÇlMpITD " "LHDPI 'MPI'MRQ, l1li_ ...... -"_~'" ... ur...... l CANMSA seoUMDORA DI! VIDA' PlUVIIIII!NCIA1'1' UZ4-l'1517.3212-0014, eM 30 (trIrDI d ... com cwtIcIIo
" ............. ,. ...... nI...... MlltIo.

1.1.•• Varba. rescis6r1ls: Reembolso das despesas de rescislo do contrato de trabalho em caso de morte para a empren de até R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

Parágrafo Prknelro: O pagamento seri efetuado considerando a quantidade de horas que o empregado trabalhou no decorrer das 24h do dia do feriado.

1.1.7 _ Aditerença será paga em ate 10 (dez) dias uteis apó. a entrega de todos os documentos comprobatório., aos beneficiários do seguro conforme subitem benefICiários.

1.1••• BenefICiários: Slo as pessoas ou a penoa expressamente designada(s) pelo Segurado ou previsto em lei, a quem deve ser paga a indenizaçio do seguro em caso de mo
daquele

1.1.1. Os beneficiários deverlo .er informados por meio de correspondlncia ou formulário próprio podendo, ainda, constarem do cartlo-proposta, quando o mesmo tiver sido preenchi
e assinado pelo segurado.

1.1.10 _NI auslncia de indicaçio, os benaficiários serlo osdefiridos nos Artigos 712 a 713 do Código Civil Bra.llelro, tr.n.crlto. a seguir: ·AIt. 792" - Na falia de indicaçlo da pes.
ou beneficiário, ou se por qualquer motivo nlo prevalecer a que fO( teMa,o capital segurado seré pago por metade ao c6njuge nllo separado judicialmente, e o restante aos herdeiros
segurado, obedecida a ordem de vocaçlo hereditária.

a) Na fina das pessoas indicadas neste altigo, seria beneficiario. oa que provarem que a Morte do Segurado os privou doa meios necessários á subsistlncia.

b) Se o Segurado nlo renunciar à facudade ou .e o seu seguro nlo tiver como causa declarada a garantia de alguma obrigaçlo, é licita a substituiçlo do beneficiário, por ato entre viv
ou de última vontade. ·Art. 793 _ ~ valida a instituiçlo do companhairo como beneficiário, se ao tempo do contrato o Segurado ara separado judicialmente, ou já se encontrava separado
faia'.

AuXILIO ALlMENTAÇAO

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· TICKET AUMENTAÇAo 1CARTAo REFEtÇAo

VtG~NClA DA cLÁUSULA: 01101/2017 a 3111212017

As empresas conceder" a partir de janeiro de 2017, a todo. os integrantes da categoria profi.sional com jornada igualou superior a 6 (seis) horas diária, o Vale Alimentaçlo ou ticl
alimentaçlo no vaiO( de RS 16.50 (Oessesseis reais e cinqüenta centavos) por cada dia efetivamente trabalhado, devendo tal concesslo ocorrer até o 10" (Décimo) dia de cada mês. Fi
convencionado que a. empr.... poderio estabelecer valore. diferenciados de vale aUmentaçlo ao•• eU8colaborldorea que fazem parte de seu qUlldro administrativo, referido dispositi
encontra amparo no AIt. "T-, XXV, da Constituiçlo e decido processo PR· 1654.79.2011.5.03.0017 - TST, sendo que o referido beneficio nlo poderá ser inferior a RS RS 16,
(Dessesseis reais e cinqüenta centavos) por cada dia trabalhado

Pngrafo Prtmelro: p.. a os integrantes da categoria profi.sional com jornada igualou superior a 04 (qUlltro) horas e inferior a 06 (seis) horas, que utilizarem regime de Trabalho ~
Tempo Parcial (lei 9.601 de 21.01.1998) aa partes convenente. ajustam que recebello 'tickef; ou cartlo refeiçlo 'ou' alimentaçlo no valor R$ 8,25 (oito reeis e vinte e cincocentavos).

Parig,.ro Segundo: Senl desc:ontado da ramuneraylo do trabalhador, a titulo de ressarcimento pelo beneficio concedido, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total
ticket ou O8rtlo refeiçto fornecidoa, em atendimento a lei 6.321 que trata o PAT - Programa de Alimenlaçlo do Trabalhador.

P"'grafo Ten::elro: Para todoa os efeitos legais, o beneficio acima 010 se constitui salário e, portanto a ele nlo incorporará e nem repercutirá sobre qualquer verba conMrtaria ao salár
tais como, exemplificatlwmante. aviso Pf6'1io, horas extra., 13" salário, féria•• contribuiçlo previdenciária e fundiária, sendo devido exclO8ivamente durante o pariodo que o integrante
categoria atender as condições do caput.

1.1.10. O Segurado poderá substituir oa beneficiários a qualquer momento, mediante informaçlo por eserto à Seguradora, para a qual valerá sempre a unima comunicação recebida, n
termos do artigo 791 do Código Civil'.

1.1.11. Se a invaUdez for parcial, a indanizaçlo será calculada tomando-se por base a tabela para Cálculo de Indenizaçlo da SUSEP - Superintend6ncia dos Seguro. Privados
Capitalizaçlo.

Plrágrafo 8éxto _ As IITIprasas deveria adotar provid6ncia. pira que as seguradoras façam todas as comunicaçOas de atendimentos diretamente aos empregados, familiar
beneficiados e às próprias empresas empregadoras.

Parágrafo Quarto: Na. localidades do Estado do Pará em que se mostrar inviável para as empresas a concesslo do beneficio através do ticket ou caltlo, fica convencionado qUE
mesmo poderá se ocorrer na forma pecuniária e o pagamento deverá ocorrer através de contracheque, junto com o pagamento do salário

p .. ágrafo Quinto: Somente quando olo existir local nas proximidades para os trabalhadores efatuarem suas refeições, a empresa li obrigada. a fornecer vata-transporte pi
deslocamento do trabalhador até o local onde o mesmo possa efeluar suas rafeiçOes, ou fornecer allernativas capazes de propiciar aos trabalhadores condições de adquirir su
alimentaÇÕes.

Pllfigrafo saxto: Para efeito de provas legais quanto ao direito do trabalhador ao beneficio desta cláusula, mediante solicitaçAo expedida pelo Sindicato Profissional, a empresa obriga
a fornecer num prazo de 10 (dez) dias ~eis a contar da data do protocolo, cópia do contrato comercial ou declataçAo especifica da empresa tomadora dos serviços.

p.,'grafo Sétimo: Os empregados que trabalhem em regime de escala/plantAo, receberlo o respectivo Cartlo ali"nent8çlofTicket Refeiçlo somente para o. dias efetivamer
trabalhados

Plrigrafo S6timo _ Ocorrendo eventos que gerariam qualquer direito previsto nesta clé08UIa, sem preJulzo das demais sanç6es legais, as empresas que nlo cumprirem esta cláusl
indenizaria direlamente o trabalhador ou seus dependentes com importlncia em dinheiro equivalente ao dobro dos valores previstos no parágrafo qui"lto.

Plrigrafo OItavo: Rlmasu da Contrllo a Comprovanta da Pag...... nto do Saguro de Vida Auxilio Funeral a F.,..HIf - Para efeito de provas legais quanto ao direito do trabalhac
ao beneficio desta cláusula as 'mpresa. remeteria ao SindiCllto Profissional até o dia 15 (QUINZE) de cada mês cópia do contrato comprovante de pagamento do seguro em vigol
relaclo contendo o nome do trabalhador e o valor recolhido.

pa ...g,.ro Nono: As empresas detentoras da CERTloAo DE REGUARlDADE SINDtCAL· CERSIN, assinada pelo Presidente das entidades sindicais (Sinelpa x Saac·PA), Og
desobrklada do cumprimento das obrklac6es prevl.ta no ParMI,a'o oitavo presente Clausu".

pa ...g,.,o Décimo Primeiro: É obrigaçlo dos Sindicatos informarem a Justiça do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho, Contratantes ou Tomadores de Serviços, 6rgão~
empresas publicas promotoras de licitaçOes, as posslveis irregularidades cometidas pelas empresas por descumprimento desta Cláusulil.

Parágrafo Oitavo: A concesslo do Cartlo alimentaçlofTicket RefeiçAo nlo será obrigatória se os trabalhadores das empresas prestadoras de serviços tiverem direito Cart
alimentaçãolTicket Refeição, salvo refeições concedidas por empresas especializadas em cozinha industrial e contratada pela tomadora de serviço.

Parágrafo Nono: Considerando princ~amente garantir alimentação saudável ao trabalhador, bem como a opçio por escolher estabelecimentos que ofereçam alimentaçlo com mer
preço e qualidade, nlo será permitido a concessAo por parte do empregador de fornecimento de marmita em substituição ao Cartlo Alimentação I Ticket Refeiçlo.

P.,ágnlfo Décimo: As empresas lerao o direito de descontar dos empregados, o referido CartAo alimentaçlofTicket Refeiçlo, fornecido em dias de falta ao trabal"lo, em caso de rescis
contratual o desconto ocorrerá na mesma.

PafÍlgra'o Décimo segundo: As empresas terIa o prazo até 10 de janeiro de 2017, para aderir a apólice estipulada pelo SEAC-PA x SINELPA, ou enviar aos sindicatos, cópia da apóli
que garanta este beneficio aO&trabalhadores na qual deve ser parte integrante de suas condiçOes especiais a Integra da presente cláusula de Seguro de Vida em Grupo com Auxl
Funeral e Auxilio Familiar

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMASPARA ADMISsAo/CONTRATAÇAo

cLÁUSULA DÉCIMA NONA· DOCUMENTAÇAo DEMISSIONAL

AuXILIO TRANSPORTE

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE-TRANSPORTE
Por ocasilo da dispensa, as emPfesas deverao oferecer ao empregado. no ato da homologaçlO do distrato e da quitaçlo, o requerimento de Seguro-Desemprego, se for o caso e, ame
uma c6pia de cada documento que assinar na ocasião salvo no caso de Justa Causa ou Pedido de Demissio.

As empresas ficam obrigadas a conceder o Vale-Transporte, instituído pela Lei nO.7.418185, com as aneraçlo da Lei n°. 7.619187.
CONTRATOA TEMPO PARCIAL

OUTROSAUXluos

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA· SEGURO DEVIDA EM GRUPO COM ASSISTENCLA FUNERAL E FAMILIAR

VtGtNCIA DA cLÁUSULA: 01101/2017.3110312017

FICa o tanno. de aJustamanto da conduta, armado com o MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO EM 1511012010OE , N- 15512010, A Clausula passa a vigorar com a seguir
redaçlo: Por esta Cláusula fica convencionado que.s emprens contratarlo Seguro de Vida com Assdncia Funeral e Familiar em favor de todos 0$ seus empregados, nos termos
conv6nio e da lpólice de seguro Estipulada pela seguradora CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVID~NCIA (91) 3224-75n e 3212·0084 e sUbestipulada pelos sindicat
convenentes (Sue x Sinelpa). Os novos valores assi.tenciaia definidos no Parágrafo Quinto passarlo a vigorar a partir da 01 DE JANEIRO DE 2017. As empresas que já possuam segl
de vida para seY. empregadoa poderio deduzir dos capitais segurados os deste seguro obrigatório, Salvo quando a empresa conceder ao empregado um seguro de vida mais benéflCC
que inclua todas as formas de seguro previstas nesta cláusula. com a limitaçlo de desconto prevista no parágrafo primeiro.

Plfig,.ro Prtmetro - Sera repassado mensalmente à seguradora contratada o valor de R$10,oo (dez reais) por empregado. Desse valor, ficará a expensas da empresa R$6,OO (SI

reais) e RS 4,00 (q~tro reais) será pago pelo empregado mediante desconto mensal em folha de pagamento. As empresas fICam também obrigadas a conceder a todos os empregad
um seguro contra acidentes do trabalho, sem qualquer Onus para o empregado, na forma do art . .,., inciso XXVIII,da Constituiçlo Federal de 1988.

Par'gFlfo Segundo: O empregador que por ocasilo do 6bito ou do fato causador da incapacitaçlo astlwr inadlmplente por fa •• da pagamento, pag.mento após o dia
vencimento ou efetuar o recolhimento por Vllor Inferior lO divido, responderá perante o empregado ou a .eus dependan". por multa equivalente ao dobro do valor
asslstêncla;

P.rjgFlfo Terceiro - Caso a empresa contrate seguro cujo o valor por empregado seja com valores manore. qua os preVistos acima mo par'grafo primeiro, R$10,OO(DEZ REAl:
NENHUMDESCONTOPODERASER EFETUAOODOSSALARial OOSEMpREGApos

cLÁUSULA VIGÉSIMA· CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO PARCIAL

Fica facultada 'S empresas a adoçlo do trabalho por tempo determinado elou trabalho a tempo parcial observando-se as disposiç6es coliidas na Lei n·. 9.601, de 21.01.1998 e Medi
Provisória n-. 2.164-41, de 24.08.2001, e posteriores altereÇÕes, respectivamente.

Par"r. Único: Por se tratar de jornada especial, que nio permite compenuçlo de horas e horas extras, as partes convenentes ajustam que as empresas que adotlf8m para se
ampregados I Jornad. superior. oa (cinco) hora. da trabalto sem qua tenham rimado Acordo CoklUvo de Trlbalho, pagaria aoa trabalhadores Contrato de Trabalho por Tem
Integral, ou seja, ao pagamento de 44 (quarenta e quatro) horas Mmanal e 220 (duzentos e vinte) horas m..... 1para cada trabalhador envolvido que deveria constar no contracheql.H!
serem pagas julio com o salário mansal do trabalhador.

OUTRAS NORMASREFERENTESA ADMlssAO, DEMISSAOE MODALlDAOESDECONTRATAÇAo

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA· DESPESAS PARA A RESCISAo CONTRATUAL

OCOl'Tendo. hipótese de vir o empregado a ser chamado para a rescisto contratual fora da localidade onde normalmente presta serviço, as empresas empregadoras rasponsabilizar-se4
pelo transporte etoclas as despesas para tal fim.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDiÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES
QUALlFICAÇAolFORMAÇAo PROFISSIONAL

A - a empresa que descumprir o Parágrafo segundo. ou seja, contratar seg ...o de vida em grupo com valores menores que o estipulado de RS 10,00 (dez reais), e descontar parcela
empregado, fiCA ESTABELECIDA MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) 00 PISO DA CATEGORIA, POR EMPREGADO, POR M~S, em, a ser revertida a entidade representativa d
trabalhadores.

cLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _PROGRAMA DE QUALlFICAÇAo PROFISSIONAL E MARKETING • PQPM

ParágrafO Quarlo - Havendo aumento dos valores seguradOS no decorrer da vigência desta convençio coletiva, pela mesma seguradora, e nAo sendo conveniente a substituiçAo
seguradora pelos sindicatos convenentes, o acréscimo será suportada proporcionalmente pelas respectivas empresas e seus empregados, desde que autorizado por escrito pel
empregados que usufruam o beneficio

Parágrafo Quinto _ Fica ~ssegurada c:obertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do traba.lho, considerando incluidas indenizações por acidentes e mortes pelos valores e condições:- E
caso de Morte Natural, Acidental ou amda em caso de incapacitaçlo permanente por Acidente para o trabalho os trabalhadores receberia os sarvlços assistência. a partir de 01
Janeiro de 2017

A. entidades sindicais FACE A DECISAO JUDICIAL proferida, processo TRT -PR-06421-2009-678-09..QO-2, A partir de 1" de janeiro de 2017, exclusivamente em se tratando de novos
contratos comerciais com os tomadores de serviço. em que o envio da proposta de preços tenha ocorrido a partir do dia 01A:11f2Q14.as empresas recolheria, mensalmente, ao Sindicato
Profissional/economico a importlncia equivalente a RS6,00 (seis reais) por empregado, importência esta que deverá fazer palte da composiçio de planilha de custos apresentadas pela~
empresas em processo licitatório ou em cOtltrataçlo direta, e será destinada à manutençlo do Programa de QualificaçAo Profissional e Marketing (PQPM), administrado pelo SINELPA e
SEAC/PA, tudo em conformidade com o entendimento de nossos Tribunais. A empresa que nlo adicionar em sua planilha de cultos o valor acima referenciado estará descumprindo a
norma coleliva de trabalho que é instrumento norteador das relações trabalhista devendo ser excluida do Processo icitatório

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na restrita hipótese de serem os custos repassadOS ao tomado de serviços nos contrata anteriores a 2014, as empresas repassarao ao Sindicato laboral os
valores previstos no caput da presente Clausula, na conta bancaria prevista no Paragrafo Segundo.

1.1.1 - Morte por qualquer caus.: Em caso de morte do empregado titular, fica estipulado o pagamento de RS 15.000,OO(Qulnze mil reais), paga de uma só vez, aos beneficiários
seguro
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cLÁUSULA VlG~SIMA SÉTIMA - otA DO AGENTE DE UMPEZA UNIFORME
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Fica..... u"'.o .0. in'.,'."'M .«'i. prnf.. ion.' quecumpriremjoma.a eupertora 06 (.. ia> ho",•• e "a"'OO, .. " em e'08" .iuma ouncrcme. • conceseêcdo in'.~.'o inlo
jomada de 01 (uma) hora par. repouso e alimentaçlo, e para os que cumprirem jornada superior a 04 (quatro) até 06(seis) horas de trabalho, fICa .ssegurado • concesslo do lntervr
intrajornada de 15 (quinze) minutos.

PARÁGRAfO SEGUNDO· Os recursos previstos na caput, obrigatoriamente deverlo ser depositados em conta bancária, aberta e4mente para o PROGRAMA OE
QUALlFICAÇAo PROFISSIONAL E MARKETING - PQPM, IiIIndO Queos rep.slills obrigatoriamente poderio ocorrer através de de em guias própria na conta da Caixa
EconOmica Federal- CEF, agencia 3249, conta corrente n· 00000017-2.

PARÁGRAfO TERCEIRO- _O SINELPAjunt.ment-: com o S~AC/PA, dentro do perlodo de ~igência desta Cláusula, promoverAo cursos de: HigienizaçA.o H?spitalar, Agente de Limpeza
Agerie de Limpeza Hospitalar, Encarregado de SeMços GeraiS, Supervisor de Serviços Gerais, Recepçlo, Agente de Portaria bem como palestras, semlnárros e outros eventos que vise
intensificar a qualificaçlo e requalificaçAo dos trabalhador.s, atos de divulgaçAo do segmento nos mais diversos velculos d. comunicação visando à conscientizaçlo e ori.ntaÇlo, nAo s
dos trabalhadores, mas também dos empresários do segmento, dos tomadores dos serviços de asseio. conservaÇlo, tanto do setor privado como da rede pública, fleja no Imbito
municipal, .stadual ou federal, sobre 85 peculiaridades do segmento, vantagens. cautelas d. prática administrativa por intermédio da terceirizaçAo.

PARÁGRAFO QUARTO - A Entid.d. Sindical Profissional (SINELPA), com vista na manutenÇlo do•• erviço. mencionados "parágrafo eegundo· desta cláusula, destinará, menulmente
ao SEACIPA o percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor recolhido p.las empresas. conforme fIXado no caput desta clausula

PARÁGRAfO QUINTO _O recolhimento da importAncia ajustada no caf.lut d.sta Cláusula será efetuaclo até o dia 10 de cada mês.

PARÁGRAFO SEXTO. A omIsslO d. empre .. quanto" Indudo do nome de qualquer emp .. ,ado n. Ret.çlO de Empreg.dos, ense)." a apllc.çlo de multa menul .. emprel
no v.lor corre.pondente. R$10,OO (dez .... 1.) II. atu.IIUÇlo fln.ncalr. _tu.d. pel. taxa SELIC pro r.ta dia, por .mpreg.do omnklo.

PARAGRAFO SETIMO - Os beneflcios acima referenciados foi pleiteado pelo sindicato laboral SINELPA, que após negociaÇIo com o sindicato patronal SEAC-PA, foi ajustado referido
beneficio como parte integrante das negocia~e. da ConvençAo CoIetiva de Trabalho cuja viglncia será de 0110112017• 3111212017.que tem como obj.tivo proporcionar aos
colaboradores do segmento qualiflCaçlo. orientaçlo profissional visando propiciar aos mesmos segurança e b.m estar soeial.

PARÁGRAFO OITAVO _A manutençlo da cláusula aqui tratada, após término da vigAnci. acima referenciada, só será cor-.entida se resuHar da concordAncia. vontade das partes (SEP
XSINELPA).

P.... grafo Primeiro _ Quando concedido o intervalo intra..;omacla, para repouso. alimentaçAo, o penedo a este destinado nAo será computado na dur.çlo do trabalhado diário
complementará o intervalo .ntre jornadas de que trata o a11.661CLT, nlo desqualificando o regime da jornada de trabalho adot

P.... grafo Sagundo _Excepcionalmente para os trabalha-::loresque desemp.nham as funçõ.s de Porteiro, tendo em vista as peculi.ridades d. funçlo, iii admitida o intervalo para repou
• alimentaçlo nas jornad.s sl4)eriores a 1 hora, de no mlrimo 15 minutos, nos termos da Portaria 42, de 28/0312007, do Ministério do Trabalho, ficando certo que:

a) as jornadas de trabalho em regime de compensaÇlo nlo seria consideradas como prorrogaçlo de jornada se o total semanal 010 exceder 44 horas em 6 dias d. trabalho, n
computando no cálculo das 44 horas a reduÇlo notuma, Quedeverá ser paga cm verba própria, 5. for o caso;

NORMASDISCIPLINARES

cLÁUSULA VlG~SIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NO POSTO DE SERVIÇO

b) No trabalho fora da .. d. da empresa, o local da refeiçlo s.rá considerado o das instal.ç6es do cliente, nlo sendo requerido refeitório nos lanches;

c) E admitido no horário noturno que o cumprimento do intervalo p.ra repouso. alimentaÇlo se dê no próprio local d. trabalho, no perlodo que nlo seja requerido o labor, a critério
profissional;

d) O intervalo concedido, nessa hipótese, será computado como int.grante da jomada

Pará'rllro Tarcelro _Considerando a. jornadas .. peciais, inclusive os regim .. de 12 x 36 e d. campo (15 dias de trabalho por 15 dias de folga), que ante a inexistlncia de uniformizaç
da jurisprudAncia a respeito da matéria. os conflitos trabalhistas dela decorr.nt., acarretando insegurança às r.laç6es de trabalho e ameaça à sobrevivência das empresas, e ainda I
razio da re.üaÇlo do serviço que 1"110permite o atastam.nto do local de trabalho: considerando ainda que a substituiçAo para stender o interv.lo ./ou troca de turno durante a madruga
se constitui risco d. vida .m decorrlncia d. insegurança pública, além do trabalhador se deparar com baixa freqOência dos transportes p(lblicos; considerando também que a &ubstituiç
sa constituir. em Onw. muito signifICativo para o S8f\IÍÇO,desestimulando a ger.Çlo d•• mprego, esp.cialm.nte no interior, onde. quantidade de postos é menor. grande diltAncia en
os Municlpios e a f.1ta da transporte agrava ainda mais a situaçlo, as partes tr.nsacOOam, com base nas prerrogativa. constitucionais, o pagamento m.nsal em contra.-cheque
intervalo intra-jornada que nlo venha .. r concedido na forma de.ta cláusua, ficando definido o valor correspondente a 01 (uma) hora normal acrescida de 50% (cinqOenta por cento).
se;a, 01 hora .xtra, considerando o piso &lllarial, pelo interv.lo da 01 (um.) hora d. intra..;omada nlo gozado nas jornada. diárias superior" a 6 (seis) horas, e 14d.... valor pare
intervalo de 15 minutos em jornadas superior a 04 (quatro) horas e até o limite d. 6 (.. is) horas, acrescido do descanso semanal remunerado calculado a base de 1/6 sobre a hora ex
pag._( OJ n· 314d. SBDI d. CLT_ RR _150300-H.2002.5,02.0.t82.Fica vedado ao trabalhador que .xerça suas .tividadas fora do local da sed., filial ou .scrit6rio de representaçlo da empresa. o recebimento de Notificaçlo, Aviso d. Recebimento, At

de Infraçlo e CorrespondAncias diversas que esteja endereçada à empresa empregadora

cLAUSULA VlG~SIMA QUARTA -APURACAo DE OCORR~NCIA EM POSTO DE SERVIço

P 'rllfo Qu.l1o - A conc o ou incfenizaÇlo do intervalo intra-jornada 1"110desqualifica quaisquer da. jornadas de trabalho previstas nesta convençlo coIetiva.

P ,rII'O Quinto - Fica expr m.nt. vadada a compensaçlo com folga do intervalo intra-jornada nlo concedido.

Para apuraçlo interna de ocorrências envolvendo integrante da categoria pl'Clfissional,a empresa comunicará ao .mpregado, num prazo de 2 (dois) dias Uieis após o conhecimento da s
participaçi:o na ocorr6ncia, o ...... afastamento temporilrio do exerclcio da fiJnçlo por prazo nlo superior a 15 dia. corridos, visando à apuraçlo dos fatos, prazo .... que o emprega
deverá comparecer à .mpresa, sem uniforme, durante o horário administrativo, exclusivam.nte para prestar esclarecimentos necessários.

P.rágrll'o Prlmalro _Os esclarecimentos a serem prestados deverlo ser manuscrlos a na presença de duas testemunha., como comprovaçlo do ex.rclcio do direito constitucional
defesa

cLÁUSULA TRIG~SrMA SEGUNDA _PONTO ELETRONICO

R.soIvem as parte incluir a Clausula refer.nte ao Ponto el.tr6nico com a seguinte redaçlo: As empresas poderio adotar .istemas alternativos eletrOnicos d. controle de jomada
trabalho, nos termos dos artigos ze e 3-, da Portaria n° 373, de 2512111,sem prejulzo do disposto no artigo 7"'·, parágrafo 2", da CLT, que determina o control. de jornada por meio manu
meclnico • eletr6nico.

Par'arllfo Segundo - A racusa em prestar os esclarecimentos impedirá a empresa de ter cilncia de falos ou razOes que 510 do conhecimento exclusivo do trabalhador, visto sua omiss
para com a empresa, razio pela qual, independentemente da decisAo da .mpresa Quanto à puniçlo do empregado, nAo mais poderio ser prestados;

Par'grafo Tereelro _Ourant. o perlodo de apuraçlo de que trata esta cláusula, presente o funcionário na .mpresa no horário administrativo, est. fará jus remuneraçlo nos termos adiar
relacionados:

cLÁUSULA TRIG~SIMA TERCEIRA _JORNADA DE TRABALHO EM REGIME 12 X 36 E 08 (OITO) HORAS

a) Se da apuraçl.o concluir-se pela inoc6ncia do empregado, ou por sua puniçlo em nfvel de advert6ncia, será paga a remuneraÇlo d. todo o perlodo;

b) se da apuraçlo resultar puniçlo do empregado em nlwl de susp.ndo, parte ou todo o tempo da apuraçlo será considerado para cumprimento da pena, portanto sem remuneraç1
ficando o restante do tempo de afastamento, se houver, remunerado;

c) se a apuraçAo resultar em demis&lo por justa causa nlo selá devida remuneraçlo referente ao perfodo de apuraçlo, constituindo-se a rescido do contrato de trabalho a partir
ciência da decislo da empresa ao empregado

As empr.sas que &dotaram para seus empregados a jornada de doza horas de trabalho com trinta e seis de descanso, conhecida como 12 x 38 (doze por trtnta 8 sais), bem cor
a jornada de trabalho de oito horas sem que tenham fttmlldo Acordo COIetlvo de Trabalho, pagarlo a titulo de Jornada Especial d8 Trabalho, 80 (.. ssenta) Horas Extras por m
para cada tr.balhador envolVIdo no Hadlto Espacial d. Trabalho que deverio constar no contracheque e ser.m pagas junto com o salário mensal do Trabalhador.

P.... g ...'o Único: Fica convencionado que a partir da homologaçlo desta ConvenÇlo, é obrigatório constar provisões financeiras na ordem de 60 (sessenta) Horas Extras, .m todas
pl'Clp08tasonde exista necessidade da jornadas de doze horas d.trabalho com trinta e seis de descanso, conhecida como 12 x 36 (doze por trinta e seis), e os trabalhadires que laboré
010 horas ininterruptas conforme caput da presente clausula; a provido da. 60 horas extra dever' conslar em planllhas de custos de forma assegurar o referido pagamento a su
expensas em caráter itreversfvel até o fim do contrato, salvo se a .mpresa proponente no momento da abertura do certame comprovar possuir A::ordo Coletivo de Trabalho aulorizandc
trabalho nesse regin. especial de compensaçlo 12 x 36 e oito horas, em consonlncia com o artigo 617 da CLT.

OUTRASNORMASDE PESSOAL

cLÁUSULA VlG~SIMA QUINTA - PREVlDt:NCIA I PREENCHIMENTO SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOSDEPROTEÇAo INDMDUAL

cLÁUSULA TRIG~SIMA QUARTA - EQUIPAMENTO DE PROTEÇAO INDNlDUALAs empresas se ~brigam a pre.ncher qua~o sol.icitad~ pelos empregados os for~ulários S8-13 (Relaçao dos Salário~ de ContribuiçAo da Previdência Social) S8 15 (Discriminação d
Parcelas d. SalárIO. de Contribuiçlo - Prevld6ncla SoclSl) dev.ndo entregá-lo ao Interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para fins de obtençAo de auxflio doença e no prazo de
(quinze) consecutivt>s, para fins de aposentadoria normal ou especial.

As empresas forneceria aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteçlo individual necessários ao trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras, para u
.xclusivo em s.rviço, respondendo empregado p.lo nlo uso do EPI e quando, por sua culpa ou dolo devidamente comprovados, ocorrer extravio dos bens sob sua guarda ou dan
decorrentes da utilizaçao para fins estranhos ao serviço, ficando convencionado que n.sses casos, o desconto em folha do valor integral do prejulzo causado, até o limite le!
.stabelecido.

P.l"Ílgrllfo Único _A .ntrega dos Equipamentos de Proteçlo Individual - EPI, mediante recibo, nos casos de atividade insalubre. obliga, por si SÓ, o empregado a utilizá-h
independentemente da fiscalizaçlo do empregador, s.ndo certo que a nlo utilizaçlo desses equipamentos, nessa aituaçlo, nlo beneficia o empregado, quanto à percepçlo dei
adicional

cLÁUSULA VIG~SIMA SexTA - DANOS

Os empregados nlo poderio ser responsabilizados por danos decorrentes de acidentes do trabalho, acid.ntes de trAnsito, avarias, desgastes naturais de peças e acessórios d
empregador .. , dos tomador.s de serviços ou de terceiros, .xceto nos casos d. dolo dos empregaclos, devidamente comprovado, ns forma da lei:

Fica convencionado a data de "16 DE MAIO", como o· OlA DO AGENTE DE LIMPEZA-, data em que as categorias profissionais •• conllmica se compromet.m a enaRecer através
.vento visando o desenvolvimento e o congraçamento da categoria e distingui-Ia para sociedad •.

cLÁUSULA TRlGblMA QUINTA - UNIFORMES GRATUITOS

cLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA _OOCUMENTAÇAo

Quando de w.o obrigatório, .. empresas fomec.rlo gratuitamente aos seus empregados o uniforme necessário, considerando-se o U50 normal do mesmo, sendo pelo menos 02 (do
uniform.s completos e um par de sapatos, entregues de 06 (seis) meses .m seis m.ses.

Parigrllro único _O empregado indenizará a peça de uniform., EPI ou f.rram.nta, ficando. empresa autorizada • descontar o respectivo valor direlamente do salário ou
remuneraçlo, em caso de extravio, danos decorrentes de utiizllçlo ind.vida ou fora do serviço. 1"110devoluçlo quando da rescislo contratual ou substiluiçlo do uniforme, equipam.,
ou ferramenta cedidas.

Por oeaailo da dispensa. a.. empresas dtW.rto oferecer 1110empregado, no ato da homologaçAodo dilllato • da qulaçlo, o requermento de Seguro-Desemprego, se for o caso e, ainda, uma 001
de cada documento que assinar na ocasilo salvo no caso de JL8ta Csusa ou Pedido d. Oemiado.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
FALTAS EXAMESMÉDICOS

cLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ABONO DE FALTA cLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA PREVALEC~NCIA DOS ATESTAOOSO M~otCOS

Serão abonadas, devidamente justificadas e enquadradas como licença renumerada, inclusive para efeito de aquisição de férias, as faltas ao serviço nos casos de prova esco
realizada em Estabelecimento Oficml ou oficializado de ensino,medianteprévia comunicaçãoao superior imediato, com antecedênciamínima de 72 horas e posterior comprovaç
de sua realização em 48 horas através dedeclaração do Estabelecimentode Ensino

As empreus aceitarlo atestados médicos emitidos por profissionais por ela credenciados nos serviços próprios e os atestados emitidos pelo SUS - Sistema Único de SaLKte, est.s
acordo com a previ8lo do art. 131, III, da CLT, mesmo quando possuirem serviços médicos e odontológicos próprios. As empresas também aceilarlo os atestados emitidos por oulr
profissiona~, inclusive os contratados p.lo sindicato p.rofission~l, quando nlo po.ssulrem ~rviços médicos ~ odontológicos próprios
Pa",rII'o Unlco: Caso as empresas possuam servIÇOSmédICOSe odontológiCOS pr6pnos, seus profisSionais poderiO acompanhar o estado de saúde do empregado que apresent
atestado médico ou odontológico.OUTRASDISPOSIÇÓESSOBRE JORNADA

cLÁUSULA TRIGÉSIMA _DIVISORES PARA O CALCULO DE HORAS EXTRAS

p~~ o cálcuJo de h?ras extras e demais verbas será utilizado o divisor 220 quandoa jornada for de 44 horas semanais, o divisor 180quandoa jornada for de 30 horas semanais t
diVisor120para as Jornadas de 20 horas semanais."

cLÁUSULA TRIG~SIMA S~nMA - DO PRAZO DOS ATESTADOS MEDlCOS

o. atestado. médicO!!na fonna legal, serão obrigatoriarnenú: encaminhados pelos inú:granles da categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissão ou, no máximo, 48 horas apóO
expediçiosobpenadeinvalidadcedeseremconsideradosnulos. ~)

OUTRASNORMASDE PREVENÇAo DEACIDENTESE OOENÇASPROFISSIONAIS .......

c.o
cLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -INTERVALO INTRAJORNADA
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Parágrafo Segundo:Caso ~ recolhinento .seja feito em desacordo com o previsto no caput da _presentecláusula, a empresa nlio se be~eficiará do desconto acima concedido, sendo-I
imputada Multa de 02% (doIs por cento) e Juros de 10% (dez por cento) ao mês efetuada a devIda atualizaçAo financeira pelo Indice NaCIonal de Preços - INPC, e os cálculos pelo últir

Em virtude do interesse de garantir o fiel cumprimento da legislaçlo trabalhista e previdenciária e deste documento junto a opinilo pública, aos Tomadores de Serviços e i!ts Autoridades Públlcai
Privadas, de todas as esferas, especialmente as responsáveis pela preservaçAo da regularidade das relações trabalhistas e prevldenciárias, nao só pela submisslo ã obrigatoriedade legal, mi
também, para elidir de vez com o estigma de mau empregador e mau contribuinte que o setor ainda aMmentano seio da sociedade, as partes acordam pela manutençAoda aUlo-fiscalizaçAo
setor, nos seguintes termos:

o
- )
r..)
o
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CA~ED fornecido pelo Ministério -lhO e Emprego - MTE; o pagamento de~rá ser efetuado dire.l8n:tente na sede do SEAC-PA, através de boleto bancá~io fo.rnecido pela próp
entidade ou ainda onde este deter~bre o valor total da contnbuiçâc, ficando Inadimplente com o SindIcato Patronal até a regularizaçAo da sih.laçlo econOmlca

Parágrafo Terceiro: As empresas que forem constitulda após esta data, deverlio proceder ao pagamento de contribuiçlo no mls subseguente ao seu registro na JUCEPA

cLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA _ATESTADO OE SAÚDE OCUPACIONAL E CRACHA DE IOENTIFICAÇAO

o Atestado de SaUde Ocupacional- A. S. O. do que trata a Nonna Regulllmentadora nO7 sera entregue pela empresa ao trabalhador em duas vias, uma das quais obrigatoriamente deVE
ficar de posse do mesmo, enquanto esliver no exercrcc da funçlo e no local de trabalho, para pronta apresentaçAo quando solicitado pela fiscalizaçlo das autoridades fiscalizador
competentes, mediante prévia identificaçlo. O Cartlo de Identificaçlo tipo Crachá, de uso obrigatório quando no exerci cio da funçlo deverá ser fornecido a todos os trabalhadores, o ql
deverá conter no mlnímo o nome completo do trabalhador. funçlo, data de admísslo e o número do PIS/PASEP, qualificaçAo, tipo sangülneo o qual deverá ser apresentado quan
solicitado pala fiscalização da DRT ou outra autoridade fiscalizadora competente, mediante prévia identificaçiio.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇAo CONFEDERATIVA PATRONAL

VIGt:NCIA DA cLÁUSULA: 0110112017a 31/1212017
OUTRAS NORMAS DE PROTEÇAo AO ACIDENTADOOU DOENTE

cLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA _ASSISTt:NCIA MÉDICA EM LOCAIS ISOLADOS

As empresas abrangidas por esa Convençlo recolherlo para o Sindicato Patronal uma Contribuiçlo Confederatlva Patronal no valor lotai de 01 (um) piso baM salarial da catego
profissional de servente, previsto na cláusula primeira, da presente ConvençAo Coletiva de Trabalho, a ser recolhida de uma só vez até o dia 10 de Agosto de 2017, conforme detennim
mcec IV, do Art. 8", da Constituiçlo Federal. A empresa que nlo recolher até o dia 10 deAgosto de 2017, ficará ISUjeitaao pagamento do valor total da contribuiçlo, acrescido da multa
2% (dois por cento) e j....os de 10 (dez por cento) ao mlls e efetuada a devida atualizaçlo financeira palo Indica Geral de Preços - INPC. Pagamento deverá ser eietuado direlamenta
sede do SEAC-PA, através de bolelo bancário fornecido pela própria entidade ou ainda onde este determinar

Parágrafo Pltmetro: Para as empresas abrangidas pala Convençlo Seac x Sínalpa, e que recolher a ContribulçlO Assistencial Patronal até a data acima fixada, sera concedido I
dnconto de 50% (cinquenta por cento por cento). No .ntlinto, caso nlo faça o recolhimento ate o dia 10 de agosto de 2017, a mesma nlo se beneficiará do referido desconto e aín
ficará .ujeita ao pagamento do valor total da contribuiçlo acrescido da multa de 02% (doi. por cento). juros de 10% (dez por cento) ao mês e efetuada a devida atu.lizaçlo financeira PI
Indice Nacional de Preços -INPC.

Na ocorr6ncia de doença ou acidente grave, em loc.is sem assistência médica, ficam a. empresas obrig.das a promover a remoçlo do empregado para o local de assist6ncia médi
mais próxima.

PllÚlgrafO Único - o empregador fica eximido dellta obrigaçlO quando o ocorrido resultar de partícipaçlo do empreg.do em festa, esforço corporal estranho ao desempenho de funçl
bebida, farra

RELAÇÕES SINDICAIS
UBERAÇAo DE EMPREGADOSPARAATlVlDADES SINDICAIS

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA -lIBERAÇAo DE DIRIGENTES SINDICAIS

P.rttgrllfo Segundo: caso o recolhimento seja feito em desacordo com o previsto no caput da presente cláusul., a empresa nlo se beneficiará do de.conto acima concedido, sendo-I
imputada, ainda, uma multa de 02% (dois por cento) e juros de 10 (dez por cento).o mas e efatuada a devida atualiz.vlo financeira pelo Indica Nacional de Preços - INPC sobre o VII
total da contribuiçlo, ficando inadimplente com o Sindicato Patronal até a regularizaçlo da situaçlo econOmica.

Parágrafo Terceiro: As empres •• que forem constih.llda após esta data, deverlo proceder ao pagamento de contribuiçlO no mês subseguente ao .eu registro 1111 JUCEPA.

P.rágrllfo Qu.rto: Em caso de 010 recolhimento d. Contribuiçlo Confederativa Patrol1lll prevista no caput da presente cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer. via judicial, pall
cumprimento do inteiro teor.

Senl.ocolocados em disponibilidade remunerada pelas empresas empregadoras seis dirigentes sindicais do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservaç!
Higiene e Limpeza do Estado do Pará, pertencentes a diretoria efetiva, no máximo01 (wn) por empresa

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - UCENÇA DE DIRIGENTES SEM REMUNERAÇAo
OUTRASDISPOSIÇOESSOBRERELAçAO ENTRESINDICATO EEMPRESA

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - REMESSA DE RELAÇOES

As empr .... concederlo licença para dirigentes Sindicais que O8ssa condiçto forem requisitados pelo Sindicato Profissional, no máximo quatro vezes no ano, por perlado 010 superior a
dois d•• em cada oportl.l"lidade, para fins do exerclcio do mandato e, ainda, para participar de CUT$OS,Congressos, Seminários e eventos afins

Pangl1lfo Único - O prazo para comunicaçlo do pedido de licença será de sete dia. arnerÍOfes ao parlodo solicitado.

A•• mpr.... remeterlo .0 Sindicato Profissional. no prazo de quinze dias, contado da data do recolhimento da Contribuiçiio Sindical dos empregados pertencentes à cetego
profissional, relaçlo nomiral dos empregados contribuinte., indicando a funçlo de cada um. o salário do mas a que corrllsponder a contribuiçAo e o respectivo valor racolhido, bem cor
cópia de Guia de Recolhimento de Contribt.içlo Sindical - GRCS.

CONTRIBUlÇOESSINDICAIS

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADES SINDiCAIS DESCONTOS

VIG~NCIA DA CLÁUSULA: 01101/2017 a 3111212017
cLAUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONVt:NIOS

Os descontos das mensalidedes sindicais dos associados do sindicato laboral será feito diretamente em folha de pagamento, inclusive durante as féfias, conforme artigo 545
ConeolidaçAo das Leis do Trabalho, mediante a apresentação da relaçlo nominal dos associados e das autorizaç6es dos descontos, no valor eqUivalente a 4,0% (quatro por cento),
salário base dos empregados. A efet~çlo dos descontos somente poderá cessar após manife&taçlo por escrito com o próprio punho do empregado, relativo ao desligamento, através
carta dirigida ao Sindicato e com cópia por este protocolado entregue à empresa. O Sindicato fica desobrigado de fornecer recibo quando o desconto for feito em folha, hip6t8$tl que vaiE
como comprovante o pagamento de salários.

Par6grafo Único - O desconto que trata esta cláusula será efetuado mensalmente, a repassado até o dia 10 (dez) do mês subsequente

As empr .... poderio celebrar convAnio com a REDE MAIS SAÚDE, com vista a descontos na rede de hospital, clínicas, laboratorio e farmacia., mediante requisiçlo e autorizadc
desconto em folha referente aos serviçal> ofertadol>.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - REMESSA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO FGTS,PREVlDENCIA E SEGURO DE VIDA

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRlBUIÇAO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL FILIADOS

VIGt:NCIA DA CLÁUSULA: 01101/2017 a 31/1212017
As empresns farão descontar o valor correspondente a 24% (vinte e quafro porcento) do salário de seus empregados associados ao Sindicato ProflSsion.aI.diretamen1e em folha de pagamento e devetio recolherao
sindicato profissional a titulo de Contribuiçlo Assistencial. através deguia própria expedida pela entidade beneficiária ou diretamente em sua Tesouraria.

As empresas remeterlo aos Sindicatos Profissional e EoonOmico, até o dia 20 (vinte), do mês subseqoente .0 da prestaçiio dos serviços, cópia em papel das GFIP - Guia
Recolhimento do FGTS e Informaç6es à Previdência Social (Resoluçlo n· 321, de 31.08.99, do Conselho Curador do FGTS), c6pia do comprovante de seguro previsto na Clausula 18-
CCT em vigor devidamente quitada fi relaçlo contendo o nome do trabalhador e o valor recolhido.

Paragrafo Único:Ficam desobrigadas do envio da documentaçlo as empresas detentora da Cartidlo de Regularidade Sindical "CERSIN", conforme previsto na nonna coletiva em vigor.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CERTIOAo OE REGULARIDADE SINDlCAL-CERSIN

psl"Íllnlro Únlm - O desconto quetrataesta cláusulaseráefetuadoem 12(dole) parcelas de 2% (dois porcento)mensais.durante a vigênciada presente nonna coletiva, a serempagas até o dia 10(dez)domês
subseqOente Para efeito deste instrumento e de comprovaçlo junto a terceiros, inclusive Justiça do Trabalho, Superintendencia Regional do Trabalho, Tomador de Serviço e Órglios licitantes e ~

força desta ConvençAo e em atendimento .0 dispollto no Artigo nO.607 da CLT, as empresas para participarem em licitaç6es promovidas por 6rglos da administraçlo plblica, dire
indireta ou contrataçlo por setores privados, deveria apresentar CertldlO de Regularidade Slndlc.l- CERSIN, cujo prazo de vigência será de 180(Cento e oitenta) dias consecutivos

P.... grafo Primeiro. O requerimento das empresas de Asseio e ConservaçAo do estado do Pará, para expadiçlio de CertidAo de Regularidade Sindical - CERSIN, será encaminhado
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - SEAC/PA, em formulário próprio, em 02 vias, conforme o modelo do Anexo II, encontra
também no site :~·f~Y!~l?§,!??m..PJ .. assinado pelo representante legal da empresa e acompanhado de cópia dos documentos ali relacionados, todas rubricadas pelo requerente, e
respectivos originais, para conferência e devoluçio imediata no ato do protocolo

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA -CONTRlBUIÇAO ASSISTENCIAL PROFISStoNAL NAo FILIADOS

hce o AdHamenlo d~ Termo ~. comproml~so e ajuste de conduta firmado em 01105101, de nO. 111120061.As empresas faria descontar diretamente dos salários de se
empregados, nlo aSSOCIadosao Sindicato profisSIOnal,mediante autorlzaçlo prévl. (escrtta) do trabalhador, mensalmente, em folha de pagamento, o valor correspondente a 1% (um ~
cento) do salário de cada empregado, a Ululo de Contribuiçlo Confederativa Profissional, com depósito do montante em conta a ser indicada pelo profissional

Parágrafo Prlmetro - Os trabalhadores que nlo mais quiserem o desconto previsto nesta cláusula poderio manifestar su. posiçlo a qualquer tempo, devendo o sindicato profissiOI
fazer cessar o referido desconto

Parttgrafo Segundo - DO PROCEDIMENTO PARA EXPEDlÇAO DA CERTIOAo: O Requerimento sará protocolado no SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇJ
DO ESTADO DO PARÁ - SEAC/PA, que encaminhará no dia ütHsegui"rte ao SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO. HIGIENE. UMPEZ.Po
SIMILARES 00 ESTADO DO PARÁ- SINELPA, apenas uma via do Requerimento.

Parágrafo Terceiro - - DA EXPEDtÇAO DA CERTIDAo: A Certidlo de Regularidade Sindical- CERSIN, d•• empresas da categoria aconOmica será firmada

II) Pelos SEACIPA e SINElPA

Parigrafo Segundo - CUMPRIMENTO DAS OBRlGAÇOE8 - Ministério Público do trabalho, diretamente e/ou através da delegaci. Regional do trabalho - Para, ou através de outr
elAcridades públicas, acompanhará o fiel cumprimento das obrigaçOes desde instrumento, inclus;"e mediante inspeçlo nlo previamente comunicadas, a qualquer tampo e horário n
formas legai •.

Pngl1lfo Ten:elro- O descumprimento do presente termo de compromisso sujeitará a pessoa juridicamsica ao pagamento de multa de R$10.000,OO (dez mil real') por irregularida
encontrada e, para efeito de cálculo ela alualizaçlo monetária, adota-se o Indice para atualizaçlo de créditos trabalhistas utilizados pala justiça. do trabalho

Parágrafo Quarto - A multa prltvista acima dever' ser revertida ao FAT (Fundo de amparo do ao Trabalhador), nos termos do artigo 51,61 e 13 da lei 7,347185, con.tlluido o pres ...
documento titulo executivo extrajudlcl.l_

Parqrafo Quinto - As penalidades expostas no presente Termo d. Ajuste de Conduta 010 se confundem, na se compensam e nem podem ser argumento para a nlo quitaçlo de muI!
adminis~ativa$ ou indenizaç6ea outras, previstas em Leis, Normas regulamentares, Sentenças Judiciais Normas coletivas AulOnomas ou Heter6noma~ e a qualquer outro titulo diverso ~
írreguaridades similares ou iguais, funcionando apenas como efeito decorrente do presente Termo de Compromisso de ajuste de Conduta perante o Ministério Público do trabalho.

b) Exclusivamente pelo SEACIPA no caso de oonciuslo favorável por eue e ausência de manifestaçlo do 51NELPA no prazo convencionado ou falta de con.enso entre os Sindicat
Convenantes no julgamento do recurso.

Parllgr.ro Qu.rto: DOS PRAZOS PARA EMIS8Ao E DA VAUDADE DA CERTIoAo: Estando. documentaçlo de acordo com o Parágrafo Sexto. o prazo para expediçlo da certid
será de 72 horas e terá validade por até 6 (Seis) meses consecutivos e poderá ser revogada, a qualquer tempo, por falos supervenientes que venham a ser constatados, por decis
exarada simultaneamente pelos Sindicatoa Convenentes e formalmente comunicada à empresa.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA -CONTRlBUIÇAO ASSlSTENCIAL PATRONAL

VIGt:NCIA DA cLÁUSULA: 01101/2011. 3111212017

Parágrllro Quinto - DO PAGAMENTO: O valor da taxa par. expediçlo da Cartidlo de Regularidade Sindical e de RS 50,00 (cinqoenta reais), a ser pago pela empresa requerer
mediante depósito na conta-corrente do SEAC/PA, no Banco do Brasil S/A, Ag6ncia 4451*2, Conta número 22.738-2, cujo comprovante deverá ser anexado com os documentos q
instruem o pedido, Após o encerramento do exercicio anu.1 o SEAC/PA repassará ao SINElPA 50% do valor arrecadado relativo aos processos que o SINELPA tema se manifestado f

tempo hábil

Parágrafo Sexto -: 510 documentos necessários para Emisslo de Certldlo de Regularidade Sindicai - CERSIN: 1) Contrato social e as alteraçOes devidamer
registradas. 2) Cartidlo de Regularid.de INSS e FGTS; 21Cartidlo Negativa de Débito Trabalhista* CNDT 4) Comprovante de pagamento da Conlribuiçlo Assistencial Patronal, conforr
Clausula 37" (art. 5° do Decreto Lei 3678, de 19/12168) e art. 513 letra "e" da ClT e Comprovante da Contribuiçlo Confederativa Patronal (inciso IV, do Art. 8", da Constituiçlo Federe
conforme Clausula 38° da norma coletiva em vigor. 5)Comprovante de Pagamento de seguro de vida em grupo com apoio funeral e familiar dos últimoslris meses, conforme previsto
Norma Coletiva de Trabalho em vigor; 6) Guia de Recolhimento da Contribuiçlo Sindical _ GRCS do Empregador e dos Empregados (art., 578 a 591 e 607 da Cl T); 7) Comprovante
pagamento da taxa, Parágrafo Quinto de presente Clausula, 8) CAGED -Cadalltro Geral de Empregados e Desempregados (mas anterior).

As empresas abran~idas por ellta Convençlo recolherlo para o Sindicato Patronal uma Contribuiçlo Assistencial no valor total de R$ 30,00 (trinta reais), por empregado, a ser recolhida
uma só vez até o dia 10 de Março de 2014, conforme orientaçiio emanada da Decislo do S...,remo Tribunal Federal - STF - RE 220.700-1 - RS - DJ. 13.11.98 e, mais recentemente
decido RE-189.96~3 - DJ. 17.11.2000. A empresa que nlo recolher até o dia 10 da M.rço de 2017, ficará sujeita ao pagamento do valor total da contribuiçlo acrescido da multa de O;
(dois por cento) e juros de 10% (dez por cento) ao mls, efetuada a devida atuaMzaçlo financeira pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC. O pagamento deverá ser efetua
direlamente na sede do SEAC-PA, através de boleto bancário fomecido pela pr6pria entidade ou ainda onde este determinar.

Parágrafo Prlrnelr~: Para as empresas abrangidas pela Convençlo Seac x Sinelpa, e que recolher a Contrbuiçlio Assistencial Patronal até a data acima fixada, será concedido I
desconto de 50% (cinquenta por cent~). ~o entanto., caso nlo faça o recolhi~ento até o dia 10 de Março d. 2017, a mesma ola se beneficiará do referido desconto e ainda ficará suje
ao ~agamento do valor total da contribUlçlo acreSCido da multa de 02% (doiS por cento) e juros de 10% (dez por cento) ao mês e efetuada a devida atualizaçlo financeira pelo Indi
NaCional de Preço ao Consumidor -INPC.

OUTRASDISPOSIÇOESSOBREREPRESENTAÇAo EOROANIZAÇAo

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - COMISsAo DE AUTOCONSTATAÇAo DA CONVENÇAo - CAC

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/Resumo Visualizar?nrSolicitacao=MR08.. 03/01/2017 http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/Resumo Visualizar?nrSolicitacao=MR08... 03/01/2017



g "Publicidade: dev .... ser dada ampla publicidade, observando no mlnimo uma publicaçlo no jornal de grande circulaçlo no .. tado, fixaçlo do edital durante todo parlodo da convocaç
em toda. as instataç6 •• d. empresa e do Sindicato.

III· Que sejam tomada ... seguintes providlna .. preliminare.·

Mediador - Extrato Convenção Coletiva Página 9 de 14 Mediador - Extrato Convenção Coletiva Página 10de 14
Par~rllfo PrlmellO -Fica conve -~ue a. pIIrte. (Empr.sa (a), Sindicato Profi .. ional e Sindicato Econ6mico) poderio diapenNr a aplicaçlo d. letra -g- do Incilos III e IV,
pre .. nte cliusula, desde que oc:Saçõe. de emerg'ncia. ou de inexiquibilicl.de de prazos ou condiçOn .. pecieil impeditivas, .ssim como noa calOS de prorrogaçJo de Acor
Colativo de Trabalho qu.ndo previsto

Pa"'grllfo Prwnelro: Fic. co,.tttulda uma comi_o de doia mambro. indicados pelo Sindlo.lo proftsslonal • doi. membros pelo Patr.m titular. um suplente. pal1l d.flnir. planaJ
exacutar. controlar e resolvar todos os assuntos pertlnent. à m.16r1e.da acordo com os principio. na.le documento. pelo vete da m.loria .mbro.lltlJlares. reunindo-... no mlnimo. UI
vezporm";

P."'grafo Segoodo: cabe à Comisslo d. Auto-constataçlo ..... nd.lmante. a apuraçlo d. falos que dnabonam ou poHIIm vir a de.. bonar o .. tor. no que se rerar•• 0 cumprimento pe
.mpre pelos prollsalonala da categoria e pelo. contratante. do. serviço•. da leglltaçlo Trabatdsta. Pravidanclàlia. Fundiárili ••• epeclfica do setor e d•• convençõ.. a acordo. firmados .n
a. part sejam .1.. de di"ello p(bIioo ou privado;

Pa"arllfo Terceiro: compete • Comi_o de Auto-conlbltaç60: Recebar denúncia; re.Mar buaca.: vidar as emplua •• 0.1oca1a de .xecuçlo do. serviço•. requerer Informaç6e. II documenb
mediante o prazo de cinco dia.; t.r 8Ce1aO .0.documento.In .... nt•• ao abjeto da pN.. nte c"'u.~a: consultar órgl .. e valar-.. de outroa meios Iag.1apira oblançio d. dado.qu. pOlSam .. r
.. u Inta...... ; fonn.llza.r o r•• ultado d... u tnlbalho. d. modo que se)l decidido em conJuntoas provldfnc'" a .. rem tomad.s, .ntre .Ia••ma. sem .. r.atrlnglr .• aplicaçlo de multas com ba
n.. t. documento. a denúncia •• autoridade. con.tltIJlda. pertln.nt •••• matéria•.

Parigrllfo Segundo - S6 serlo reconhecido •• tarJo validad. p.r •• felos Ieg." os Acordo. Coletivo. d. Tr.balho que t.nham observado os pr.ceito. de.ta Clausula e e.leja a.lina
pela Empresa(.), Sindicato ProflBSional, Sindicato Eoonõmico. Registrado. Arquiv.do n. DRT.

MECANISMOSDESOLUçAo DE CONFUTOS

CLÁiJ8ULA QUINQUAGé81MA QUINTA· DlVERG~NCIA8

P.rilgrllfo QuIIrto: 0btIga ... o Sindicato que t.nha oonhedmanto de Irregularidade ou rato lnarente ou o~eto da .puraçlo atl1lv" da dlllusula .m quedo. a notillc.r o outro no prazo rnblmo
doia dia. uteIs, sob pana de multa. independentemente de toda • qualquer provid6ncl. que v.nha a tomar .• qual. no mesmo PfUO.com • nJellNl comlnaçlo. dev.'" ser Igualmente cI.ntlllceda

A. diverg6ncta ..... gide. na viglncia desta oonv.nçlo pod.rlo ser dirimida. pelo. sindic.ato. oonvenenta •.• tr.vé. de termos .ditivo. e.peclficos ou p.rante • justiça do Tr.b.lho. semp
que nlo houver .cordo .ntre _ partes.

DESCUMPRIMENTODO INSTRUMENTOCOLE11VO
DISPOSiÇÕES GERAIS

REGRASPARA A NEGOCIAÇAO CLÁU8ULA QUINQUAGé81MA SEXTA" MULTA

cLÁUSULA QUINQUAGéSIMA SEGUNDA" NEGOCIAÇlOIACORDO

P.11I flnnar Acordos Cot.ttvo. de Tl1IbIIlho •• emprHll& devam comprovar estar qultae oom __ obrIgaç6H lindtcala atrav" de" CertklID de RegullrtdMle SUtdk.a1 - CERSIN". os empraglCl
de WTIII ou ma. e,."".... que daàlA'"em calamr Acordo eoeatIYo da Tnlbillho com e. rupec:tlvas emprnas d.rIa cIIncII de _ rnoIuçIo. por nctIto. ao Sndicato repreaenlalivo da0..
pro_Ion.I. que tenll o prazo de 5 (cinco) ela. pare aseumlr • dlreçlo dos e,..ndlm.ntos .ntre os lmeras_dos, devendo igual pmcedIrnanto .r obaarvado pell •• mpr.... Inte...... cta. CI
rel.çlo ao Sindicato da respectiva categorl •• con&nlc. (AIt. 817 CLT).

Fica nt.abelec:ida mUta de RS 30.00 (trinta ..... ). por emprea-do • por mAs. pelo descunprimento de qualquer cliusuia da pre.. nte Convençlo CoNtliva de Trab.lho. a .. r aplicadl!
parte infratora • a revert.r em f.vor da parte pr.;ucicada. seja ele .mct.d. sindical •• mprapdo ou empr .... A presente c:Wi1*lla .tende'. exig'ncilis do inciso VIII do .rt. 613 da CLT
q... ndo de .... aplicaçlo. deve .. r respeitado o Hm_ previato no pair","" único do .rt. 622 da nonna consoldad.

cLÁUSULA QUlNQUAGt::SIMA SmMA "DESCUMPRIMENTO DAS OBRlGAÇOES TRABALHISTAS

cLAUSULA QUINQUAGt::SlMA TERCEIRA" REABERTURA DE NEGOClAÇOE8ICONVENÇlo Considerando-se que a Convcnçlo Coletiva de Trabalho representa direito do empregado.nos tennos do Artigo 7°da Constituiçlo Federal e, visa a que, conjuntamente, as partes a<
convencionadas possam agir contra irregularidadesOO!'I comprimentosdas obrigações trabalhistas alencadas nesta convençlo e II8S leis em geral, fica estabelecido que. a qualql
tempo, o sindicato Laboral c/ou Patronal ou qualquer empresa, manifestu-se-lo junto aos clientes. tomadores de serviços, quando tiverem ciblcia de que alguma entpR:S8. ten
apresentado pn:çoconsiderado inexeqotvel, ou !lCja, aquele que evidencia clara impossibilidade do cumprimentoremuneratóriotrabalhista e fiscal. esta açlo conjunta elou isola,
dependendo de cada situaçlo, ensejará em meni.festaçAoescritajunta ao cliente - tomadorde serviços de .sseio. oonservaçao,higienizaçlloe demais serviços teroeirizavcis,por pa
principalmente do SindicatoLaboral, visando a alertá-lo para. impossibilidade.Matemático fmanceirodo preço (inexeqllivel)cobriras obrigaçõestrabalhistase fiscais, coadunam
se, igualmente,com o dispostono Art. 48 daLei nO.8.666/93 de 2110611993.

cLÁUSULA QUINQUAGéSIMA QUARTA" REGRAS E PROCEDtMENTOS PARA ACORDO COLETtVO DE TRABALHO

A•• mpr.... que dnajarem IIrmar acordo ootetivo de trab.tho oom .... empNgadoa de....m req....r•• direçlo do•• mndim.ntos atra"'s do .indicato proluiona.l, •• samlncilll
Sindicato Eoon6mico. com bII. na.c"...u. 59"- NEGOClA.ÇAO. deste Instrumento.do .rtigo 617 di CLT •• inda obMrvar _ seguinte. Ngrlls. prooedime"'os·

I "~ condiçlo ind.pe,..àveI parll o .tendimento da soIiciIaçIod. empresa pelo. Sindicatos Convenent.a que a empr ... seja portadOfll. dUnlnte todo o prOCftSo. da Certidlo
R.gul.rid.d. Sindical CERSIN. prev.ta na presente convençlo coletiv. de trab.lho;

II· Que o edital de convocaçlo. de emisalo do sindicato profi .. ional. observe:

a - PIIu:a: objeto da AGT • votar a proposta d•• mpresa que foi defnida com o Sindicato Profi .. iona.l. na .ua integridade, nIo podendo ser dilCUlida oU:nI matéria que nlo consl.
o.to;

OUTRAS DlSPOSIÇOES

cLÁUSULA QUlNQUAGé:'8IMA OITAVA - ENCARGOS SOCIA. INCIDENTES 81O VALOR DA REMUNERAçlO

b - Dias e Horários em Prim.ira e Segunda Convocaçlo: deve t.var um intervalo d. 05 (cinco) dias entre • publicaçlo e o dia da pmeinl AGT ou o prazo que a empresa e os Sindical
Convenentn formalm.nte acordarem. condiçAo especial que deve... ser consignada nu ata•. A segunda AGT dever6 ocorrer no dia seguint •. O horário d.veri ser estabelecido I
comun .cordo entre a empresa. o sindicato profi .. ional visando proporcionar o comparecimento do maior número posslvel de tfllbalhadore. da .mpresa. O intervalo entre a primeirs t
•• gund. convocaçlo seri da 30 (trinta) minuto •.

c " Local da Realizaçlo da AGT: devera .. realizada AGTS nas localidades da sede centnll • sub-.. des do Sindicato Profrasional em que • empresa atue .• m instal.çõe. indicada. p4
Sindicato. a seu critério. incIu&i... podendo nas instelaç6es d. pr6pria empresa;

Face' publicaçlO d. lN - Inelruçlo Normativa 06 no Oiirio Oficial da Unito -DOU. no di. 26 de dez:embro de 2013. altefllndo. lN 02. d. 30 d•• bril d. 2008. e seus .nexos I. III. IV, \
VII. inclui o .nexo VIII.

Co,..id.,.ndo que InstruçlO Normativa n. 6 da Secret •• de Loglsüca e Tecnologia d. Infonnaçlo do Minist'rio do Planejam.nto. Orçam.nto • Geatlo (publicado no Di*lrio Oficial
UniIo. em 26 de dezembro de 2013) e ACÓRDAO do Teu 1Z14120U .... belecer.m que o mlrimo de encargos .oeis. incidente. sobre o valor d. r.muneraçlo doe empregados 6
83.17% (oitenta e lrh vfrgu. d.zassete por cento). de acordo com o ANEXO II. desta Convençlo Colettv. de Trabalho ... parte.sugerem que as empresas abrangidas por esta non
coleUv. oMdeçllm .... percentual de enctlrgos ,. elabonlçlo de propostas de preços em licitaçõe •• certam •• públicos .• fim de assegurar. exaquibildade dos contratos de preatlll;
de serviços •• com isso. a .egurança do. contl1ltos d. lrabaho. bem como adimpllncia .os Encargo. Sociais. Trabalhista •.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso haja rescido do contrato d. pr.. tllçlo do seMço em virtude do nlo cumprim.nto do capul desta cláusula. ou .ja ... ndo inexequlvel o contrato por ta
d. pr.vislo de encargos eooiIIis mlnimos. o que teri implicado r.ecielo em massa de contratos de tr.balho ••• mpr... faltosa pagar' multa d. RS5.000.00. em favor do Fundo de AmpE
ao Trabalhador - FAT

A - Oa patlmetros e •• memórias de cik:uloa da composiçlo de custo da piam" buscaram ... na lN 06 • ACÓRDÃO do TeU 121<412013.do Decreto n.· 5.45012005. da I
Complementar n.· 12312006 ., IIJbsidiariem ....... d. lei n.- 8.66&'1993)8 outroa ent.ndimentos de triblnllis Superiores. bem como. realidade efetiva de encargos sociai. e trabalt1ist4
recolhidas pelas empr ....

O_O pruen'. utudo , uma adaptaç_ • compl."..,,~ doa tr.btllll" de FGV .obre Cualo Unltilfo lUalco • Ed,do dOlJ Encargos Socl.la (Vllson Trevl.an: Assessor
Economlco FEBRAC Junto ao Mlnlsterio do P1an.Jamento. Oreamento e Gestlo G.. tllO" MPOG)

d - Quon.m Mlnimo d. Votaçlo: em primeira convocação deverá comparecer e votar no mlnimo 2IJ do efetivo da localidade. em segunda convocaçlo 1/3;

e" Aprovaçlo: a proposta s.ri aprovada se obt.r 50% mais um do total ele voto. da. AGT.;

f - Votaçlo: deve ser co,..ignado no edital que as AGTs serlo realizada. em escrullnio secreto;

a " Relaçlo de Empregado. por Loc.lidade.: a .mpresa deveri fornecer ao Sindic.ato Profissional um. r.laçlo d. empregedos de cada Iocalid.d •• m que ela afue. com um campo f
aberto para o controla de pr.s.nça às AGTs e com base no ultimo dia do mês .nterior ao das AGTs;

b "Lista de Presença: • empresa deverá fornec. ao sindicato prolluionallista de presença. para c.ada AGT e por bcalidada. com uma coluna pafll o empregado por o seu nome. l
eepaço em branco ao lado para a respectiva a.. inabJra;

c - C'dula de VoIaç60: • empr ... dev.,i fornecer ao Sindicato Profissional a. Cêdulu de Vmçlo que HIIo t.Ciliz.da. n•• AGr., a qlall d.... ri constar a da,. d. AGT, c.mpo pi
rubra da presidente. secretário da AGT •• ind. a opçlo do voto;

d "Tre,..porte: a empre .. d.veri fornecer v.le-tran.porte ou outro meio d.looomoçlo de modo a pennltir a particlpaçlo d. todo, .eus .mpr.gado.;

g - Almentaçlo: a empre .. deveri fornecer lanche pari! os trabehdor •• cuja salda do .. u turno de tr.balho RIo permilll que os mesmos ".fllÇam • sua alm.rUçlio em casa, ten
.m viac. o horário de nido da AGT;

h" Sislemade Som: no local da AGT que ja previeta a presença dem.isq~50{cinqOanta) peuoas •• empresa deva dispor ele _emade som.

N"Durante a realizaçlo da AGT deverlo observado. o. seguint .. itens:

a "Pr .. id.n1:e. Secr."rio d. AGT: a Presidlncia da AGT .r' indicada peio Sindicato Profissio,.1 • os Empregados pr... ,.... na AGT. antes de iniciar a se"'o, designarlo entre
participante. 0(') Secretirioe e o(s) Fiscais da votaçlo e apul1lçlo do pleilo;

b- Confecçlo da Ata

b1.) Abertura: consignar a data, local horério ... em primeira ou .. gunda convocaÇlo;

b.2) Compos1çlo da M.. a: listar o nome completo e a cargo do. compon.nte. da m.... inclusive os trabalhadores delign.do. na allnea 'a";

b.3) Pauta: leitura do edital. da proposta colocada em votaçlo;

bA) DilCussIo: registro d•• principais qu.. tOea a cerca da AGT;

b.l) Votaçlo: registrar o total de vota,.. ... obsel'VlWldoa quantidade de voto. vilidos favoráveis' proposta. votos contririo •• votos nulos e votos em branco;

b.l) Observações fina.: consignar .. houve impugnaç6es' AGT ou outrasmanif.lt.ç6es;

b.7) Apuraçlo final d_ AGT.: .xclusivamente na segunda ata refer.nte a AGT realizad. n. capital do E.tlldo. deveri conltar. totalização do. voto. de cad. uma da. AGT.

b.l) Finalizaçlo: a ata d.verá conter a assinalura do Pre.idente. Secrelário(s). Fiscal (.). Preposto(s) da Empresa, Sindicato Profissional e Sindicato Econõmico

c • Arquivamento da docum.nta~o: as c«:Iula~. d. votaçlo. listas de empregados. I~ta.de presenç •.••• atas da. AGT. deverla .. r enc.minhadas ao sindicato profissional pI
arquIVamento. ficando sob sua inteira r.. ponsabilidade. sendo facultado a .mpresa • o Slrl<hcaloeconOmlco obter cópia de todos o. procedimentos formais que lhe. int.r .... r.
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cLAUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA· ENCARGOS SOCIAIS HONORISTA SOBRE MAO DE OBRA· SINAPI

FACE A PUBLlCAÇAo DECRETO N· 7.983. DE ABRIL DE 2013· DA PRESIOENCIA DA REPUBUCA, E TABELA DE HONORISTA FORNECIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERA
(ANEXO III) QUE FAZ. E PARTE INTEGRANTE DA NORMA COLETIVA VIGENTE, DESSA FORMA AS PARTEM SUGEREM QUE AS EMPRESAS ABRANGIDAS POR ESSA
CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO OBEDEçAo o PERCENTUAL DE ENCARGOS NA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS EM LlCTAÇOES E CERTAMES PUBLICO
A FIM OE ASSEGURAR A EXEQUIUBIUDAOE OOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E, COM ISSO, A SEGURANÇA DOS CONTRATOS OE TRABALHO, BEM COMO
ADIMPLENCIAAOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

ENCARGOS SOCIAS SOBRE MAo DE OBRA HONORISTA - SINAPI

.JOÂ DI: alaAMAA Rlllamo
'1lUIDLNTIIINII:LPA

.u.cmCAM"LO "'INDU
...... IHNTI: SI:A.CIPA

car:rÁau. Ntvu SVPEuoa,UCEPClONISTA NMLltJPU.lO" TILI:FONlITA IIWGtJlE R$2.1S0271
RS 2.451
RS2.«l2
R .193

RS 2.002,
R 1.828

ATRlBUIÇÓES GERAIS:
01- Vigiar barreiral periftricas coi)lndo IntruI6es, entrada e salda de pessoas e materiais;
02- Controlar o acessode pessoasem portarias, realizar rondas;
03- Detedar e dar o primeirocombatea incêndos;
04- Inspecionar éreade risco; guarneçer éreeede segurança e controlar o acesso;
05- Flscaliw e seu posto.mantendoa ordeme reprimindo infraç6es;
06- Zelar pela qualidadedo serviçoe lei cumprimentodas norma.;
07- Zelar por tod06 os equipamentoscolocadosà sua <isposlçlo;
08- Nunca dar informaçõesa terceiros,serf1Jreencaminhandoao setar cOfl1)etente;
~ Nlo conversar alémdo necesdrio ou dtstrair-secom outros assuntos
1O- Poslcionar~ em local ondepossa ter vida sobre .rea sob sua responsabilidade;
11- Observar pessoassuspeitasna .rea de sua responsabilidade,informando imediatamenteao supervisorde permanência;
12- Proceder ao recebimentoe passagemdo serviço inteir.,do o seu slJ)stituto e se certificandose todas asnormas estio sendo cumpridase se as alteraç6
encontradasestio registradano livro do posto;
13- No caao de nlo comparecero seu substituto informar imediatamente a sede da empresa e aguardar a chegada do novo substituto ou cumprir o serviço ,
mesmo;
14- Zelar pela apresentaçãopessoal,mantendoo uniforme sempre impo e passado,cabelos cortados,unhaslimpa. e aparadase barba feita;
15- Avisar a empresacom2..hs de antecedênciaquando tiver necessidadede faltar ao serviço;
16- Manter todos os acessosque devampennanecer fechados, realmente fechados;
17- Apagar as luze. que ficaram indevidamenteacesas;
18- Verilcar e anotarno seu r~atório objetosdeixados em cima de mesas, chaves, portasde setores que ficaramabertas, etc,
19- VIStoriarbanheiros,santtáriose outras áreasconsideradasmortas;
20- Anotar o nome e o setor das pessoasque permaneceremnas instalaçõesa pós o horário do expedientenormal, indusive a hora emque se retiraram;
21- Acompanharos movimentosde pessoasem atitude suspeita;
22- Lançar todas as ocorrênciasno relatório do posto e no caso de uma ocorrênciagrave, acionar imediatamenteo inspetor de serviço através do telefone,
outro meio de comunicação; o

_)

iJ
t,J

ANEXO II • CERTlDAO DE REGULARIDADE SINDICATO LABORAL

DECLABAcAo DEREGULARIDADEQUANTOAS CONTBlBUICOES DESCONTADASDOSTRABALHADORESEMFAVORDOSINDICATOPROFISSIOMA

o SINDICATO DOSTRABALHADORES DE EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAçAO, HIGIENE, LIMPEZA E SIMILARES DO ESTADO DO PARÁ
SlNELPA, entidade.ndical proflsslonalde primeiro grau, com sede localizadana rua ...,.,,,.,.,,,,,,..,...,.,,.,... ,.".,.,.,.., CEPo .,...", Bel6m,Estadodo Pri, CN
nO ..,.,." , , "., através de seu representarlte tegal, Intra assinado, vem DECLARAR QUE A EMPRE:

Bmrro
localizada
CEP: ~n'

_______ , Estado do Pa"" inscritano CNPJJMFsob o nO _

ENCONTRA-SE REGULAR PERANTE ESTA ENTIDADE SINDICAL PRORSSIONAL, NO QUE DIZ RESPEITOAs CONTRIBUIÇOESDESCONTADAS De
TRABALHADORES, ESPECIFICAMENTE: I)CONTRlBUIÇAO CONFEDERATIVA, 2)CONTRIBUlçAO ASSISTENCIAL, 3)CONTRlBUIÇAO SINDICAL E
MENSALIDADE SINDICAL.

Belém-PA, de de

ALCIR CAMPELO MENDES
PRESIDENTE

SINDtCATO DAS EIIPREIAS DE SERVlCOS TEACElRlZAVElS TRABALHO TEMPORARtOLlllPEZA E CONSERYACAO AMBIENTAl. DO ESTADO 00 PARA SEAC

EOLAtO CARNEIRO DA SILVA
SECRETARIO GERAL

IINO DOS TRAB DE EMP DE A CONI HlO LlMP E SIM DO EST PA ASSINATURA

ANEXOS
ANEXO I· TABELA DE PISO SALARIAL VlGENlE A PARTIR DE 01.01.2017 A 31.12.2017

ANEXO III - NORMAS DISCIPUNARES - AGENTE DE PORTARIA eso 2002 • CÓDIGO 5174·15

ANEXO I
TAKLADlrPl!KlIAURlALVlCIENn:APAIITIIl .... ..u.'

NALlITARllITlEMASS oe

NAUSTAHIIITEMAS~O

W NAUSTADESIITEMAlJtlN:Ioa

canÁIUA NML ItJPElUOa PLENO, uarclONISTA. JIIIVKLllIPElltOa ... tclJI

CARGOS
........ t,

RS 9.754,
R 15.195
R$3.9781
RS 3.394,

VI lZI"ROTtcNlCO, TtOrflCOOnuCIONALE I:LIETlUCISTAAI'U.IDOR.

1JXR.IA.RADMlNlITIlATIVO NIVl:L IV

IÉCNICO EM INFORMÁTICA.

IX IEcalETÁKL\ NtvEL MIIDIO II,AtJXR.IARADMINI5TIlATIVODlIEOPUlADOa DIERIEDE

X NITRUTO" MONITOR DE TREINAMENTO, ELlETRlCISTA DE ALTA TrNlÁO,

XI ~c':"'~~~:~!::'-:;;olEM, ItJPIERVlllO" SUPIERVlIOR DE 51:Ç...O DE SIEIIVIÇOI GEItA RS1.817,2E

RS 1.592,

RS1.5709

xrv ~;:~=~~~;:~i:.:~~~~M:IE~~IE-:c~~~:a~~=~~~o~

SLADOIlJTt'J..n'ONlA nJNÇÁO IRLAIOSC

RS 1.5258
RS 1.5024

RS 1.416,7
RS 1.3359

TENDENTE, TELI:'ATENDENT.l, AUXILIAR ADMlNISTRATI\'O I, DEDETIZ.A.DO
ONTROUoIJOR DE PIlAGAI, CONTaOLAIJOR SANITÁRIO AMBIENTEI II, OPlERADOR D

RS 1.283,3
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23- Cobrara utilizaçãode cracháde identificaçãofornecidoe subscritopelaAdministração,a todo e qualquer.dO ou proprietáriode loja do ccmplex
Esseuso se faz sempre necessário por ocaslãc da entradae na cecuteçãcna área condominial;
24- Permitira entrada de mercadorias, móveis ou acessóriossomentenos horários compreendidosentre 7hOOe 8h30, 21h30 e 22h30 (em caso de condomjnio
25- Nlliopermitir a colocação de sacos de lixo ou qualqueroutro invólucronas portasno horário de funcionamento do complexo;
26- O ingresso nas dependências do complexo, nos dias e nos horários em que estiver fechado, fica condicionado à prévia autorização à Administraçi!io '
complexo;
27- NAo ingerir bebida alcoólica, e uso de cigarro em seu local de trabalho.

Código Bralileirode Ocupações- eBO 2002 - Agente de poriaria- Código 5174-15

Descriçlo sumária: Zelam pela guarda do patrimOnio e exercem a vigillncia de fábricas, armazéns, residências, estacionamentos, ediflcios públicos, privados e outros estebelecimenb
percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anoll'naJidades; controlam fluxo de pes~OI
identificando, orientando e encaminhando-as para oa lugarea desejados; recebem hóspedes em hotéis; escoltam pessoas e mercadorias; fazem manutençOes simples nos lccaie
trabaJho
Fonte: http_lIwwwmlecbo·90V.br/cbosite.!pagestpesguisaslBuscaPorTjtúlo·isf

ANEXO IV - MODELO DE FORMULÁRIO CERSIN

REQUERIMENTO PARA EXPEDlÇAo DE CERnoAo DE REGULARIDADE SINDICAL

CIDADE:~~~~====~~U~P=' ========-FONEFAX EMAIL:
NOME DOSSÓCIOS'

~~6A DE FUNDAÇAo: __ ,__ ,__ REGISTRO ~~;-;LE"'FO'"N"'EC. --

CIDADE: CEP: UF: _
QUANTIDADE DE EMPREGADOS: (únimo dia do mês anlerior)

DOCUMENTOS ANEXADOS: (XEROX RUBRICADAS PELA EMPRESA COM APRESENTAÇAo 00 ORIGINAL

1)Contrato social e as alteraçOes devidamente registradas
2) Certidlo de Regularidade INSS e FGTS;
3) Certidlo Negativa de Débito Salariais emitida pela DRT( art. 5- do Decreto Lei n" 368, de 19.12.68)
4) Comprovante de pagamento da Cortribuiçlo Assistencial Patronal, conforme Clausula 47" (art 5- do Decreto Lei 3678, de 19112168) e art. 513 Lelra' e' da CLT e Comprovante de
Contribuição Confederativa Patronal,
clausula 48·I( Inciso IV do Art. 8· da ConstituiçAo Federal)
5)Comprovante de Pagamento 00 5eeuro de vida em grupo com apoio familiar dos últimos Ir.. meeee. eenrcrme previsto na Norma Coleliva de Trabalho em vigor;
6) Guia de Recolhimento da ContribuiçAo Sindical- GRCS do Empregador e dos Empregados (8rt .578 à 591 e 607 da CLT);
7) Comprovante de pagamento da taxa, Parágrafo Quinto Clausula 48";
B)Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED - (mia anterior)

Autorizo os Sindicatos EconOmico e Profissional a realizar verificaçOes visando certificar-se da regularidade das infoll'naçOes prestadas nos documentos acima relacionados

Local e data,

carimbo da empresa e assinatura do representante legal

ANEXOV-ATA
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-~--ClltliCtlt(J dos Truballtat/ofes de Empresas de Asseio, Conservação, lIigiclllt,
. Limpeza e Similar do Estado Estado .doPará M d 198
r'undooll em 13deMaio de 1984c aprovadopeloMinístériodo 1mba1hQem29 de ~ e ,
CNPI. Os.o46.3621oool_37 _ Código N.'020.303.01921-li - e-mail: sinelpa_@hOlmatl.com

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Sindicato dos Trabalhadores de empresas
de Asseio Conservação, Higiene,
e Similare's do Estado do Pará.

Aos vinte oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, as dezoito horas e
minutos reunira-se em Assembleia Geral os Trabalhadores representados pelo
tomarmos ciência da contra proposta apresentada pelo Sindicato patronal de
Conservação do Estado do Pará ao Sinelpa, para à Convenção Coletiva de Trabalho e
Coletiva de Trabalho para o exercício dois mil e dezessete, compreendido do dia primeiro de
janeiro a trinta e um de Dezembro de dois mil e dezessete, realizada na Travessa Vileta
número dois mil quatrocentos e setenta e cinco, Bairro do Marco • entre as Avenidas
Almirante Barroso e vinte e cinco de Setembro. Com a palavra o senhor Eolaio Cameiro da
Silva, Secretário Geral, no ato representando o Presidente, o qual informou que a AGT é
continuação do processo de negociação salarial e clausulas, conforme "Edital" de
Convocação, publicado no Jornal Amazônia em vinte um do mês de Outubro de dois mil e
dezesseis, chamando para secretariar os trabalhos o sócio e Diretor Edilson Souza de
Carvalho, o presidente da Assembleia informou que houve diversas reuniões com o Sindícato
Patronal p para chega.rmos a uma proposta atenda as necessidades
trabalh trabalha incansavelmente todos os anos para alcançar o perce
desejado ca~goria, .sabemos das dificuldades que encontramos para tal, a enti
consegui muita dificuldade o reajuste de sete e meio por cento para ser aplicado a
salários dos trabalhadores a partir de primeiro de Janeiro a trinta e um de dezembro de doi
mil e dezessete, sendo reajuste do Ticket AUmentação ficou na media dos seis e meio
por cento, chegatl~o a ..... eis Reais e Cinquenta Centavos, para vigorar a partir de primeiro
de janeiro a trinta e um.de dezembro de dois lllil e dezessete, o presidente esclareceu todos os
pontos e em seguida abriu a palavra para que os trabalhadores fizessem seus questionamentos

do assunto, .houve uma manifestação a cerca do reajuste, dizendo seria possível chagar
por cento, o presi da AGT jnfo~ou que seria difícil, primeiro que com a atual

cqlljetUra politica e.econô .em que atravessa o pais, os Governos não aceitam aumentar as
c~l)tas e por isso fica difl..·~ . mo ~o houv~ ~as pergunta, ? presidente coloc~u as propos~s

a mesma fo! aprovadtJíOrunannllldade_ O PreSidente fez as consIderações finaIS
aos presentes e ida deu por encerrada a Assembleia Geral

vinte ho o dia. A presente Ata vai assinada por mim,
#---:--::-::- que secretariei os trabalhos, bem

os trabalhos. Belém-Pará,

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço hllp:/lwww.mte.gov.br.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2017 Anexo I que é parte integrante da norma coletiva vigente.

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

PAOOOI04/2017
02/03/2017
MR000823/20 17
46222.00122112017-48
23/02/2017

Parágrafo Primeiro: Os salários vigentes a partir de IOde janeiro de 2017 estão discriminados na tabela
anexo I.

Reajustes/Correções Salariais

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. cLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL.

SINDICA TO DAS EMPRESAS DE SERVICOS TERCEIRIZA VEIS TRABALHO TEMPORARIO
LIMPEZA E CONSERVACAO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARA SEAC, CNPJ n.
04.697.124/0001-29, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALCIR CAMPELO MENDES;

A empresa arcará a partir de IOde janeiro de 2017, reajuste de 7,5% (sete e meio por cento) em relação
ao salário anterior data base 2016.

E Parágrafo Primeiro: Na categoria Operador de Maquinas Leve serão enquadrados os servidores que
executarem suas tarefas diárias utilizando como instrumento de trabalho micro trator, moto serra, desde
que execute os referidos serviços pelo menos três vezes na semana o tempo integral de forma continua.SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA E AFINS

DO ESTADO DO PARA, CNPJ n. 03.002.622/0001-47, neste ato representado(a) por seu Presidente,
Sr(a). GIOVANI RESENDE SILVA; Parágrafo Segundo:Os empregados que percebem acima do piso salarial, ficará a concessão do

percentual de aumento, através de livre negociação, entre empregado e empresa em seu âmbito, nesse
caso o reajuste mínimo é percentual acumunlado no ano pelo INPC.celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de

trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 010 de janeiro de
2017 a 31 de dezembro de 2017 e a data-base da categoria em 010 de janeiro.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

CLÁUSULA SEGUNDA-ABRANGÊNCIA
cLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO SALARIAL

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em empresas de
Asseio, conservação, Trabalho Temporário e Serviços Terceirizáveis, com abrangência territorial em
PA.

O pagamento da remuneração mensal, férias, 13° salário e seus adiantamentos, assim como qualquer
outro pagamento devido ao trabalhador, dar-se-á obrigatoriamente através de depósito bancário em conta
salário do empregado ou aquela formalmente indicada pelo mesmo, através de vale postal ou ordem
bancária.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial
a - A despesa da remessa postal, de depósito na conta bancária do empregado ou da ordem bancária será
de responsabilidade da empresa;

cLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
b - A data de pagamento, para todos os efeitos legais, será sempre a do crédito na conta-corrente do
empregado, independentemente da forma como se dê o pagamento bancário."

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva não poderão utilizar salário inferior ao piso
mínimo estabelecido na presente Cláusula que é de R$ 1.026,80 (Hum mil, vinte e seis reais e oitenta
centavos). vigentes a partir de 10de janeiro de 2017, compreendendo a mão de obra discriminada no

c - As empresas se obrigam a fornecer cópia dos comprovantes dos pagamentos efetuados na forma desta
cláusula.

Parágrafo Primeiro - O pagamento mensal dos salários dar-se-á até o 5° (quinto) dia útil do mês
seguinte ao do mês de referência, excluindo-se na contagem desse prazo, para todos os efeitos, os
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sábados, domingos e feriados.

Parágrafo Segundo: Para os novos contratos o prazo para cumprimento da presente Clausula será a
partir do segundo mês de vigência do mesmo.

Integração à Remuneração - Para cálculo de férias, 13° salário e verbas rescisórias, integram a
remuneração do empregado a média dos últimos 12 (doze) meses dos valores pagos habitualmente a
título de adicionais legais, serviço suplementar, sobreaviso, salário variável e outras verbas
remuneratórias.

Parágrafo Terceiro: . As despesas com taxas bancárias debitadas nas Contas Correntes indicadas pelo
trabalhador ou como resultado da conversão da Conta Salário em Conta Corrente, serão da exclusiva
responsabilidade do trabalhador, vez que tanto na indicação da conta corrente quanto na conversão da
conta salário para corrente é ato unilateral e da competência do trabalhador.

Parágrafo Quarto: As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva deverão proceder o
pagamento do reajuste salarial retroativo no primeiro mês consecutivo após assinatura da presente norma
coletiva

cLÁUSULA NONA - DIAS SEM TRABALHOIPAGAMENTO DOS SALÁRIOS

Parágrafo Quinto: Fica estabelecida multa de 10% (dez por cento) do piso da categoria, por empregado,
por mês, em caso de descumprimento do caput desta cláusula, a ser revertida a entidade congênere
registrada no CNAS E CMAS ou a entidade pública.

Fica assegurado o pagamento dos salários dos dias sem trabalho no posto de Tomador dos Serviços, decorrentes de fato
superveniente que impeça a execução do trabalho, caso fortuito ou força maior. devendo o empregado ficar à disposição do
empregador onde este determinar.

Gratificações, Adicionais, Auxilios e Outros

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DE RESCISÕES CONTRATUAIS Adicional de Hora-Extra

Por ocasião das homologações dos TRCT' s as verbas rescisórias poderão ser quitadas mediante depósito
"on Iine", sendo obrigatória a apresentação do comprovante de depósito, podendo o trabalhador se opor,
apresentando extrato de conta corrente apto a comprovar a não efetivação do depósito.

cLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

Descontos Salariais

As horas extras. quando efetivamente trabalhadas ou pagas como Horas Especial de Trabalho, serão
acrescidas de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal.

cLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTO DE BENEFÍCIOS SOCIAIS CONCEDIDOS Adicional de Insalubridade

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

As empresas estão autorizadas, por opção unilateral de cada uma do setor, se desejarem implementar a
presente medida, a descontar do salário de seus empregados, quando formalmente autorizadas por estes,
até um total de 30% (trinta por cento) do valor da remuneração mensal percebida, férias, 13° salário e
verbas rescisórias o valor correspondente aos benefIcios sociais concedidos, tais como Alimentação,
Vale-Supermercado, Remédios, Parcelamento de Aquisição de Bens de Consumo ou Imóveis, etc.,
observados os limites legais de cada caso em per si, não se constituindo, essa concessão em percepção de
salário in natura.

Fica concedido aos profissionais abrangidos pelo anexo I da presente norma coletiva um adicional de
insalubridade, calculado sobre o Piso Salarial da categoria de R$ R$ 1.026,80 (Hum mil, vinte e seis
reais e oitenta centavos), nos locais considerados insalubres, na forma abaixo: 20% (vinte por cento) de
adicional de insalubridade, Grau Médio, para os empregados que exerçam suas funções em hospitais e
casas de saúde.

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo Parágrafo Primeiro: Para os varredores de rua que exerçam serviços de varrição e coleta de lixo publico
exclusivamente para Prefeituras Municipais, sem qualquer contato com esgoto ou industrialização do
lixo urbano: Grau Médio, corresponde 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade,.

cLÁUSULA OITAVA - VERBAS SUPLEMENTARES E ADICIONAIS
Parágrafo Segundo: Para os empregados que exerçam a função de Profissionais de Limpeza Urbana
oriundo de esgoto como: Coletor de lixo, coletor de entulho, Limpador de Canais; usinas de tratamento
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de lixo e transbordo municipal, Dedetizador: Grau máximo, que corresponde a40% (quarenta por cento),
de adicional de insalubridade.

exclusivamente entre 22h até o encerramento da jornada de trabalho, enquanto perdurar os efeitos da Sumula nO
60 e Orientação Jurisprudencial nO 388, ambas do TST.
Parágrafo Primeiro: O adicional noturno será acrescido do DSR - Descanso Semanal Remunerado, calculado e
pago a base de 1/6 sobre o valor correspondente.

Parágrafo Terceiro: Para os empregados que laboram em leprosários, hospitais para tratamento do
câncer, sanatórios para tratamento de tuberculose, AIOS, e dentro das lixeiras dos prédios grau Máximo
40 (quarenta por cento).

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HORAS lN TINERES
Parágrafo Quarto: Nos locais onde o trabalhador recebe o adicional de insalubridade, inclusive em caso
de sucessão de contrato, o mesmo só poderá deixar de receber o percentual em caso de prévio laudo
pericial expedido por engenheiro de segurança no trabalho devidamente registrado na Superintendência
Regional do Trabalho.

Face o Aditamento do Termo de compromisso e ajuste de conduta firmado em 21107/10, de n°. ACP N°
0068500-45.2008.5.08.0114). As empresas que prestam serviços nos projetos: Salobro, Igarapé Babia,
Manganês, Mina de N 4, Serra Leste e águas clara. De acordo com o despacho da Justiça do Trabalho da
8' região, será realizado o pagamento de 44 (quarenta e quatro) minutos diários do Núcleo Urbano de
Carajás ao setor do Transporte Leve, na Mina N4; 80(oitenta) minutos diários do Núcleo Urbano à
portaria da mina do Manganês do Azul e Salobo e 54 (cinqüenta e quatro) minutos diários da Vila
Planalto àRodoviária!Administrativo da mina do Sossego.

Parágrafo Quinto: Os sindicatos SEACIPA X SINTRAPAV acordam que os colaboradores das empresas
que prestam serviços de limpeza e conservação em banheiros de frequência pública de alta rotatividade
como aeroportos, rodoviárias, shopping e supermercados perceberam um adicional de insalubridade no
percentual de 40% (quarenta por cento) os colaboradores que desenvolvam suas atividades em hospitais
nas áreas de enfermarias onde haja tratamento de portadores de HIV e Tuberculose, sala de operações,
UTI, Ala de isolamento, pronto socorro de alta complexidade, necrotério e expurgo de maneira contínua
farão jus ao adicional de insalubridade em grau máximo 40% (quarenta por cento) as demais áreas
internas receberão o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) o grau da insalubridade incidirá
sobre a remuneração base da categoria de Auxiliar de serviços gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ADICIONAL DE FUNÇÃO

Adicional de Periculosidade
Especialmente para os trabalhadores contratados pela Eletronorte em Tucuruí, na função Bombeiro Civil
Condutor, que legalmente habilitados executam atividades conduzindo veiculos, é assegurado adicional
de 10% (dez por cento) incidente sobre o salário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FERIADO TRABALHADO - PAGAMENTO EM DOBRO

Faz jus ao adicional de periculosidade definido no art. 193,

"~n~!..2.l._São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:

Fica assegurado a remuneração em dobro dos feriados trabalhados (Súmula 444 TST, realizado de forma
parcial ou integral nos seguintes feriados:

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
01) 01 dejaneiro - Confraternização universal

02) 28 de fevereiro - Feriado Carnaval

03) 14 de abril- Sexta feira Santa,

Outros Adicionais 04) 21 de abril- Tiradentes,

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE HORA EXTRA REDUZIDA NOTURNO
05) 01 de maio - Dia do Trabalho,

06) 15 de junho - Corpus Christi

Quando esta jomada for realizada em expediente notumo, será pago pelo horário notumo reduzido ( A hora
notuma será laborada com 52 minutos e 30 segundos, conforme art. 73 paragrafo la), período compreendido

07) 15 de agosto - Adesão do Grão-Pará à independência do Brasil,

08) 07 de setembro - Independência do Brasil,
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e
09) 12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida,

10) 02 de novembro - Finados,

Parágrafo Quinto: Somente quando não existir local nas proximidades para os trabalhadores efetuarem
suas refeições, a empresa é obrigada a fornecer vale-transporte para deslocamento do trabalhador até o
local onde o mesmo possa efetuar suas refeições, ou fornecer alternativas capazes de propiciar aos
trabalhadores condições de adquirir suas alimentações.

II) 15 de novembro - Proclamação da República,

12) 08 de dezembro - Nossa Senhora da Conceição
Parágrafo Sexto: Para efeito de provas legais quanto ao direito do trabalhador ao beneficio desta
cláusula, mediante solicitação expedida pelo Sindicato Profissional, a empresa obriga-se a fornecer num
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data do protocolo, cópia do contrato comercial ou declaração
específica da empresa tomadora dos serviços.13) 25 de dezembro - Natal

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado considerando a quantidade de horas que o empregado
trabalhou no decorrer das 24h do dia do feriado.

Parágrafo Sétimo: Os empregados que trabalhem em regime de escala/plantão, receberão o respectivo
Cartão alimentação/Ticket Refeição somente para os dias efetivamente trabalhados.

Auxilio Alimentação
Parágrafo Oitavo: A concessão do Cartão alimentação/Ticket Refeição não será obrigatória se os
trabalhadores das empresas prestadoras de serviços tiverem direito Cartão alimentação/Ticket Refeição,
salvo refeições concedidas por empresas especializadas em cozinha industrial e contratada pela tomadora
de serviço.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TICKET ALIMENTAÇÃO / CARTÃO REFEIÇÃO

As empresas concederão a partir de janeiro de 2017, a todos os integrantes da categoria profissional com
jornada igual ou superior a 6 (seis) horas diária, o Vale Alimentação ou ticket alimentação no valor
de R$ 16,50 (Dessesseis reais e cinqüenta centavos) por cada dia efetivamente trabalhado, devendo tal
concessão ocorrer até o 10° (Décimo) dia de cada mês. Fica convencionado que as empresas poderão
estabelecer valores diferenciados de vale alimentação aos seus colaboradores que fazem parte de seu
quadro administrativo, referido dispositivo encontra amparo no Art. 7°, XXV, da Constituição e decisão
processo PR- 1654.79.2011.5.03.0017 - TST, sendo que o referido beneficio não poderá ser inferior a
R$ R$ 16,50 (Dessesseis reais e cinqüenta centavos) por cada dia trabalhado

Parágrafo Nono: Considerando principalmente garantir alimentação saudável ao trabalhador, bem como
a opção por escolber estabelecimentos que ofereçam alimentação com menor preço e qualidade, não será
permitido a concessão por parte do empregador de fornecimento de marmita em substituição ao Cartão
Alimentação / Ticket Refeição.

Parágrafo Décimo: As empresas terão o direito de descontar dos empregados, o referido Cartão
alirnentação/Ticket Refeição, fornecido em dias de falta ao trabalho, em caso de rescisão contratual o
desconto ocorrerá na mesma

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIO SOCIAL AUXILIO CESTA BÁSICA
Parágrafo Primeiro: para os integrantes da categoria profissional com jornada igual ou superior a 04
(quatro) horas e inferior a 06 (seis) horas, que utilizarem regime de Trabalho por Tempo Parcial (Lei
9.601 de 21.01.1998) as partes convenentes ajustam que receberão 'ticket'; ou cartão refeição "ou"
alimentação no valor R$ 8,25 (oito reais e vinte e cincocentavos).

Exclusivamente para empregados que trabalham na área do Projeto Carajás; Salobo; Projeto Igarapé
Babia; Serra do Sossego; Projeto 118, Águas Claras, Serra Leste Mico Vermelho e outros projeto da
base de abrangência, ficam as empresas obrigadas a fornecer gratuitamente os seguintes benefícios:

a) Almoço ou Jantar - Café da manhã ou Lanche, restrito aos empregados alojados nas
dependências do empregador ou da Tomadora dos serviços.

b) As empresas fornecerá auxilio cesta básica no valor de R$ 333,00 (trezentos e trinta e três reais,
para todos os trabalhadores da categoria, que é vinculado/contribuinte do SINTRAPAV, em
espécie.

c) O trabalhador que tive uma falta no mês, terá descontado 10% (dez por cento), do valor total de
casta básica e o que tenha mais de 2 (duas) faltas no mês sem justificativa legal ou que cometa
alguma falta grave no âmbito do empregador ou do tomador dos serviços não terá direito ao
auxilio cesta básica.

Parágrafo Segundo: Será descontado da remuneração do trabalhador, a titulo de ressarcimento pelo
beneficio concedido, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do ticket ou cartão
refeição fornecidos, em atendimento a Lei 6.321 que trata o PAT - Programa de Alimentação do
Trabalhador.

Puágrafo Terceiro: Para todos os efeitos legais, o beneficio acima não se constitui salário e, portanto a
ele não incorporará e nem repercutirá sobre qualquer verba consertaria ao salário, tais como,
exemplificativamente, aviso prévio, horas extras, 13° salário, férias, contribuição previdenciária e
fundiária, sendo devido exclusivamente durante o período que o integrante da categoria atender as
condições do caput,

Parágrafo Quarto: Nas localidades do Estado do Pará em que se mostrar inviável para as empresas a
concessão do beneficio através do ticket ou cartão, fica convencionado que o mesmo poderá se ocorrer
na forma pecuniária e o pagamento deverá ocorrer através de contracheque, junto com o pagamento do
salário.

Auxilio Transporte

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - VALE-TRANSPORTE
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Parágrafo primeiro - Não haverá pagamento de diária no deslocamento de duração até oito horas.

As empresas ficam obrigadas a conceder o Vale-Transporte, instituído pela Lei n°. 7.418/85, com as
alteração da Lei n". 7.619/87.

Parágrafo segundo - A diária é determinada pela jornada de trabalho em cada período entre O (zero) e
24 (vinte e quatro) horas, independente da quantidade de horas trabalhadas em cada dia para exercer a
atividade externa ou quando estiver à disposição da empresa por qualquer motivo

Parágrafo Primeiro - Os Sindicatos Convenentes acordam, com base no parágrafo único, do Art. 5° do
Decreto 95.247/87, mediante concordãocia expressa dos empregados e homologado pelo Sindicato
Laboral, que as empresas poderão fornecer a parcela de sua responsabilidade correspondente ao Vale
Transporte em espécie, tal como definido pela legislação, tendo em vista as dificuldades administrativas
para a aquisição e distribuição do mesmo, decorrentes das peculiaridades próprias do estado do Pará e do
setor de asseio e conservação, no que diz respeito às constantes transferências dos empregados para as
diversas frentes de trabalho das empresas, prestação de serviços em locais onde o meio de transporte é
efetuado por barcos, que não aceitam vale transporte e por força do próprio processo de prestação de
serviços.

Parágrafo Terceiro: . A cada viagem com duração superior a oito horas, considerando o tempo de
percurso de ida e volta e ainda a realização do efetivo serviço, não haverá controle de horário, ainda que
exista no caminhão tac6grafo, GPS ou qualquer sistema de proteção via satélite.

Parágrafo Quarto: : Devem ser anotado no ponto do (s) funcionário (s) as seguintes informações nos
casos de viagens: "Viagem Superior a 8 horas". E: "Folga Compensatória".

Parágrafo Segundo - Na hipótese prevista nesta cláusula., o empregado assinará termo de compromisso
pela opção acordada., estabelecendo que o pagamento será feito em folha., sob o título "Indenização de
Transporte", e que como tal terá caráter meramente ressarcitório, não tendo natureza salarial, nem se
incorporando a sua remuneração para qualquer efeito, e, portanto, não se constituindo base de incidência
de contribuição previdenciária ou do FGTS.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO COM ASSISTENCIA
FUNERAL E FAMILIAR

Outros Auxllios

Face o tennos de ajustamento de conduta, finnado com o MINISTERIOPUBLICODO
TRABALHOEM 15/10/2010DE , N° 155/2010,A Clausulapassaa vigorarcom a seguinte
redação:Por esta Cláusulafica convencionadoque as empresascontratarãoSegurodeVida
com AssistênciaFunerale Familiarem favor de todos os seus empregados,nos termosdo
convênioe da apólicede seguroEstipuladapelaseguradoraZURICHSEGUROS40204345e
0800 285 4245 e subestipuladapelos sindicatosconvenentes(Seacx Sintrapav),Os novos
valores assistenciaisdefinidos no ParágrafoQuinto passarãoa vigorar a partir de 01 DE
JANEIRODE 2017. As empresasque já possuamsegurode vida para seus empregados
poderãodeduzirdos capitaisseguradosos desteseguroobrigatório,Salvoquandoa empresa
concederao empregadoum segurode vida mais benéficoe que incluatodas as formasde
seguroprevistasnestacláusula,coma limitaçãode descontoprevistanoparágrafoprimeiro.

Parágrafo Primeiro - Será repassadomensalmenteà seguradoracontratadao valor de
R$10,00(dez reais)porempregado.Dessevalor, ficaráa expensasda empresaR$6,00(seis
reais)e R$4,00 (quatroreais)serápagopeloempregadomediantedescontomensalem folha
de pagamento.As empresasficamtambémobrigadasa concedera todosos empregadosum
segurocontraacidentesdo trabalho,sem qualquerónusparao empregado,na formado art.
7°, incisoXXVIII,da ConstituiçãoFederalde 1988.

Parágrafo Segundo: O empregadorque por ocasião do óbito ou do fato causador da
incapacitaçãoestiver inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do
vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devido, responderáperanteo
empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor da
assistência;

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo majoração de tarifa, as empresas obrigam-se a complementar a
diferença devida ao empregado

cLÁUSULA VIGÉSIMA - FARMÁCIA/CONVENIOS COM DESCONTO CONSIGNADOS EM
FOLHA: AS EMPRESAS"CONVÊNIO

Convênio com desconto consignado em folha: as empresas, mediante autorização escrita e especifica do
empregado, acompanhada do comprovante da utilização do beneficio ora a ser descontado,
providenciarão o desconto em folha de pagamento, dos valores decorrentes da utilização de convênios
sociais firmados pelo sindicato Profissional, até o limite mensal de 30% (trinta por cento) do seu salário
liquido do mês imediatamente anterior, sendo o sindicato, o único responsável pela contratação,
administração e pagamento dos respectivos valores as empresas conveniadas.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DESPEZA COM VIAGEM

A partir do dia primeiro de janeiro de 2017, as empresas pagarão a todos os seus motoristas de viagem,
assim qualificados no contrato de trabalho, uma diária no valor de R$ 110,00 para cobrir despesas de
viagem que contemplam hospedagem, café da manha e refeição.),

Parágrafo Terceiro - Caso a empresa contrate seguro cujo o valor por empregado seja
com valores menores que os previstos acima mo parágrafo primeiro, R$10,OO(DEZ
REAIS), NENHUM DESCONTO PODERÁ SER EFETUADO DOS SALÁRIOS DOS
EMPREGADOS.

o
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A - a empresa que descumprir o Parágrafo segundo, ou seja, contratar seguro de vida
em grupo com valores menores que o estipulado de R$ 10,00 (dez reais), e descontar
parcela do empregado, FICA ESTABELECIDA MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) DO
PISO DA CATEGORIA, POR EMPREGADO, POR MÊS, em, a ser revertida a entidade
representativa dos trabalhadores.

Segurado ou previsto em lei, a quem deve ser paga a indenização do seguro em caso de
morte daquele.

1.1.9 - Os beneficiários deverão ser informados por meio de correspondência ou formulário
próprio podendo, ainda, constarem do cartão-proposta, quando o mesmo tiver sido preenchido
e assinado pelo segurado.

Parágrafo Quarto - Havendo aumento dos valores segurados no decorrer da vigência desta
convenção coletiva, pela mesma seguradora, e não sendo conveniente a substituição da
seguradora pelos sindicatos convenentes, o acréscimo será suportado proporcionalmente
pelas respectivas empresas e seus empregados, desde que autorizado por escrito pelos
empregados que usufruam o benefício.

1.1.10 - Na ausência de indicação, os beneficiários serão os definidos nos Artigos 792 e 793
do Código Civil Brasileiro, transcritos a seguir: "Art. 792" - Na falta de indicação da pessoa
ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado
será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do
segurado, obedecida a ordem de vocação hereditária.

Parágrafo Quinto - Fica assegurada cobertura nas 24 horas do dia, dentro e fora do trabalho,
considerando incluídas indenizações por acidentes e mortes pelos valores e condições:- Em
caso de Morte Natural, Acidental ou ainda em caso de incapacitação permanente por
Acidente para o trabalho os trabalhadores receberão os serviços assistências a partir de
01 de janeiro de 2017:

a) Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a
Morte do Segurado os privou dos meios necessários à subsistência.

b) Se o Seguradonão renunciar à faculdadeou se o seu seguro não tiver como causa
declaradaa garantiade algumaobrigação,é lícitaa substituiçãodo beneficiário,poratoentre
vivos ou de última vontade. "Art. 793 - É válida a instituição do companheirocomo
beneficiário,se ao tempo do contrato o Seguradoera separado judicialmente,ou já se
encontravaseparadode fato".

1.1.1- Morte por qualquer causa: Emcaso de mortedo empregadotitular,fica estipuladoo
pagamentode R$ 15.000,00(Quinzemil reais), paga de uma só vez, aos beneficiáriosdo
seguro.

1.1.2 - Assistência Funeral: Prestaçãodo serviçoa ser solicitadoatravésde sistema0800
disponível24 horaspordia 7 dias por semana,custeadoaté o valor de R$3.000,00 (trêsmil
reais);

1.1.10 - O Segurado poderá substituir os beneficiáriosa qualquer momento,mediante
informaçãopor escrito à Seguradora,para a qual valerá sempre a última comunicação
recebida,nostermosdo artigo791doCódigoCivil".

1.1.3 - Invalidez Permanente ou Parcial por Acidente: Indenizaçãoao Seguradode R$
15.000,00(Quinzemil reais)

1.1.11-Sea invalidezfor parcial,a indenizaçãoserácalculadatomando-sepor basea tabela
para Cálculo de Indenização da SUSEP - Superintendênciados Seguros Privados e
Capitalização.

1.1.4- Auxílio Familiar: Emcasode mortedo empregadotitular, fca estipuladoo pagamento
de 6 (seis) cestasbásicasde alimentosno valor de R$ 210,00 (duzentose dez reais) cada
totalizandoo valorde R$ 1.260,00 (Ummile duzentose sessentareais) pagade umasóvez,
aos beneficiáriosdoseguroconformesubitembeneficiários.

Parágrafo Séxto - As empresasdeverão adotar providênciaspara que as seguradoras
façam todas as comunicaçõesde atendimentosdiretamenteaos empregados,familiares
beneficiadose às própriasempresasempregadoras.

Parágrafo Sétimo- Ocorrendoeventosquegerariamqualquerdireitoprevistonestacláusula,
sem prejuízodas demais sanções legais, as empresasque não cumpriremesta cláusula
indenizarãodiretamenteo trabalhadorou seus dependentescom importânciaem dinheiro
equivalenteaodobrodosvaloresprevistosnoparágrafoquinto.

Parágrafo Oitavo: Remessa de Contrato e Comprovante de Pagamento do Seguro de
Vida Auxilio Funeral e Familiar - Para efeito de provas legais quanto ao direito do
trabalhadorao benefíciodestacláusulaas empresasremeterãoao SindicatoProfissional,até
o dia 15 (QUINZE) de cada mês cópia do contrato comprovantede pagamentodo seguro
emvigore relacãocontendoo nomedo trabalhadore o valor recolhido.

1.1.5 - BENEFICIONATALIDADE: Fica também instituido, à conta da ASSISTÊNCIA
SOCIAL E FAMILIARaqui especificada, o benefício equivalente a Meio Piso nacional R$
500,00(quinhentos reais), em pagamento único, por meio de cartão magnético, quando
do NASCIMENTODE FILHO DE EMPREGADO, que deverá comunicar formalmente a
Corretora Rendeiro através do 3212-9895ou 3223-5029ou a SeguradoraZURICHatravés
do 4020 4345 ou 0800 285 4245, com os documentos do segurado ( RG, CPF e
Comprovante de residência atualizado) e a devida certidão de nascimento, até 90
(noventa) dias, penade perda do beneficio.

1.1.6 -Verbas rescisórias: Reembolsodasdespesasde rescisãodo contratode trabalho em
casode morteparaa empresade até R$ 1.500,00(Ummile quinhentosreais).

1.1.7 - A diferençaserá paga em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega de todos os
documentoscomprobatórios,ao estipulante.

Parágrafo Nono: As empresasdetentorasda CERTIDÃODE REGUARIDADESINDICAL-
CERSIN,assinada pelo Presidentedas entidades sindicais (Sintrapavx Seac-PA),ficam
desobrigada do cumprimento das obrigações prevista no Parágrafo oitavo presente
Clausula.

1.1.8- Beneficiários: São as pessoas ou a pessoa expressamentedesignada(s) pelo
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Parágrafo Décimo: É obrigação dos Sindicatos informarem a Justiça do Trabalho,
SuperintendênciaRegionaldo Trabalho,Contratantesou Tomadoresde Serviços,Órgãose
empresas públicas promotoras de licitações,as possíveis irregularidadescometidaspelas
empresas por descumprimento desta Cláusula.
Parágrafo Décimo Primeiro: As empresasterãoo prazo até 10 de fevereiro de 2017,para
aderir a apóliceestipuladapelo SEAC-PAx SINTRAPAV,ou enviar aos sindicatos,cópia da
apólice que garantaeste benefício aos trabalhadoresna qual deve ser parte integrantede
suas condiçõesespeciaisa íntegrada presentecláusulade Segurode Vida em Grupocom
Auxílio Funeral e Auxílio Familiar

encerramentode contratode prestaçãode serviços com o tomador,no mêsanteriorà data
base, estão isentas do pagamento da multa prevista na Lei nO.7.238/84, artigo 9°,
considerandoseressemotivosersupervenientee alheioà vontadedoEmpregador.

Contrato a Tempo Parcial

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRA TO DE TRABALHO POR TEMPO PARCIAL

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Fica facultada às empresas a adoção do trabalho por tempo determinado elou trabalho a tempo parcial
observando-se as disposições contidas na Lei n°. 9.601, de 21.01.1998 e Medida Provisória n°. 2.164-41,
de 24.08.200 I, e posteriores alterações, respectivamente.

Parágrafo Único: Por se tratar de jornada especial, que não permite compensação de horas e horas extras,
as partes convernentes ajustam que as empresas que adotaram para seus empregados a jornada
superior a 05 (cinco) horas de trabalho sem que tenham firmado Acordo Coletivo de Trabalho,
pagarão aos trabalhadores Contrato de Trabalho por Tempo Integral, ou seja, ao pagamento de 44
(quarenta e quatro) horas semanal e 220 (duzentos e vinte) horas mensal para cada trabalhador envolvido
que deverão constar no contracheque e serem pagas junto com o salário mensal do trabalhador.

Normas para Admissão/Contratação

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS ADMISSIONAIS - ENTREGA Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contra tação

cLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DESPESAS PARA A RESCISÃO CONTRATUAL
Será entregue ao trabalhador no ato da admissão uma cópia do contrato individual de trabalho, e de todos
os demais documentos assinados.

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO DEMISSIONAL

Ocorrendo a hipótese de vir o empregado a ser chamado para a rescisão contratual fora da localidade
onde normalmente presta serviço, as empresas empregadoras responsabilizar-se-ão pelo transporte e
todas as despesas para tal fim.

Por ocasião da dispensa, as empresas deverão oferecer ao empregado, no ato da homologação do distrato
e da quitação, o requerimento de Seguro-Desemprego, se for o caso e, ainda, uma cópia de cada
documento que assinar na ocasião ..

cLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - HOMOLOGAÇÃO

Desligamento/Demissão
homologações das Rescisões de Contrato Individual de Trabalho exigidas por Lei, serão
preferencialmente feitas perante a Entidade Sindical Profissional, em sua Sede, Delegacia ou Seções
regularmente instaladas, devendo as empresas apresentar, obrigatoriamente, por ocasião da
homologação, além da documentação legal exigida.

Parágrafo Único - O sindicato Profissional obriga-se a fornecer até o dia 15 (quinze) do mês seguinte
um relatório discriminando as empresas que homologaram as rescisões e as respectivas quantidades.

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ENCERRAMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERViÇO - DATA BASE

As empresasdetentorasda Certidão Regularidade Sindical - CERSIN, previstana norma
coletiva em vigor dos sindicatos signatários, que demitiremos empregadosem razão do Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades
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Qualificação/Formação Profissional

na Relação de Empregados, ensejará a aplicação de multa mensal à empresa no valor
correspondente a RSIO,OO(dez reais) e a atualização financeira efetuada pela taxa SELIC pro rata
die, por empregado omitido.

cLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E
MARKETING - PQPM

PARAGRAFO SETlMO - Os beneficios acima referenciados foi pleiteado pelo sindicato laboral
SINTRAPAV, que após negociação com o sindicato patronal SEAC-PA, foi ajustado referido beneficio
como parte integrante das negociações da Convenção Coletiva de Trabalho cuja vigência será de
01101/2017 à 31/12/2017, que tem como objetivo proporcionar aos colaboradores do segmento
qualificação e orientação profissional visando propiciar aos mesmos segurança e bem estar social.

As entidades sindicais FACE A DECISAO JUDICIAL proferida, processo TRT-PR-06421-2009-678-
09-00-2, A partir de 1°de janeiro de 2017, exclusivamente em se tratando de novos contratos comerciais
com os tomadores de serviços em que o envio da proposta de preços tenha ocorrido a partir do dia
01/0112014, as empresas recolherão. mensalmente, ao Sindicato Profissional/economico a importância
equivalente a R$ 6,00 (seis reais) por empregado, importância esta que deverá fazer parte da composição
de planilha de custos apresentadas pelas empresas em processo Iicitatório ou em contratação direta, e
será destinada à manutenção do Programa de Qualificação Profissional e Marketing (PQPM),
administrado pelo SINTRAPAV e SEACIPA, tudo em conformidade com o entendimento de nossos
Tribunais. A empresa que não adicionar em sua planilha de custos o valor acima referenciado estará
descumprindo a norma coletiva de trabalho que é instrumento norteador das relações trabalhista devendo
ser excluída do Processo Iicitatório.

PARÁGRAFO OITAVO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência acima
referenciada, só será consentida se resultar da concordância e vontade das partes (SEAC X
SINTRAPA V).

Normas Disciplinares

cLÁUSULA TRIGÉSIMA - RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS NO POSTO DE SERViÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na restrita hipótese de serem os custos repassados ao tomado de serviços
nos contrata anteriores a 2014, as empresas repassarão ao Sindicato laboral os valores previstos no caput
da presente Clausula, na conta bancaria prevista no Paragrafo Segundo.

Fica vedado ao trabalhador que exerça suas atividades fora do local da sede, filial ou escritório de
representação da empresa, o recebimento de Notificação, Aviso de Recebimento, Auto de lnfração e
Correspondências diversas que esteja endereçada à empresa empregadora, salvo as situações decorrentes
de Lei ou determinação judicial.PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos previstos na caput, obrigatoriamente deverão ser depositados

em conta bancária, aberta especificadamente para o PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL E MARKETING - PQPM, sendo que os repasses obrigatoriamente poderão ocorrer
através de depósito ou em guias própria na conta da Caixa Econômica Federal - CEF, agencia 3249,
conta corrente n° 000000 17-2.

Outras normas de pessoal

PARÁGRAFO TERCEIRO- - O SINTRAPAV juntamente com o SEACIPA, dentro do período de
vigência desta Cláusula, promoverão cursos de: Higienização Hospitalar, Agente de Limpeza, Agente de
Limpeza Hospitalar, Encarregado de Serviços Gerais. Supervisor de Serviços Gerais, Recepção, Agente
de Portaria bem como palestras, seminários e outros eventos que visem intensificar a qualificação e
requalificação dos trabalhadores, atos de divulgação do segmento nos mais diversos veículos de
comunicação visando à conscientização e orientação, não só dos trabalhadores, mas também dos
empresários do segmento, dos tomadores dos serviços de asseio e conservação, tanto do setor privado
como da rede pública, seja no âmbito municipal, estadual ou federal, sobre as peculiaridades do
segmento, vantagens e cautelas da prática administrativa por intermédio da terceirização.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PREVIDÊNCIA / PREENCHIMENTO

As empresas se obrigam a preencher os os formulários SB- I3 (Relação dos Salários de Contribuição da
Previdência Social) SB 15 (Discriminação das Parcelas de Salários de Contribuição - Previdência
Social) devendo entregá-lo ao interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para fins de obtenção de
auxilio doença e no prazo de 15 (quinze) consecutivos, para fins de aposentadoria normal ou especial.

PARÁGRAFO QUARTO - A Entidade Sindical Profissional (SINTRAPA V), com vista na manutenção
dos serviços mencionados "parágrafo segundo" desta cláusula, destinará, mensalmente, ao SEACIPA o
percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor recolhido pelas empresas, conforme fixado no caput
desta clausula.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DANOS

PARÁGRAFO QUINTO - O recolhimento da importância ajustada no caput desta Cláusula será
efetuado até o dia IOde cada mês.

Os empregados não poderão ser responsabilizados por danos decorrentes de acidentes do trabalho,
acidentes de trânsito, avarias, desgastes naturais de peças e acessórios dos empregadores, dos tomadores
de serviços ou de terceiros, exceto nos casos de dolo dos empregados, devidamente comprovado, na
forma da lei."PARÁGRAFO SÉXTO - A omissllo da empresa quanto à inclusllo do nome de qualquer empregado
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(OITO) HORAS ININTERRUPTAS

Outras estabilidades

cLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CARTA DE REFERÊNCIA
As empresas detentoras da Certidão Regularidade Sindical - CERSIN, prevista na norma
coletiva em vigor dos sindicatos signatários, poderão adotar para seus empregados a jornada de
doze horas de trabalho com trinta e seis de descanso, conhecida como 12 x 36 (doze por trinta e seis),
bem como a jornada de trabalho de oito horas sem que tenham firmado Acordo Coletivo de
Trabalho, pagarão a titulo de Jornada Especial de Trabalho, 60 (sessenta) Horas Extras por mês para
cada trabalhador envolvido no Horário Especial de Trabalho que deverão constar no contracheque e
serem pagas junto com o salário mensal do Trabalhador.

A empresa, nas demissões de empregados sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a entregar ao
demitido uma carta de referência

CompensaçAo de Jornada

Parágrafo Único: Fica convencionado que a partir da homologação desta Convenção, é obrigatório
constar provisões financeiras na ordem de 60 (sessenta) Horas Extras, em todas as propostas onde exista
necessidade da jornadas de doze horas de trabalho com trinta e seis de descanso, conhecida como 12 x
36 (doze por trinta e seis), e Oito horas conforme caput da presente clausula; a provisão das 60 horas
extra deverá constar em planilhas de custos de forma assegurar o referido pagamento a suas expensas em
caráter irreversível até o fim do contrato, salvo se a empresa proponente no momento da abertura do
certame comprovar possuir CertidAo Regularidade Sindical- CERSIN, em consonância com o artigo
617daCLT.

Jornada de Trabalho - Duração, DistribuiçAo, Controle, Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - BANCO DE HORAS

Toda e qualquer horas extra da categoria profissional em um prazo máximo 120 (cento e vinte) dias
poderão ser compensadas com folgas correspondentes ou mediante redução da jornada de trabalho até a
quitação das horas excedentes, essa clausula se aplica apenas horas extras a 50%,

cLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PONTO ELETRONICO

Faltas Resolvem as parte incluir a Clausula referente ao Ponto eletrônico com a seguinte redação: As empresas
poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, nos termos dos
artigos 2° e 3°, da Portaria n" 373, de 25/2/11, sem prejuízo do disposto no artigo 74°, parágrafo 2°, da
CLT, que determina o controle de jornada por meio manual, mecânico e eletrônico.cLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ABONO DE FALTA

Serão abonadas, devidamente justificadas e enquadradas como licença remunerada, inclusive para efeito
de aquisição de férias, as faltas ao serviço nos casos de prova escolar realizada em Estabelecimento
Oficial ou oficializado de ensino, mediante prévia comunicação ao superior imediato, com antecedência
minima de 72 horas e posterior comprovação de sua realização em 48 horas através de declaração do
Estabelecimento de Ensino.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO NO CAMPO

Outras disposições sobre jornada

As empresas detentoras da Certidão Regularidade Sindical - CERSIN, , prevista na norma
coletiva em vigor dos sindicatos signatários, no caso de trabalho desenvolver em local diverso
do domicílio do empregado e impossibilitado o retomo diário á sua residência, fica autorizada
a utilização do regime de 12 horas de trabalho durante quinze dias corridos, seguidos de
quinze dias de folga de campo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIVISORES PARA O CÁLCULO DE HORAS EXTRAS Parágrafo Primeiro - Quando a utilização do regime acima previsto for por tempo inferior a
quinze dias, considerar-se-á a folga de campo proporcionalmente aos dias de trabalho.
Parágrafo Segundo- Quando o empregado, cumpridor de jornada diversa da fixada no
"caput", for designado para labor provisório em área que se enquadre nesta situação, poderá
ser aplicado o aqui disposto, no período do deslocamento, restabelecendo-se sua jomada
habitual a quando do retorno à sua base de trabalho.
Parágrafo Terceiro - Diante das peculiaridades desse sistema de trabalho, e desde que o
mesmo não seja ultrapassado, nada será devido ao trabalhador a título de horas extras, hora
noturna reduzida e repouso semanal remunerado, mesmo na ocorrência de feriado.

Para o cálculo de horas extras e demais verbas será utilizado o divisor 220 quando a jornada for de 44
horas semanais, o divisor 180 quando a jornada for de 30 horas semanais e o divisor 120 para as jornadas
de 20 horas semanais."

cLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO EM REGIME 12 X 36 E 08
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Parág rafo Quarto: As empresas que adotaram para seus empregados a jornada de trabalho no campo
sem que tenham obtido a Certidão Regularidade Sindical - CERSIN, pagarAo a titulo de Jornada
Especial de Trabalho, 60 (sessenta) Horas Extras por mês para cada trabalhador envolvido no
Horário Especial de Trabalho que deverAo constar no contracheque e serem pagas junto com o salário
mensal do Trabalhador.

eIPA, na forma estabelecida pelas NRs 05 e 18 (Portaria 3.2l4nS).
Parágrafo 1· - A eleiçAopara novo mandato da CIPA deverá ser convocada pela Empresa, mediante
edital interno afixado no quadro de avisos, com um prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do
término do mandato da CIPA vigente, e realizada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
término do mandato.
Parágrafo 2· - A empresa deverá comunicar o Sintrapav sobre a eleição da CIPA com 30 dias de
antecedência, após a realização das eleições, a empresa deverá encaminhar ao sindicato laboral
convenente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comunicado por escrito, indicando os eleitos, tanto os
titulares como suplentes.Saúde e Segurança do Trabalhador

Equipamentos de Proteção Individual Exames Médicos

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA PREVALECÊNCIA DOSATESTADOSO
MÉDICOS

As empresas fornecerAo aos seus empregados as ferramentas e equipamentos de proteçAo individual
necessários ao trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras, para uso exclusivo em serviço,
respondendo empregado pelo não uso do EPI e quando, por sua culpa ou dolo devidamente
comprovados, ocorrer extravio dos bens sob sua guarda ou danos decorrentes da utilização para fins
estranhos ao serviço, ficando convencionado que nesses casos, o desconto em folha do valor integral do
prejuízo causado, até o limite legal estabelecido.

Parágrafo Único - A entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, mediante recibo, nos
casos de atividade insalubre, obriga, por si só, o empregado a utilizá-los, independentemente da
fiscalizaçAo do empregador, sendo certo que a não utilização desses equipamentos, nessa situação, não
beneficia o empregado, quanto à percepção desse adicional.

As empresas aceitarão atestados médicos emitidos por profissionais por ela credenciados nos serviços
próprios e os atestados emitidos pelo SUS - Sistema Único de Saúde, estes de acordo com a previsão do
art, 131, III, da CLT, mesmo quando possuírem serviços médicos e odontológicos próprios. As empresas
também aceitarão os atestados emitidos por outros profissionais, inclusive os contratados pelo sindicato
profissional, 9uando não possuírem serviços médicos e odontológicos próprios.
Parágrafo Unico: Caso as empresas possuam serviços médicos e odontológicos próprios, seus
profissionais poderAo acompanhar o estado de saúde do empregado que apresentou atestado médico ou
odontológico.

Uniforme cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DO PRAZO DOS ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORMES GRATUITOS Os atestados médicos na forma legal, serão obrigatoriamente encaminhados pelos integrantes da
categoria no departamento de pessoal das empresas, no mesmo dia de sua emissAo ou, no máximo, 48
horas após a expedição sob pena de invalidade e de serem considerados nulos.

Quando de uso obrigatório, as empresas fornecerAo gratuitamente aos seus empregados o uniforme
necessário, considerando-se o uso normal do mesmo, sendo pelo menos 02 (dois) uniformes completos e
um par de sapatos, entregues de 06 (seis) meses em seis meses.

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais

Parágrafo Único - O empregado indenizará a peça de uniforme, EPI ou ferramenta, ficando a empresa
autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do salário ou da remuneração, em caso de extravio,
danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não devolução quando da rescisão
contratual ou substituição do uniforme, equipamento ou ferramenta cedidas.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DIÁWGOS DE SEGURANÇA

Fica estabelecido entre as partes que poderá ocorrer até quatro sessões por mês, com a finalidade de
prevenir acidentes e debater questões do interesse comum, cuja denominação fica definida como
Diálogos de Segurança, para o pessoal da área operacional e recomendada para os demais empregados,
cujo início deverá ser formalmente informado aos trabalhadores, com cópia ao Sindicato Profissional.

CIP A - composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ELEIÇÃO PARA CIPA Parágrafo Primeiro - O tempo destinado aos diálogos de segurança não se inclui na jornada de
trabalho, sendo, entretanto, obrigatório o fornecimento de vales-transporte pelas empresas, assim como
remuneração como hora extraordinária no que ultrapassar de oito horas por mês.

A Empresa organizará e manterá em funcionamento uma ComissAo Interna de Prevenção de Acidentes -
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Parágrafo Segundo - A condição de obrigatoriedade atribui à ausência não justificada do trabalhador,
em 24 horas, das reuniões de diálogos de segurança, caráter de falta, sujeita às penalidades previstas no
regulamento disciplinar das empresas. As empresas abrangidas por esta Convenção recolherão para o Sindicato Patronal uma Contribuição

Assistencial no valor total de R$ 30,00 (trinta reais), por empregado, a ser recolhida de uma só vez até o
dia 10 de Março de 2014, conforme orientação emanada da Decisão do Supremo Tribunal Federal- STF
- RE 220.700-1 - RS - DJ. 13.11.98 e, mais recentemente, a decisão RE-189.960-3 - DJ. 17.11.2000. A
empresa que não recolher até o dia 10 de Março de 2016, ficará sujeita ao pagamento do valor total da
contribuição acrescido da multa de 02% (dois por cento) e juros de 10% (dez por cento) ao mês, efetuada
a devida atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. O pagamento
deverá ser efetuado diretamente na sede do SEAC-PA, através de boleto bancário fornecido pela própria
entidade ou ainda onde este determinar.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL E
CRACHA DE IDENTIFICAÇÃO

O Atestado de Saúde Ocupacional - A. s. o. do que trata a Norma Regulamentadora n" 7 será entregue
pela empresa ao trabalhador em duas vias, uma das quais obrigatoriamente deverá ficar de posse do
mesmo, enquanto estiver no exercício da função e no local de trabalho, para pronta apresentação quando
solicitado pela fiscalização das autoridades fiscalizadoras competentes, mediante prévia identificação. O
Cartão de Identificação tipo Crachá, de uso obrigatório quando no exercício da função deverá ser
fornecido a todos os trabalhadores, o qual deverá conter no mínimo o nome completo do trabalhador,
função, data de admissão e o número do PISIPASEP, qualificação, tipo sanguíneo o qual deverá ser
apresentado quando solicitado pela fiscalização da DRT ou outra autoridade fiscalizadora competente,
mediante prévia identificação.

Parágrafo Primeiro: Para as empresas abrangidas pela Convenção Seac x Sintrapav, e que recolher a
Contribuição Assistencial Patronal até a data acima fixada, será concedido um desconto de 50%
(cinquenta por cento). No entanto, caso não faça o recolhimento até o dia 10 de Março de 2016, a
mesma não se beneficiará do referido desconto e ainda ficará sujeita ao pagamento do valor total da
contribuição acrescido da multa de 02% (dois por cento) e juros de 10% (dez por cento) ao mês e
efetuada a devida atualização financeira pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC.

Relações Sindicais

Parágrafo Segundo:Caso o recolhimento seja feito em desacordo com o previsto no caput da presente
cláusula, a empresa não se beneficiará do desconto acima concedido, sendo-Ihe imputada Multa de 02%
(dois por cento) e juros de 10% (dez por cento) ao mês efetuada a devida atualização financeira pelo
Índice Nacional de Preços - INPC, e os cálculos pelo último CAGED fornecido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE; o pagamento deverá ser efetuado diretamente na sede do SEAC-PA,
através de boleto bancário fornecido pela própria entidade ou ainda onde este determinar. Sobre o valor
total da contribuição, ficando inadimplente com o Sindicato Patronal até a regularização da situação
econômica.

Líberação de Empregados para Atividades Sindicais

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

Serão colocados em disponibilidade remunerada pelas empresas empregadoras seis dirigentes sindicais
do Sintrapav, pertencentes a diretoria efetiva, no máximo 01 (um) por empresa

Parágrafo Terceiro: As empresas que forem constituída após esta data, deverão proceder ao pagamento
de contribuição no mês subseguente ao seu registro na JUCEPA.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - LICENÇA DE DIRIGENTES SEM
REMUNERAÇÃO

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

As empresas concederão licença para dirigentes Sindicais que nessa condição forem requisitados pelo
Sindicato Profissional, no máximo quatro vezes no ano, por período não superior a dois dias em cada
oportunidade, para fins do exercício do mandato e, ainda, para participar de Cursos, Congressos,
Seminários e eventos afins.

Contribuições Sindicais

As empresas abrangidas por esta Convenção recolherão para o Sindicato Patronal uma Contribuição
Confederativa Patronal no valor total de 01 (um) piso base salarial da categoria profissional de servente,
previsto na cláusula primeira, da presente Convenção Coletiva de Trabalho, a ser recolhida de uma só
vez até o dia 10 de Agosto de 2016, conforme determina o inciso IV, do Art. 8°, da Constituição Federal.
A empresa que não recolher até o dia 10 de Agosto de 2016, ficará sujeita ao pagamento do valor total
da contribuição, acrescido da multa de 2% (dois por cento) e juros de lO (dez por cento) ao mês e
efetuada a devida atualização financeira pelo índice Geral de Preços - INPC. Pagamento deverá ser
efetuado diretamente na sede do SEAC-PA, através de boleto bancário fornecido pela própria entidade
ou ainda onde este determinar.

Parágrafo Único - O prazo para comunicação do pedido de licença será de sete dias anteriores ao
período solicitado.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL Parágrafo Primeiro: Para as empresas abrangidas pela Convenção Seac x Sintrapav, e que recolher a
Contribuição Assistencial Patronal até a data acima fixada, será concedido um desconto de 50%
(cinquenta por cento por cento). No entanto, caso não faça o recolhimento até o dia 10 de agosto de
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2016, a mesma não se beneficiará do referido desconto e ainda ficará sujeita ao pagamento do valor total
da contribuição acrescido da multa de 02% (dois por cento) e juros de 10% (dez por cento) ao mês e
efetuada a devida atualização financeira pelo Índice Nacional de Preços - INPC.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

Parágrafo Segundo: Caso o recolhimento seja feito em desacordo com o previsto no caput da presente
cláusula, a empresa não se beneficiará do desconto acima concedido, sendo-lhe imputada, ainda, uma
multa de 02% (dois por cento) e juros de 10 (dez por cento) ao mês e efetuada a devida atualização
financeira pelo índice Nacional de Preços - INPC sobre o valor total da contribuição, ficando
inadimplente com o Sindicato Patronal até a regularização da situação econômica.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - REMESSA DE COMPROVANTE DE
PAGAMENTO DO FGTS,PREVIDENCIA E SEGURO DE VIDA

Parágrafo Terceiro: As empresas que forem constituída após esta data, deverão proceder ao pagamento
de contribuição no mês subseguente ao seu registro na JUCEP A.

As empresas remeterão aos Sindicatos Profissional e Econômico, até o dia 20 (vinte), do mês
subsequente ao da prestação dos serviços, cópia em papel das GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social (Resolução n° 321, de 31.08.99, do Conselho Curador do FGTS),
cópia do comprovante de seguro previsto na Clausula 18' da CCT em vigor devidamente quitada e
relação contendo o nome do trabalhador e o valor recolhido.Parágrafo Quarto: Em caso de não recolhimento da Contribuição Confederativa Patronal prevista no

caput da presente cláusula, poderá o Sindicato Patronal recorrer à via judicial, para o cumprimento do
inteiro teor. Paragrafo Único:Ficam desobrigadas do envio da documentação as empresas detentora da Certidão de

Regularidade Sindical "CERSIN", conforme previsto na norma coletiva em vigor.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PROFISSIONAL FILIADOS cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REMESSA DE RELAÇÕES

As empresas farão descontar o valor correspondente a 24% (vinte e quatro por cento) do salàrio de seus
empregados sindicalizados ao Sindicato Profissional, diretamente em folha de pagamento e deverão
recolher ao sindicato profissional a título de Contribuição Assistencial, através de guia própria expedida
pela entidade beneficiària ou diretamente em sua Tesouraria.

As empresas remeterão ao Sindicato Profissional, no prazo de quinze dias, contado da data do
recolhimento da Contribuição Sindical dos empregados pertencentes à categoria profissional, relação
nominal dos empregados contribuintes, indicando a função de cada um, o salàrio do mês a que
corresponder a contribuição e o respectivo valor recolhido, bem como cópia de Guia de Recolhimento de
Contribuição Sindical - GRCS.Parágrafo Único - O desconto que trata esta cláusula será efetuado em 12 (doze) parcelas de 2% (dois

por cento) mensais, durante a vigência da presente norma colctiva, a serem pagas até o dia 10 (dez) do
mês subsequente.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - MENSALIDADES SINDICAIS DESCONTOS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 0110112017 a 31/1212017
cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - CONVÊNIOS

Os descontos das mensalidades sindicais dos associados do sindicalizados do laboral será feito
diretamente em folha de pagamento, inclusive durante as férias, conforme artigo 545 da Consolidação
das Leis do Trabalbo, mediante a apresentação da relação nominal dos associados e das autorizações dos
descontos, no valor equivalente a 4,0% (quanto por cento), do salàrio base dos empregados. A efetivação
dos descontos somente poderá cessar após manifestação por escrito com o próprio punho do empregado,
relativo ao desligamento, através de carta dirigida ao Sindicato e com cópia por este protocolado
entregue à empresa. O Sindicato fica desobrigado de fornecer recibo quando o desconto for feito em
folha, hipótese que valerá como comprovante o pagamento de salários.

Parágrafo Único - O desconto que trata esta cláusula, deverá ser repassado ao sindicato laboral até o dia
10 (dez), do mês subsequente

As Contribuições Assistenciais e Mensalidades Sindicais de que tratam as cláusulas anteriores serão
repassadas através de convênio firmado entre os sindicatos, cada um em per si, em algum banco da rede
oficial.

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL
CERSIN

Para efeito deste instrumento e de comprovação junto a terceiros, inclusive Justiça do Trabalho,
Superintendência Regional do Trabalho, Tomador de Serviço e Órgãos Licitantes e por força desta
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Convenção e em atendimento ao disposto no Artigo n". 607 da CLT, as empresas para participarem em
licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores
privados, deverão apresentar Certidllo de Regularidade Sindical - CERSIN, cujo prazo de vigência
será de 180(cento e oitenta) dias consecutivos.

deverá encaminhar ao SEACIPA o relatório conclusivo quanto à emissão de Certidão de Regularidade
Sindicais e Trabalhistas no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da via (cópia)
do Requerimento das empresas da categoria económica.

Parágrafo Primeiro - DOS DIREITOS: A avocação de qualquer direito ou condição que requeira a
observância desta cláusula só poderá ser exercida se restar comprovada a certificação para todo o
período que foi requerido o privilégio.

Parágrafo Sétimo - DA VALIDADE DA CERTIDÃO: A Certidão terá validade por até 180 (Cento e
oitenta dias) consecutivos e poderá ser revogada, a qualquer tempo, por fatos supervenientes que venham
a ser constatados, por decisão exarada simultaneamente pelos Sindicatos Convenentes e formalmente
comunicada à empresa.

Parágrafo Segundo - É obrigação dos Sindicatos notificarem as empresas, trabalhadores, Justiça do
Trabalho, Delegacia Regional do Trabalho, órgãos Fiscalizadores de obrigações previdenciárias e
fundiárias, Contratantes ou Tomadores de Serviços, Órgãos e empresas públicas promotoras de
licitações, as irregularidades cometidas pelas empresas e/ou os impedimentos que as mesmas estão
sujeitas em função do previsto nesta cláusula

Parágrafo Oitavo - DOS RECURSOS: Da revogação, indeferimento da Certidão de Regularidade
Sindical ou manifestação no prazo convencionado, caberá pedido de reconsideração às Diretorias dos
Sindicatos signatários, no prazo de 04(quatro) dias úteis, sob pena de caducidade. No julgamento do
recurso, que, dar-se-a em 03 (três) dias úteis do Protocolo do Pedido de Reconsideração, a manutençllo
do indeferimento somente prevalecerá na condição de consenso dos Sindicatos Convenentes.

Parágrafo Terceiro - O requerimento das empresas de Asseio e Conservação do estado do Pará, para
expedição de Certidão de Regularidade Sindical - CERSIN, será encaminhado ao SINDICATO DAS
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - SEAC/PA, em formulário
próprio, em 02 vias, conforme o modelo do Anexo II, encontrado também no site www.seac-pacom.br.
assinado pelo representante legal da empresa e acompanhado de cópia dos documentos ali relacionados,
todas rubricadas pelo requerente, e os respectivos originais, para conferência e devolução imediata no ato
do protocolo.

Parágrafo Nono - DA CONTAGEM DOS PRAZOS: Na contagem dos prazos estabelecidos nesta
Convenção, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Parágrafo Déeimo - DO PAGAMENTO: O valor da taxa para expedição da Certidão de Regularidade
Sindical é de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a ser pago pela empresa requerente mediante depósito na conta
corrente do SEACIPA, no Banco do Brasil S/A, Agência 1232-7, Conta número 18637-6, cujo
comprovante deverá ser anexado com os documentos que instruem o pedido. Após o encerramento do
exercício anual o SEACIPA repassará ao SINTRAPAV 50% do valor arrecadado relativo aos
processos que o SINTRAPAV tenha se manifestado em tempo hábil.

Parágrafo Décimo Primeiro - A falta da Certidão ou vencido seu prazo, que é de 180 (cento
e oitenta) dias, permitirá as demais empresas licitantes, bem como aos sindicatos
convenentes, nos casos de concorrências, carta convites, tomada de preços e pregões,
alvejarem o processo licitatório por descumprimento das clausulas convencionadas.

A) Ao Requerimento deverá ser anexado, também, comprovante do depósito na conta-corrente do
SEACIP A do valor previsto no Parágrafo Décimo desta cláusula.

Parágrafo Quarto - DO PROCEDIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO: O
Requerimento será protocolado no SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO,
TRABALHO TEMPORÁRIO E SERVIÇOS TERCEIRIZÁ VEIS DO ESTADO DO PARÁ -
SEACIPA, que encaminhará no dia útil seguinte ao SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA E AFINS DO ESTADO DO PARÁ., apenas uma via do
Requerimento.

Parágrafo Décimo Segundo - São documentos necessários para Emissão de Certidão de
Regularidade Sindical - CERSIN: 1) Contrato social e as alterações devidamente
registradas. 2) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDl) fornecida pelo INSS e
Certificado de Regularidade de situação perante o FGTS; 3) Certidão Negativa de Débito
Trabalhista CNDT, emitida pelo TRT8° Região via intemet.-. 4) Comprovante de pagamento
da Contribuição Assistencial Patronal, conforme Clausula LI (art. 5° do Decreto Lei 3678, de
19/12168) e art. 513 Letra 'e' da CLT e Comprovante da Contribuição Confederativa Patronal
(inciso IV, do Art. 8°, da Constituição Federai), conforme Clausula L11da norma coletiva em
vigor. 5) Comprovante de Pagamento de seguro de vida em grupo com apoio funeral e
familiar dos últimos seis meses, conforme previsto na Norma Coletiva de Trabalho em vigor;
6) Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical- GRCS do Empregador e dos EmpregadOS
(art. , 578 à 591 e 607 da CLT); 7) Comprovante de pagamento da taxa, Parágrafo décimo da
Clausula 54; 8) CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (mês anterior).

A) Os Sindicatos Signatários manifestar-se-ão quanto à regularidade das informações fornecidas pela
empresa requerente, concluindo quanto a situação da mesma no cumprimento de suas Obrigações
Sindicais a partir das informações e documentos fornecidos, podendo efetuar diligências e consultas
externas adicionais, a critério das partes, inclusive junto aos clientes e órgãos pertinentes, dentro das
limitações legais e normativas.

Parágrafo Quinto - DA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO: A Certidão de Regularidade Sindical -
CERSIN, das empresas da categoria económica será firmada:

a) Pelos SEACIPA e SINTRAPAV, após conclusão favorável Das respectivas entidades sindicais;

b) Exclusivamente pelo SEACIPA no caso de ausência de manifestaçllo do SINTRAPA V no prazo de
48h ou falta de consenso entre os Sindicatos Convenentes no julgamento do recurso. Outras disposiçlies sobre representaçllo e organizaçllo

Parágrafo Sexto - DOS PRAZOS PARA EMISSÃO DOS RELATÓRIOS E EXPEDIÇÃO DA
CERTIDÃO: A expedição Certidão de Regularidade Sindical, a sua negativa ou indeferimento deverá
ocorrer no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data do protocolo do Requerimento. O SINTRAPAV

cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
OBRIGA TORIEDADE
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cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - NEGOCIAÇÃO/ACORDO

As empresas, obrigatoriamente, deverão levar ao conhecimento dos tomadores de serviços, o inteiro teor
da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como das variações salariais ocorridas durante o
período de vigência da mesma.

Para firmar Acordos Coletivos de Trabalho as empresas devem comprovar estar quites com suas
obrigações sindicais através de" Certidão de Regularidade Sindical- CERSIN", os empregados de
uma ou mais empresas que decidirem celebrar Acordo Coletivo de Trabalho com as respectivas
empresas darão ciência de sua resolução, por escrito, ao Sindicato representativo da categoria
profissional, que terá o prazo de 3 (TRES) dias para assumir a direção dos entendimentos entre os
interessados, devendo igual procedimento ser observado pelas empresas interessadas com relação ao
Sindicato da respectiva categoria econômica (Art. 617 CLT).cLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMISSÃO DE AUTOCONSTATAÇÃO DA

CONVENÇÃO - CAC

Em virtude do interesse de garantir o fiel cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária e deste
documento junto a opinião pública, aos Tomadores de Serviços e às Autoridades Públicas e Privadas, de
todas as esferas, especialmente as responsáveis pela preservação da regularidade das relações trabalhistas
e previdenciárias, não só pela submissão à obrigatoriedade legal, mas, também, para elidir de vez com o
estigma de mau empregador e mau contribuinte que o setor ainda alimenta no seio da sociedade, as
partes acordam pela manutenção da autofiscalização do setor, nos seguintes termos:

I - fica constituída uma comissão de quatro membros indicados pelo Sindicato Patronal, sendo dois
titulares e dois suplentes, e de igual número de membros indicados pelo Sindicato Profissional, para
definir, planejar, executar, controlar e resolver todos os assuntos pertinentes à matéria, de acordo com os
princípios neste documento, pelo voto da maioria de seus membros titulares, reunindo-se, no mínimo,
uma vez por mês;

cLÁUSULA SEXAGÉSIMA - REABERTURA DE NEGOCIAÇÕES/CONVENÇÃO

Fica facultada entre as Entidades Sindicais Convenentes, nos termos da legislação vigente, a reabertura
de negociações de cláusulas econômicas e sociais durante a vigência da presente Convenção Coletiva de
Trabalho.

cLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO

II - cabe à Comissão de Autoconstatação, essencialmente, a apuração de fatos que desabonem ou possam
vir a desabonar o setor, no que se refere ao cumprimento pelas empresas, pelos profissionais da categoria
e pelos contratantes dos serviços, da Legislação Trabalhista, Previdenciária, Fundiária, a específica do
setor e das convenções e acordos firmados entre as partes, sejam eles de direito público ou privado;

As empresas que desejarem firmar acordo coletivo de trabalho com seus empregados devem requerer a
direção dos entendimentos através do sindicato profissional, e assistência do Sindicato Econômico, com
base na cláusula 66' - NEGOCIAÇÃO, deste Instrumento e do artigo 617 da CLT e ainda observar as
seguintes regras e procedimentos:

lU - compete à Comissão de Autoconstatação: receber denúncia; realizar buscas; visitar as empresas e os
locais de execução dos serviços, observada comunicação prévia com sete dias; requerer informações e
documentos, mediante o prazo de sete dias; ter acesso aos documentos inerentes ao objeto da presente
cláusula; consultar órgãos e valer-se de outros meios legais para obtenção de dados que possam ser de
seu interesse; formalizar o resultado de seu trabalho, de modo que seja decidido em conjunto as
providências a serem tomadas, entre elas, mas sem se restringir, a aplicação de multas com base neste
documento e a denúncia às autoridades constituídas pertinentes às matérias.
Parágrafo Único - Obriga-se o Sindicato que tenha conhecimento de irregularidade ou fato inerente ou
objeto de apuração através da cláusula em questão, a notificar o outro no prazo máximo de dois dias
úteis, sob pena de multa, independentemente de toda e qualquer providência que venha a tomar, a qual,
no mesmo prazo e com a mesma cominação, deverá ser igualmente cientificada.

I - É condição indispensável para o atendimento da solicitação da empresa pelos Sindicatos Convenentes
que a empresa seja portadora, durante todo o processo, da Certidão de Regularidade Sindical CERSIN,
prevista na presente convenção coletiva de trabalho;

II - Que o edital de convocação, de emissão do sindicato profissional, observe:

a - Pauta: objeto da AGT é votar a proposta da empresa que foi definida com o Sindicato Profissional, na
sua integridade, não podendo ser discutida outra matéria que não consta do objeto;

b - Dias e Horários em Primeira e Segunda Convocação: deve haver um intervalo de 05 (cinco) dias
entre a publicação e o dia da primeira AGT ou o prazo que a empresa e os Sindicatos Convenentes
formalmente acordarem, condição especial que deverá ser consignada nas atas. A segunda AGT deverá
ocorrer no dia seguinte. O horário deverá ser estabelecido em comum acordo entre a empresa e o
sindicato profissional visando proporcionar o comparecimento do maior número possível de
trabalhadores da empresa. O intervalo entre a primeira e a segunda convocação será de 30 (trinta)
minutos.

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

c - Local da Realização da AGT: deverá ser realizada AGTS nas localidades da sede central e sub-sedes
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do Sindicato Profissional em que a empresa atue, em instalações indicadas pelo Sindicato, a seu critério,
inclusive podendo nas instalações da própria empresa;

b.2) Composição da Mesa: listar o nome completo e a cargo dos componentes da mesa, inclusive os
trabalhadores designados na alínea "a";

d - Quorum Mínimo de Votação: em primeira convocação deverá comparecer e votar no mínimo 2/3 do
efetivo da localidade. em segunda convocação 1/3;

b.3) Pauta: leitura do edital e da proposta colocada em votação;

b.4) Discussão: registro das principais questões a cerca da AGT;
e - Aprovação: a proposta será aprovada se obter 50% mais um do total de votos das AGTs;

b.5) Votação: registrar o total de votantes, observando a quantidade de votos válidos favoráveis à
proposta, votos contrários, votos nulos e votos em branco;f - Votação: deve ser consignado no edital que as AGTs serão realizadas em escrutínio secreto;

g - Publicidade: deverá ser dada ampla publicidade, observando no mínimo uma publicação no jornal de
grande circulação no estado, fixação do edital durante todo período da convocação em todas as
instalações da empresa e do Sindicato.

b.6) Observações finais: consignar se houve impugnações àAGT ou outras manifestações;

b.7) Apuração final das AGTs: exclusivamente na segunda ata referente a AGT realizada na capital do
Estado, deverá constar a totalização dos votos de cada uma das AGTs.

III - Que sejam tomadas as seguintes providências preliminares:
b.8) Finalização: a ata deverá conter a assinatura do Presidente, Secretário(s), Fiscal (is), Preposto(s)
da Empresa, Sindicato Profissional e Sindicato Económico.a - Relação de Empregados por Localidades: a empresa deverá fornecer ao Sindicato Profissional uma

relação de empregados de cada localidade em que ela atue, com um campo em aberto para o controle de
presença às AGTs e com base no ultimo dia do mês anterior ao das AGTs; c - Arquivamento da documentação: as cédulas de votação, listas de empregados, lista de presença e as

atas das AGTs deverão ser encaminhadas ao sindicato profissional para arquivamento, ficando sob sua
inteira responsabilidade, sendo facultado a empresa e o sindicato económico obter cópia de todos os
procedimentos formais que lhes interessar.

b - Lista de Presença: a empresa deverá fornecer ao sindicato profissional lista de presença, para cada
AGT e por localidade, com uma coluna para o empregado por o seu nome e um espaço em branco ao
lado para a respectiva assinatura;

Parágrafo Primeiro -Fica convencionado que as partes (Empresa (s), Sindicato Profissional e
Sindicato Económico) poderão dispensar a aplicação do Incisos II, III e IV, da presente cláusula, desde
que ocorram situações de emergências ou de inexiquibilidade de prazos ou condições especiais
impeditivas, assim como nos casos de prorrogação de Acordo Coletivo de Trabalho quando previsto

c - Cédula de Votação: a empresa deverá fornecer ao Sindicato Profissional as Cédulas de Votação que
serão utilizadas nas AGT's, a qual deverá constar a data da AGT, campo para rubrica da presidente e
secretário da AGT e ainda a opção do voto;

d - Transporte: a empresa deverá fornecer vale-transporte ou outro meio de locomoção de modo a
permitir a participação de todos seus empregados;

Parágrafo Segundo - Só serão reconhecidos e terão validade para efeitos legais os Acordos Coletivos
de Trabalho que tenham observado os preceitos desta Clausula e esteja assinado pela Empresa(s),
Sindicato Profissional, Sindicato Económico, Registrado e Arquivado na DRT.

g - Alimentação: a empresa deverá fornecer lanche para os trabalhadores cuja salda do seu turno de
trabalho não permita que os mesmos satisfaçam a sua alimentação em casa, tendo em vista o horário de
inicio da AGT;

Parágrafo Terceiro - Fica estabelecido a multa de 03 (três Pisos), da maior remuneração constante nesta
convenção., pelo descumprimento da presente clausula desta Convenção Coletiva de Trabalho a ser
aplicada a parte infratora e a reverter em favos da parte prejudicada, seja ela entidade sindical,
empregados ou empresas, a presente Clausula atende as exigências contidas no Inciso VIII do Art. 6I3
daCLT.

h - Sistema de Som: no local da AGT que esteja prevista a presença de mais que 50 (cinqüenta) pessoas,
a empresa deverá dispor de sistema de som.

Mecanismos de Solução de Conflitos
IV-Durante a realização da AGT deverão ser observados os seguintes itens:

a - Presidente, Secretário da AGT: a Presidência da AGT será indicada pelo Sindicato Profissional e os
Empregados presentes na AGT, antes de iniciar a sessão, designarão entre os participantes o(s)
Secretários e o(s) Fiscais da votação e apuração do pleito;

cLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA-DIVERGÊNClAS

b- Confecção da Ata: As divergências surgidas na vigência desta convenção poderão ser dirimidas pelos sindicatos
convenentes, através de termos aditivos específicos ou perante a justiça do Trabalho, sempre que não
houver acordo entre as partes.bl.) Abertura: consignar a data, local horário, se em primeira ou segunda convocação;
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cLÁUSUlA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - AJUIZAMENTO DE AÇÃO

Face à publicação da lN - Instrução Normativa 06 no Diário Oficial da União -DOU, no dia 26 de
dezembro de 2013, alterando a lN 02, de 30 de abril de 2008, e seus anexos I, III, IV, Ve VII e inclui o
anexo VIII.

Em havendo necessidade de ajuizamento de ação judicial para efetivação de cobrança de quaisquer
valores devidos aos sindicatos convementes, caberá à empresa demandada arcar com o pagamento das
custas e despesas processuais e honorários de advocatícios, sempre que devidos, independentemente do
resultado da demanda, conferindo-se a esta cláusula plena condição de executabilidade, nos termos do
art. 585, do Código de Processo Civil.

Descumprimento do Instrumento Coletivo

Considerando que Instrução Normativa n. 6 da Secretária de Logistica e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (publicado no Diário Oficial da União, em 26 de
dezembro de 2013) e ACÓRDÃO do TCU 1214/2013 estabeleceram que o mínimo de encargos sociais
incidentes sobre o valor da remuneração dos empregados é de 83,17% (oitenta e três vírgula dezessete
por cento), de acordo com o ANEXO II, desta Convenção Coletiva de Trabalho, as partes sugerem que
as empresas abrangidas por esta norma coletiva obedeçam esse percentual de encargos na elaboração de
propostas de preços em licitações e certames públicos, a fim de assegurar a exequibilidade dos contratos
de prestação de serviços e, com isso, a segurança dos contratos de trabalho, bem como adimplência aos
Encargos Sociais e Trabalhistas.

cLÁUSUlA SEXAGÉSIMA QUARTA - MULTA

Fica estabelecida multa de R$ 30,00 (trinta reais), por empregado e por mês, pelo descumprimento de
qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, a ser aplicada a parte infratora e a
reverter em favor da parte prejudicada, seja ela entidade sindical, empregado ou empresa A presente
cláusula atende ás exigências do inciso VIII do art. 613 da CLT e, quando de sua aplicação, deve ser
respeitado o limite previsto no parágrafo único do art. 622 da nonna consolidada

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso haja rescisão do contrato de prestação do serviço em virtude do não
cumprimento do caput desta cláusula, ou seja, sendo inexequível o contrato por falta de previsão de
encargos sociais mínimos, o que terá implicado rescisão em massa de contratos de trabalho, a empresa
faltosa pagará multa de R$5.000,00, em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

cLÁUSUlA SEXAGÉSIMA QUINTA - DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÓES
TRABALHISTAS

A - Os parâmetros e as memórias de cálculos da composição de custo da planilha buscaram-se na lN 06
e ACÓRDÃO do TCU 121412013, do Decreto n," 5.45012005, da Lei Complementar n." 123/2006 e,
subsidiariamente, da Lei n." 8.666/1993)e outros entendimentos de tribunais Superiores, bem como a
realidade efetiva de encargos sociais e trabalhistas, recolhidas pelas empresas.

Considerando-se que a Convenção Coletiva de Trabalho representa direito do empregado, nos termos do
Artigo 7° da Constituição Federal e, visa a que, conjuntamente, as partes aqui convencionadas possam
agir contra irregularidades nos comprimentos das obrigações trabalhistas alencadas nesta convenção e
nas leis em geral, fica estabelecido que, a qualquer tempo, o sindicato Laboral e/ou Patronal ou qualquer
empresa, manifestar -se-ão junto aos clientes, tomadores de serviços, quando tiverem ciência de que
alguma empresa tenha apresentado preço considerado inexequível, ou seja, aquele que evidencia clara
impossibilidade do cumprimento remuneratório trabalhista e fiscal, esta ação conjunta e/ou isolada,
dependendo de cada situação, ensejará em manifestação escrita junta ao cliente - tomador de serviços de
asseio, conservação, higienização e demais serviços terceirizáveis, por parte principalmente do Sindicato
Laboral, visando a alertá-lo para a impossibilidade. Matemático financeiro do preço (inexequível) cobrir
as obrigações trabalhistas e fiscais, coadunando-se, igualmente, com o disposto no Art. 48 da Lei n°.
8.666/93 de 21/06/1993.

D - O presente estudo é uma adaptaçlio e complementação dos trabalhosda FGV sobre Custo
Unitário Básico e Estudo dos Encargos Sociais (Vilson Trevisan: Assessor da Economico
FEBRAC junto ao Ministerio do Planejamento, Orcamento e Gestão Gestao - MPOG)

cLÁUSUlA SEXAGÉSIMA SEXTA - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SI O VAWR DA
REMUNERAÇÃO
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cLÁUSULASEXAGÉSIMASÉTIMA. ENCARGOSSOCIAISHONORISTASOBREMAODE
OBRA· SINAPI

FACE A PUBLICAÇÃO DECRETO N"7.983. DE ABRIL DE 2013 • DA PRESIDENCIA DA
REPUBLICA, E TABELA DE HONORISTA FORNECIDO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(ANEXO III) QUE FAZ E PARTE INTEGRANTE DA NORMA COLETIVA VIGENTE, DESSA
FORMA AS PARTEM SUGEREM QUE AS EMPRESAS ABRANGIDAS POR ESSA CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO OBEDEÇÃO O PERCENTUAL DE ENCARGOS NA ELABORAÇÃO
DE PROPOSTA DE PREÇOS EM LICTAÇÕES E CERTAMES PUBLICOS, A FIM DE
ASSEGURAR A EXEQUILIBILIDADE DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E,
COM ISSO, A SEGURANÇA DOS CONTRATOS DE TRABALHO, BEM COMO ADIMPLENCIA
AOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS.

ENCARGOS SOCIAS SOBRE MÃO DE OBRA HONORISTA - SINAPI
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Auxiliar de Produção NI\I8I Técnico, Assessor Comuricaçao, Assistente Contabilidade
I, Assistente de Pessoal I, Assistente Financeiro I, Assistente Recursos Humanos I,
Auxiliar de Enfermagem NI\I8l Técnico, Auxiliar Técnico II, Encarregado Geral,
Encarregado de Pintura Industrial, Laboratorista I, Operador de Computador,

18 Reautador RS 3.579,79
19 Técnico Saneamento R$ 3.978,77

20 PersonaI Treiner Técnico de Camoo. Técnico de Seauranca no Trabalho Pleno RS 4.137,86
Analista Contábil, Assistente Administrativo nl\l8l Técnico I, Assistente Técnico NI\I8l

21 Técnico I, Técnico Florestal RS 4.291 08
Analista Financeiro,Assistentede ContabilidadeII, Assistentede Pessoal II,

22 Assistente Financeiro II, Assistente Recursos Humanos II, Supervisor de bombeiro RS 4.593,84
23 Laboratorista II, Técnico Eletricista NI\I8I Médio RS 4.763,97
24 Técnico Meio Ambiente RS 4.799,47
25 Técnico de Producao RS 4.864,54

26 Too6orafo Pleno Encamsoado de Elétrica Técnico em infonnática, Biblioteconomia RS 5.058 69
27 Especialista de Man~erçAo RS 5.317,11

Assistente Administrativo NI\I8I Técnico II ou Assistente Administrativo Máster,
28 Assistente Técnico NI\I8I Técnico II,Blólogo, Enfermeiro. RS 5.386,62
29 Economista RS 5.487,58
30 Encarregado de Saneamento RS 5.689,78
31 Técnico de NI\I8I Universitário, Jornalista. RS 5.786,18

32 Nutricionista RS 6.059,28
33 Desenhista Proietista, Técnico de Ní\l8l Superior I, Psicopedagoga RS 6.315,67
34 FISioterapeuta RS 6.441,80
35 Fonoaudiólogo RS 6.663,12

36
Supervisor de Saúde Ambiental, Engenhe~o Civil, ENG' Eletricista, ENG' Agrônomo,
ENG' Florestal, ENG' Qulmico RS 7.128,17

37 Encarregado Admilistrativo, Seaetaria E,.,cutiva,Pedagogo, Psicólogo RS 7282,08
38 AgrOnomo II Analista de R9CU"sos Humanos RS 7.622,56
39 Contador Médico do Trabalho RS 7.824,13

Encarregado Técnico, Fiscal de Montagem de Eletromecénica, Químico, Técnico de

40
Nível Superior II, Técnico de SeglJ"ança no Trabalho Sénior, Técnico Eletromecanico,
Técnico Eletrotécnico, RS 8.112,39

41 Topógrafo Sénior RS 8.161,43
42 Assistente Social Técrico de Lilhe de Transmissêo R$ 9.775,24

Coordenador de Saúde Ambiental Supervisor Administrativo, Técnico de NI\I8l

43
Superior III , Biólogo II, Advogado, Auxiliar de Planejemento NI\I8l Técnico, Analista
de Plane·amento. RS 10.176,83

44 Encarregado deObras Civis Geólogo Supervisor Técnico Téc. de NI\I8l Suoerior IV RS 11.229,37
45 Engenlleto de Obras RS 11.556,20

46
Encarregado de Laboratório Canaeto, Técnico EletrOnico, Técnico Laboratório de
Concreto RS 12.474,84

47 Técnico de NI\I8I Superior V, Biólogo III RS 13.100,95
48 Assessor Técnico RS 14.787,99
49 Supervisor de Montaaem RS 15.101,80
50 Técnico de NI\I8I Superior VI R$ 15.598,66
51 Matemático, Técnico de NI\I8I Superior VII R$ 21.832,64

53 Coordenador de Saúde Médica, Técnico de NI\I8I Superior VIII RS 23.683,76

Anexo (PDFl

ANEXO D - MODELO DE FORMULÁRIO CERSIN

REQUERIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL

CIDADE: UP:
FONEFAX::-::---------EMA- IL: ---------

NOME DOSSÓÓOS: -------------------------------------
DATA DE FUNDAÇÃO: __ /__ /__ REGISTRO N".==-= __
END TELEFONE:
CIDADE: CEP: UF: ---
QUANTIDADE DE EMPREGADOS: (último dia do mês anterior)

DOCUMENTOS ANEXADOS: (XEROX RUBRICADAS PELA EMPRESA COM
APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL

I )Contrato social e as alterações devidamente registradas

2) Certidão Negativa de Débito (CND) fornecida pelo INSS e Certificado de Regularidade de

situação perante o FGTS;

3) Certidão Negativa de Débito Salariais emitida pela DRT( art. 5' do Decreto Lei n° 368, de

19.12.68)

4) Comprovante de pagamento da Contribuição Assistencial Patronal, conforme Clausula 43" (art 5°

do Decreto Lei 3678, de 19/12/68) e art. 513 Letra" e" da CLT e Comprovante de Contribuição

Confederativa Patronal,

clausula 44"I( Inciso IV do ATI.8° da Constituição Federal).

5)Comprovante de Pagamento Do seguro de vida em grupo com apoio familiar dos últimos seis

meses, conforme previsto na Norma Coletiva de Trabalho em vigor;

6) Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical- GRCS do Empregador e dos Empregados ( art. ,

578 à 591 e 607 da CLT);

7) Comprovante de pagamento da taxa, Parágrafo décimo da Clausula 48";

8) Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED - (mês anterior)

Autorizo os Sindicatos Econômico e Profissional a realizar verificações visando certificar-se da
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regularidade das informações prestadas nos documentos acima relacionados. 26- O ingresso nas dependências do complexo, nos dias e nos horários em que estiver fechado, fica
condicionado à prévia autorização à Administração do complexo;
27- Não ingerir bebida alcoólica, e uso de cigarro em seu local de trabalho.Local e data,

carimbo da empresa e assinatura do representante legal Código Brasileiro de Ocupaçlles - CBO 2002 - Agente de portaria - Código 5174-15

ANEXO m-NORMAS DISCIPLINARES - AGENTE DE PORTARIA CBO 2002 - CÓDIGO
5174-15

Descrição sumária: Zelam pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância de fábricas, armazéns,
residências, estacionamentos, ediflcios públicos, privados e outros estabelecimentos, percorrendo-os
sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas
estranhas e outras anormalidades; controlam fluxo de pessoas, identificando, orientando e
encaminhando-as para os lugares desejados; recebem hóspedes em hotéis; escoltam pessoas e
mercadorias; fazem manutenções simples nos locais de trabalho.
Fonte: http:í/www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/pesquisasiBuscaPorTitulo.jsf

ATRffiUlÇÓES GERAIS:
O1- Vigiar barreiras periféricas coibindo intrusões, entrada e saída de pessoas e materiais;
02- Controlar O acesso de pessoas em portarias, realizar rondas;
03- Detectar e dar o primeiro combate a incêndios;
04- Inspecionar área de risco; guarnecer áreas de segurança e controlar O acesso;
05- Fiscalizar e seu posto, mantendo a ordem e reprimindo infrações;
06- Zelar pela qualidade do serviço e fiel cumprimento das normas;
07- Zelar por todos os equipamentos colocados à sua disposição;
08- Nunca dar informações a terceiros, sempre encaminhando ao setor competente;
09- Não conversar além do necessário ou distrair-se com outros assuntos
10- Posicionar-se em local onde possa ter visão sobre área sob sua responsabilidade;
11- Observar pessoas suspeitas na área de sua responsabilidade, informando imediatamente ao
supervisor de permanência,
12- Proceder ao recebimento e passagem do serviço inteirando o seu substituto e se certificando se
todas as normas estão sendo cumpridas e se as alterações encontradas estão registrada no livro do posto;
13- No caso de não comparecer o seu substituto informar imediatamente a sede da empresa e
aguardar a chegada do novo substituto ou cumprir o serviço do mesmo;
14- Zelar pela apresentação pessoal, mantendo o uniforme sempre limpo e passado, cabelos cortados,
unhas limpas e aparadas e barba feita;
15- Avisar a empresa com 24hs de antecedência quando tiver necessidade de faltar ao serviço;
16- Manter todos os acessos que devam permanecer fechados, realmente fechados;
17- Apagar as luzes que ficaram indevidamente acesas;
18- Verificar e anotar no seu relatório objetos deixados em cima de mesas, chaves, portas de setores
que ficaram abertas, etc.
19- Vistoriar banheiros, sanitários e outras áreas consideradas mortas;
20- Anotar o nome e o setor das pessoas que permanecerem nas instalações a pós o horário do
expediente normal, inclusive a hora em que se retiraram;
21- Acompanhar os movimentos de pessoas em atitude suspeita;
22- Lançar todas as ocorrências no relatório do posto e no caso de uma ocorrência grave, acionar
imediatamente o inspetor de serviço através do telefone ou outro meio de comunicação;
23- Cobrar a utilização de crachá de identificação fornecido e subscrito pela Administração, a todo e
qualquer empregado ou proprietário de loja do complexo. Esse uso se faz sempre necessário por
ocasião da entrada e na circulação na área condominial;
24- Permitir a entrada de mercadorias, móveis ou acessórios somente nos horários compreendidos
entre 7hOOe 8h30, 21h30 e 22h30 (em caso de condomínio);
25- Não permitir a colocação de sacos de lixo ou qualquer outro invólucro nas portas no horário de
funcionamento do complexo;

ANEXO IV - ATA

Anexo ePDFl

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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